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PARECER jurídico

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS.
CAPACITAÇÃO DE PROFESORES. JORNADA
PEDAGÓGICA. CALENDÁRIO ESCOLAR.

ATIVIDADES EDUCACIONAL. SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO. INTERERSSE PÚBLICO.
DISPENSA. LEI N° 14.133/2021.

POSSIBILIDADE.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pela gestora municipal, afim de apurar o
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
00015/2025, com a finalidade de atender o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE JORNADA PEDAGÓGICA 2025,
COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA-

PB.

2. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta,
que constam dos autos:

a) Demanda da secretaria de Educação;
b) Termo de referencia;
c) Pesquisas de preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo e autuação do Agente de Contratação;
h) Minuta de contrato.

3. E o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

4. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se,
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta
administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos proceá^entos anti^
adequando aos novos moldes da lei vigente.
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5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por
tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público
utiliza-la.

6. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma
imediata.

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

7. Nos lermos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras
no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), in verbis:

Ari. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

8. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$
62.725,59 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim

vejamos:

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n" 14.133. de 1°de abril de 202J.

naforma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. l" será divulgada no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP. conforme o disposto no art. 182 da Lei n" 14.133. de l"
de abril de 2021.

Art. 3" Fica revogado o Decreto n° 11.871. de 29 de dezembro de 2023.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em I" dejaneiro de 2025.

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE l"Dh: ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6°, caput, inciso XXII R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinqüenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte
c três reais c oitenta e sete centavos)

Art. 37, § 2°
R$ 376.353,48 (trezentos c setenta e seis mil trezentos e cinqüenta c três reais e quarenta
c oito centavos)

Art. 70. caput, inciso III RS 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cincjyenta e três reais C/^uarenta
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e oito centavos)

Art. 75, capitl, inciso I
R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze
centavos)

Art. 75, caput, inciso II R$ 62.725,59 (.sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove
centavos)

75, caput, inciso IV, alínea "c"
RS 376.353,48 (trezentos e setenta c seis mil trezentos e cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

Art. 75, § T RS 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

Art. 95, § 2" RS 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)

Art. 184-A
RS 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois
reais e vinte centavos)

9. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de
Licitação, ii) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, iii)
o valor global orçado para a contratação se enquadra em possibilidade dispensável.

10. A priori o objeto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor

orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021,
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n°
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta.

11. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n°

14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal
n° 14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto,
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço,
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.13 3/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.

12. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação, uma vez que a
administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. No entanto, cabe a
administração, por meio de controle interno observar se o objeto pretendido similar a esfô
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procedimento não fora contratado por meio de outro procedimento de contratação direta,
evitando a possível pratica de fracionamento de despesas.

13. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar o
acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de
licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada
quando dos motivos encontrados no Ari. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em que
a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da coletividade.

IV- DO CONTRATO

14. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas
contratuais.

15. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

17. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONT1US.TO

18. A Lei xf 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Trata-se
de um site que reunirá informações sobre todas as licitações c contratos administrativos regidos
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas.

19. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento.

20. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos,
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme
regra de transição estabelecida no art. 176.

21. E notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes)
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos pVaticado^õm
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fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

22. Considerando que, atualmente, o Município de Ibiara-PB possui menos que 20 (vinte
mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá publicar
no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que
autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato.

VI-CONCLUSÃO

23. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito em favor da
licitante ILDEBERGUE LINS DOS-ME - CNPJ n" 40.729.318/0001-22, poderá ser

realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no
art. 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito
material e formal para que se contrate de forma direta.

24. Este é o nosso parecer, S.M.J.

Ibiara - PB, 03 de fevereiro de 2025. André Alexandre do Nascimento
Advogado

ZS3C1

íento-Advogj .
ísessoriajürrafei^

ParecerJurídico ■ Página nss

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: FA4F.BD01.CE3A.021D.C700.1023.1CCD.CB75. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:16. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

7

7



PREf=EITURA MUNICIPAL DE

IBIARA"
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1** de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

Ibiara - PB, 24 de Janeiro de 2025.

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA

Prefeita Constitucional

Rua Prefeito Antônio Ramallio Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.iblara.pb.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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aUNiC/p

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
IBIARA/PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025.

CODIGO _ DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE
1  Realização de Jornada Pedagógica 2025, incluindo, SERVIÇO

serviço de organizações e palestras de formação de;
acordos com as etapas abaixo: PRIMEIRA ETAPA::

Alinhamento com equipe municipal de educação,
(Dirigente Municipal de Educação, equipe
pedagógica e técnica da secretaria). Forma de
execução- encontro presencial. SEGUNDA ETAPA:
Contratação de palestrantes para os seguintes
'temas. 1) Autoconhecimento, saúde mental, empatia;
e melhoria do processo ensino - aprendizagem 2)'
Avaliações externa em larga escala e a educação
municipal de Ibiara no contexto do Brasil e do
Estado da Paraiba. 3) Resultados educacionais'
Municipais TERCEIRA ETAPA: Imersâo com os temas -|
Meditação mindfulness e relação corpo e mente,|
'Inteligência emocional , Motivação gestãoj
emocional para o dia a dia, Escuta ativa e

comunicação não violenta. Diversidade e inclusão.
QUARTA ETAPA: Contratação de formadores para
estudo, debates cora mesas redondas e oficinas na

leducaçâo infantil, ensino fundamental I e ensino!
ifundamental II nas seguintes temáticas- a)!
íNeurociência e desenvolvimento cognitivo naj
iinfância b) Al fabetização e aprendizagem!
!significativa c) Leitura e Escrita - Caminhos para;
'a educação de qualidade d) Letramento ej
jalfabetizaçào - construindo as bases do futuro e)|
;Metodologias inovadoras f) Produção textual ej
argumentação - caminhos para uma escrita eficientei
|g) Matemática no cotidiano - como tornar os'

QUANTIDADE P.UNITÁRIO

61.266, 67,

P. TOTAL

61."266,67|

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl(gibia ra.pb.gov.br
www.ibiara.nh.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÍBÍARA-
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

VkUNICfp

conteúdos significativos h) Pedagogia do afeto e.
vinculo na educação infantil i) Estilos de-
aprendizagem - como tornar o ensino mais eficaz j)|
Estudando situações problemas reais e como traçar]
estratégias para sua resolução QUINTA ETAPA:!
[GESTORES a) Diagnostico e planejamento para a{
laprendizagem b) Plano de ação para recuperação dai
aprendizagem c) O papel do gestor na aprendizagem;
'dos alunos d) Liderança e gestão eficiente e)]
Tomada de decisão baseada em evidencias inclusão e'

atendimento a alunos com dificuldade de,

aprendizagem. i
Total' 61.266,67

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 61.266,67.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato

Conclusão: 3 (três) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 24 de Janeiro de 2025.

AOIMARIO BE

RETÁRIO NICIPAL FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpI@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov. br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA=
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB.

EDUC ASSESSORIA EDUCA ASSESSORIA ÁPtCE CONSULTORIA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Keajizaçao ae jornaaa t^eaagogica inciumao servi

organizações e palestras de formação dc acordos com as etapas
abaixo:

PRIMEIRA ETAPA:

Alinhamento com equipe municipal de educação, (Dirigente
Municipal de Educação, equipe pedagógica e técnica da secretaria).
Forma de execução- encontro presencial.

SEGUNDA ETAPA; Contratação de palestrantes para os seguintes

temas.

1) Autoconhecimento, saúde mental, empatia e melhoria do processo
ensino - aprendizagem
2) Avaliações externa em larga escala e a educação municipal de
Ibiara no contexto do Brasil e do Estado da Paraíba.

3) Resultados educacionais Municipais

SEGUNDA ETAPA: Imcrsão com os temas

- Meditação míndfulness e relação corpo c mente. Inteligência
emocional, Motivação c gestão emocional para o dia a dia, Escuta
ativa e comunicação não violenta, Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA: Contratação de formadores para estudo, debates
com mesas redondas c oficinas na educação infantil, ensino

fundamental l e ensino fundamental II nas seguintes temáticas-

a) Neurociência e desenvolvimcntocognitivo na infância
b) Alfabetização e aprendizagem significativa
c) Leitura e Escrita - Caminhos para a educação de qualidade
d) Lctramento e alfabetização - construindo as bases do futuro

e) Metodologias inovadoras

QUANT.

60.000,00 60.000,00 61.300,00 61.300,00 62.500,00 62.500,00SERVIÇO

183.800,00 61.266,67

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAs
COMtSSÃO DE
CONTRATAÇÃO

PESQUISA DE PREÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL: EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

ENDEREÇO: AV ULISSES BEZERRA, 2084, D

BAIRRO:ClDADE DOS FUNCIONÁRIOS CIDADE: FORRALEZA UF:CE

CNPJ/CPF: 05.932.253/0001-17 CEL: (85) 99951-6728

Desejando esta Prefeitura Municipal contratar o objeto abaixo específícado, solicito a
firmeza de cotar o respectivo preço, para a elaboração do processo lícitatório.

ITENS DESCRICAO

1  Contratação de empresa especializada para
realização de jornada pedagógica 2025,
Incluindo serviço de organizações e palestras
de formação de acordos com as etapas abaixo

PRIMEIRA ETAPA-

Alinhamento com equipe municipal de
educação, (Dirigente Municipal de Educação,
equipe pedagógica e técnica da secretaria).
Forma de execução- encontro presencial.

j

j SEGUNDA ETAPA - Contratação de
1 palestrantes para os seguintes temas -
j

1) Autoconhecimcnto, saúde mental,
empatia e melhoria do processo ensino
- apreiidiziigem

2} Avaliações externa em larga escala e a
educação municipal de ibiara no
contexto do Bra.sil c do Estado da

I  Paraíba.I  3) Resultados educacionais Municipais
[  SEGUNDA ETAPA - Imersão com os temas -
i  Meditação Mlndfulness e relação corpo e

QNT VALOR VALOR

unitário _ JOTAL
1  R$60.0b0,0Ò RS60.0Ó0,00

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAS
COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO

mente, Inteligência emocional, Motivação
e gestão emocional para o dia a dia, Escuta
ativa e comunicação não violenta,
Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA- Contratação de
formadores para estudo, debates com
mesas redondas e ofícinas na educação
infantil, ensino fundamental I e ensino

fundamental II nas seguintes temáticas-

a) Neurociência e desenvolvimento
cognitivo na infância

b) Alfabetização c aprendizagem
significativa

c) Leitura e Escrita - Caminhos para a
educação de qualidade

d) Letramento e alfabetização-
construindo as bases do futuro

e) Metodologias inovadoras
f) Produção textual e argumentação-

caminhos para uma escrita eficiente
g) Matemática no cotidiano - como tornar

os conteúdos significativos
h) Pedagogia do afeto e vinculo na

educação infantil
i) Estilos de aprendizagem - como tornar

o ensino mais eficaz

I) Estudando situações problemas reais e
como traçar estratégias para sua
resolução

QUARTA ETAPA - GESTORES

a) Diagnostico e planejamento para a
aprendizagem

b) Plano de ação para recuperação da
aprendizagem

c} O papel do gestor na aprendizagem dos
alunos

d) Liderança e gestão eficiente
e) Tomada de decisão baseada em

evidencias

f) Inclusão e atendimento a alunos com
dificuldade de aprendizagem

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAs

r %t fts.: J

COMISSÃO OE

CONTRATAÇÃO

DATA: ASSINATURA E CARIMBO

A \nu2A !%
José Welliiigton de Souza Duarte

CP1-; S3J.Ü03.923- 49

Sócio Administrador

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA

EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 05.932.253/0001-17
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EdüCã
INSTITUTO EDUCA ASSESSOR/A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA

CNP: N2 07.479.030/0001-71

ENDEREÇO: Rua Hilda Coutinho de Lucena, 110 Miramar
E MAIL: instedüca2024@gmaíl.com

CEP: 58.043-110 Cidade: João Pessoa Estado: Paraíba

PESQUISA DE PREÇOS

O INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA apresenta a Pesquisa de Preços para os serviços especificados no
quadro abai?<o, destinados a Contratação de empresa especializada para realização da Jornada
Pedagógica 2025, com os profissionais do Magistério do Município de Ibiara - PB,

DESCRICAO

Realização de Jornada Pedagógica 2025. Incluindo

serviço de organizações e palestras de formação de

acordos com as etapas abaixo

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL RS

PRIMEIRA ETAPA-

Alinhamento com equipe municipal de educação ,
(Dirigente Municipal de Educação, equipe pedagógica e ServíÇO
técnica da secretaria) . Forma de execução- encontro
presencial.

SEGUNDA ETAPA - Contratação de palestrantes para

os seguintes tema -

1) Autoconhecimento, saúde mental, empatia e
melhoria do processo ensino - aprendizagem

2) Avaliações externa em larga escala e a
educação municipal de Ibiara no contexto do
Brasil e do Estado da Paraíba.

3) Resultados educacionais Municipais

SEGUNDA ETAPA - Imersâo com os temas -

Meditação mindfulness e relação corpo e mente,

Inteligência emocional, Motivação e gestão emocional
para o dia a dia, Escuta ativa e comunicação não
violenta. Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA- Contratação de formadores para

estudo, debates com mesas redondas e oficinas na

educação infantil, ensino fundamental I e ensino
fundamental II nas seguintes temáticas-

61.300,00 61.300,00

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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INSTITUTO EDUCA ASSE5S0RIA

a) Neurocíêncía e desenvolvimento cognitivo na
infância

b) Aifâbetização e aprendizagem significativa
c) Leitura e Escrita - Caminhos para a educação de

qualidade

d) Letramento e alfabetização - construindo as bases
do futuro

e) Metodologias inovadoras
f) Produção textual e argumentação - caminhos para

uma escrita eficiente

g) Matemática no cotidiano - como tornar os
conteúdos significativos

h) Pedagogia do afeto e vinculo na educação infantil
i) Estilos de aprendizagem - como tornar o ensino

mais eficaz

J) Estudando situações problemas reais e como traçar
estratégias para sua resolução

QUARTA ETAPA - GESTORES

a) Diagnostico e planejamento para a aprendizagem
b) Plano de ação para recuperação da aprendizagem
c) O papel do gestor na aprendizagem dos alunos
d) yderança e gestão eficiente
e) Tomada de decisão baseada em evidencias
f) Inclusão e atendimento a alunos com dificuldade

de aprendizagem.

VALOR TOTAL 61.300,00

Valor Total da Proposta de Preços: R$ 61.300,00 (sessenta e um mil e trezentos reais)
Validade: 60 (sessenta dias).

João Pessoa - PB, 17 de janeiro de 2025.

Ciut3 iPJ^
eh^iròs de Almeida )/lontelro 1 '
do Instituto Educa Assessoria I

GtrieideMei

Presidente do instituto Educa Assessoria

'«ísssr
Administradora
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ÁPICE
CONSULTORIA

Av. Floria no Peixoto, 197 - Centro

Campina Grande/PB
CNPJ: 29.620.239/0001-46

Fone: (83) 3201-6999

www.apiceconsuitoria.com

PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA- PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO QUADRO ABAIXO, DESTINADOS
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Realização de Jornada Pedagógica 2025,
incluindo serviço de organizações e

I  palestras de formação de acordos com as
etapas abaixo

PRIMEIRA ETAPA:

Alinhamento com equipe municipal de
I  educação, (Dirigente Municipal de

Educação, equipe pedagógica e técnica da
secretaria). Forma de execução- encontro

I  presencial.

SEGUNDA ETAPA: Contratação
palestrantes para os seguintes temas.

de

UNID. QUANT. PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1.

1) Autoconhecimento, saúde mental,
empatia e melhoria do processo ensino -
aprendizagem

2) Avaliações externa em larga escala
e a educação municipal de Ibiara no
contexto do Brasil e do Estado da Paraíba.

3) Resultados
Municipais

educacionais

SEGUNDA ETAPA: Imersão com os temas

- Meditação mindfulness e relação corpo e
mente. Inteligência emocional , Motivação e
gestão emocional para o dia a dia. Escuta
ativa e comunicação não violenta.
Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA: Contratação de
formadores para estudo, debates com
mesas redondas e oficinas na educação
infantil, ensino fundamental I e ensino
fundamental II nas seguintes temáticas-

a) Neurqdência e desenvolvimento

UM
R$62.500,00 R$62.500,00

www.apiceconsultoria.com

(S)apice.consultoria
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ÁPICE
CONSULTORIA

cognitivo na infância

b) Alfabetização e aprendizagem
significativa

c) Leitura e Escrita - Caminhos para
a educação de qualidade

d) Letramento e alfabetização -
construindo as bases do futuro

e) Metodologias inovadoras

f) Produção textual e argumentação -
caminhos para uma escrita eficiente

g) Matemática no cotidiano - como
tornar os conteúdos significativos

h) Pedagogia do afeto e vinculo na
educação infantil

i) Estilos de aprendizagem - como
tornar o ensino mais eficaz

j) Estudando situações problemas
reais e como traçar estratégias para sua
resolução

Av. Floríano Peixoto, 197 - Centro

Campina Grande/PB
CNPJ: 29.620.239/0001-46

Fone: (83) 3201-6999

www.apiceconsultoria.com

QUARTA ETAPA: GESTORES

a) Diagnostico e planejamento para a
aprendizagem

b) Plano de ação para recuperação da
aprendizagem

c) O papel do
aprendizagem dos alunos

gestor na

d) Liderança e gestão eficiente

e) Tomada de decisão baseada em ,
evidencias |

f) Inclusão e atendimento a alunos
com dificuldade de aprendizagem. | |

VALORTOTÁL DA PROPOSTA: R$62.500,00 (SESSENTA E DOIS MIL QUINHENTOS)

VALIDADE: 60 (SESSENTA DIAS).

Campina Grande, 17 de janeiro de 2025.

CE CONSULTORIA

www.aptceconsultoria.com

(S>apice.consultoria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiS
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

UUNICí»

ESTADO DA PAPAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
IBIARA/PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA
PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4. Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

^OD^GO
ETP 1

DESCRIÇÃO DO ITEM ; UNIDADE QUANTIDADE

Realização de Jornada Pedagógica 2025, incluindo serviço de organizações e SERVIÇO 1
palestras de formação de acordos com as etapas abaixo:
PRIMEIRA ETAPA: Alinhamento com equipe municipal de educação, {Dirigente|
■Municipal de Educação, equipe pedagógica e técnica da secretaria) . Forma dej
execução- encontro presencial.
SEGUNDA ETAPA: Contratação de palestrantes para os seguintes temas. Dj
Autoconhecimento, saúde mental, empatia e melhoria do processo ensino
aprendizagem 2) Avaliações externa em larga escala e a educação municipal'
de Ibiara no contexto do Brasil e do Estado da Paraíba. 3) Resultados;
educacionais Municipais |
TERCEIRA ETAPA: Imersão cora os temas - Meditação mindfulness e relação;
óorpo e mente. Inteligência emocional , Motivação gestão emocional para o:
dia a dia, Escuta ativa e comunicação não violenta. Diversidade e inclusão.:
QUARTA ETAPA: Contratação de formadores para estudo, debates com mesaS'
redondas e oficinas na educação infantil, ensino fundamental I e ensino
;fundaraental II nas seguintes temáticas- a) Neurociência e desenvolvimento
cognitivo na infância b) Alfabetização e aprendizagem significativa c) ;
Leitura e Escrita - Caminhos para a educação de qualidade d) Letramento e|
alfabetização - construindo as bases do futuro e) Metodologias inovadoras.
;f) Produção textual e argumentação - caminhos para uma escrita eficiente g) :
Matemática no cotidiano - como tornar os conteúdos significativos h) i
Pedagogia do afeto e vinculo na educação infantil i) Estilos de;
aprendizagem - como tornar o ensino mais eficaz j) Estudando situaçõeS|
problemas reais e como traçar estratégias para sua resolução |
QUINTA ETAPA: GESTORES a) Diagnostico e planejamento para a aprendizagem b)l
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:Plano de ação para recuperação da aprendizagem c) O papel do gestor na.
•aprendizagem dos alunos d) Liderança e gestão eficiente e) Tomada de|
jdecisâo baseada em evidencias inclusão e atendimento a alunos comj
idificuldade de aprendizagem. !

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;

Conclusão: 3 (três) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a deioanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga á que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
IBIARA/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
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peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramç de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 61.266,67.

10.Descrição da solução como um bodo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTEIATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
IBIARA/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime
de empreitada por preço global.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuizo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo minimo.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o conseqüente prejuízo
da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo
permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser
vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a
realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO
DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.

Rua Prefeito Antônio Ranialho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 78E8.10EA.2B55.C798.A393.1E15.E41C.97D7. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:16. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

21

21



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
era decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Ibiara - PB, 24 de Janeiro de 2025.

HOSANA GONÇAhQ DA SILVA'
Secretaria Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
IBIARA/PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA
PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3. O . ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DFD 1

CODIGO'"^ D^CRIÇ^ DO ITEM _ i tmiDADE : QUANTIDADE
lRealizãçâõ^ dê'"jornada Pedagógica 2025, incluindo serviço de organizações ei SERVIÇO , 1
palestras de formação de acordos cora as etapas abaixo:
PRIMEIRA ETAPA: Alinhamento com equipe municipal de educação, (Dirigente |
Municipal de Educação, equipe pedagógica e técnica da secretaria). Forma de ]
execução- encontro presencial. i
iSEGUNDA ETAPA: Contratação de palestrantes para os seguintes temas. 1)
Autoconhecimento, saúde mental, empatia e melhoria do processo ensino -
aprendizagem 2) Avaliações externa em larga escala e a educação municipal
'de Ibiara no contexto do Brasil e do Estado da Paraíba. 3) Resultados,
teducacionais Municipais i
■TERCEIRA ETAPA: Imersão com os temas - Meditação mindfulness e relação
■corpo e mente, Inteligência emocional , Motivação gestão emocional para o,
dia a dia. Escuta ativa e comunicação não violenta, Diversidade e inclusão.!
QUARTA ETAPA: Contratação de formadores para estudo, debates com mesaS'
redondas e oficinas na educação infantil, ensino fundamental I e ensino
fundamental II nas seguintes temáticas- a) Neurociência e desenvolvimento
;cognitivo na infância b) Alfabetização e aprendizagem significativa c);
ÍLeitura e Escrita - Caminhos para a educação de qualidade d) Letramento e.
lalfabetizaçâo - construindo as bases do futuro e) Metodologias inovadoras;
!f) Produção textual e argumentação - caminhos para uma escrita eficiente g)'
Matemática no cotidiano - como tornar os conteúdos significativos h)
■Pedagogia do afeto e vinculo na educação infantil i) Estilos de
aprendizagem - como tornar o ensino mais eficaz j) Estudando situações
problemas reais e como traçar estratégias para sua resolução !
QUINTA ETAPA: GESTORES a) Diagnostico e planejamento para a aprendizagem b)
Plano de ação para recuperação da aprendizagem c) O papel do gestor na
aprendizagem dos alunos d) Liderança e gestão eficiente e) Tomada de;
idecisâo baseada era evidencias inclusão e atendimento a alunos cort^
[dificuldade de aprendizagem. !
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4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:
4 .2.1.Inicio: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 3 (três) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0 . JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no minimo três fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 61.266,67.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
IBIARA/PB;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Ibiara - PB, 24 de.Janeiro de 2025.

ROSANA GCNÇAI^DA^BILVA
Secretaria Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

aUNiC/p

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE
IBIARA/PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025.

CODIGO _ DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE
1  Realização de Jornada Pedagógica 2025, incluindo, SERVIÇO

serviço de organizações e palestras de formação de;
acordos com as etapas abaixo: PRIMEIRA ETAPA::

Alinhamento com equipe municipal de educação,
(Dirigente Municipal de Educação, equipe
pedagógica e técnica da secretaria). Forma de
execução- encontro presencial. SEGUNDA ETAPA:
Contratação de palestrantes para os seguintes
'temas. 1) Autoconhecimento, saúde mental, empatia;
e melhoria do processo ensino - aprendizagem 2)'
Avaliações externa em larga escala e a educação
municipal de Ibiara no contexto do Brasil e do
Estado da Paraiba. 3) Resultados educacionais'
Municipais TERCEIRA ETAPA: Imersâo com os temas -|
Meditação mindfulness e relação corpo e mente,|
'Inteligência emocional , Motivação gestãoj
emocional para o dia a dia, Escuta ativa e

comunicação não violenta. Diversidade e inclusão.
QUARTA ETAPA: Contratação de formadores para
estudo, debates cora mesas redondas e oficinas na

leducaçâo infantil, ensino fundamental I e ensino!
ifundamental II nas seguintes temáticas- a)!
íNeurociência e desenvolvimento cognitivo naj
iinfância b) Al fabetização e aprendizagem!
!significativa c) Leitura e Escrita - Caminhos para;
'a educação de qualidade d) Letramento ej
jalfabetizaçào - construindo as bases do futuro e)|
;Metodologias inovadoras f) Produção textual ej
argumentação - caminhos para uma escrita eficientei
|g) Matemática no cotidiano - como tornar os'

QUANTIDADE P.UNITÁRIO

61.266, 67,

P. TOTAL

61."266,67|

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl(gibia ra.pb.gov.br
www.ibiara.nh.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÍBÍARA-
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

VkUNICfp

conteúdos significativos h) Pedagogia do afeto e.
vinculo na educação infantil i) Estilos de-
aprendizagem - como tornar o ensino mais eficaz j)|
Estudando situações problemas reais e como traçar]
estratégias para sua resolução QUINTA ETAPA:!
[GESTORES a) Diagnostico e planejamento para a{
laprendizagem b) Plano de ação para recuperação dai
aprendizagem c) O papel do gestor na aprendizagem;
'dos alunos d) Liderança e gestão eficiente e)]
Tomada de decisão baseada em evidencias inclusão e'

atendimento a alunos com dificuldade de,

aprendizagem. i
Total' 61.266,67

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 61.266,67.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Inicio: Imediato

Conclusão: 3 (três) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Ibiara - PB, 24 de Janeiro de 2025.

AOIMARIO BE

RETÁRIO NICIPAL FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpI@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARA=
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA - PB.

EDUC ASSESSORIA EDUCA ASSESSORIA ÁPtCE CONSULTORIA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Keajizaçao ae jornaaa t^eaagogica inciumao servi

organizações e palestras de formação dc acordos com as etapas
abaixo:

PRIMEIRA ETAPA:

Alinhamento com equipe municipal de educação, (Dirigente
Municipal de Educação, equipe pedagógica e técnica da secretaria).
Forma de execução- encontro presencial.

SEGUNDA ETAPA; Contratação de palestrantes para os seguintes

temas.

1) Autoconhecimento, saúde mental, empatia e melhoria do processo
ensino - aprendizagem
2) Avaliações externa em larga escala e a educação municipal de
Ibiara no contexto do Brasil e do Estado da Paraíba.

3) Resultados educacionais Municipais

SEGUNDA ETAPA: Imcrsão com os temas

- Meditação míndfulness e relação corpo c mente. Inteligência
emocional, Motivação c gestão emocional para o dia a dia, Escuta
ativa e comunicação não violenta, Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA: Contratação de formadores para estudo, debates
com mesas redondas c oficinas na educação infantil, ensino

fundamental l e ensino fundamental II nas seguintes temáticas-

a) Neurociência e desenvolvimcntocognitivo na infância
b) Alfabetização e aprendizagem significativa
c) Leitura e Escrita - Caminhos para a educação de qualidade
d) Lctramento e alfabetização - construindo as bases do futuro

e) Metodologias inovadoras

QUANT.

60.000,00 60.000,00 61.300,00 61.300,00 62.500,00 62.500,00SERVIÇO

183.800,00 61.266,67

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAs
COMtSSÃO DE
CONTRATAÇÃO

PESQUISA DE PREÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL: EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

ENDEREÇO: AV ULISSES BEZERRA, 2084, D

BAIRRO:ClDADE DOS FUNCIONÁRIOS CIDADE: FORRALEZA UF:CE

CNPJ/CPF: 05.932.253/0001-17 CEL: (85) 99951-6728

Desejando esta Prefeitura Municipal contratar o objeto abaixo específícado, solicito a
firmeza de cotar o respectivo preço, para a elaboração do processo lícitatório.

ITENS DESCRICAO

1  Contratação de empresa especializada para
realização de jornada pedagógica 2025,
Incluindo serviço de organizações e palestras
de formação de acordos com as etapas abaixo

PRIMEIRA ETAPA-

Alinhamento com equipe municipal de
educação, (Dirigente Municipal de Educação,
equipe pedagógica e técnica da secretaria).
Forma de execução- encontro presencial.

j

j SEGUNDA ETAPA - Contratação de
1 palestrantes para os seguintes temas -
j

1) Autoconhecimcnto, saúde mental,
empatia e melhoria do processo ensino
- apreiidiziigem

2} Avaliações externa em larga escala e a
educação municipal de ibiara no
contexto do Bra.sil c do Estado da

I  Paraíba.I  3) Resultados educacionais Municipais
[  SEGUNDA ETAPA - Imersão com os temas -
i  Meditação Mlndfulness e relação corpo e

QNT VALOR VALOR

unitário _ JOTAL
1  R$60.0b0,0Ò RS60.0Ó0,00

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAS
COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO

mente, Inteligência emocional, Motivação
e gestão emocional para o dia a dia, Escuta
ativa e comunicação não violenta,
Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA- Contratação de
formadores para estudo, debates com
mesas redondas e ofícinas na educação
infantil, ensino fundamental I e ensino

fundamental II nas seguintes temáticas-

a) Neurociência e desenvolvimento
cognitivo na infância

b) Alfabetização c aprendizagem
significativa

c) Leitura e Escrita - Caminhos para a
educação de qualidade

d) Letramento e alfabetização-
construindo as bases do futuro

e) Metodologias inovadoras
f) Produção textual e argumentação-

caminhos para uma escrita eficiente
g) Matemática no cotidiano - como tornar

os conteúdos significativos
h) Pedagogia do afeto e vinculo na

educação infantil
i) Estilos de aprendizagem - como tornar

o ensino mais eficaz

I) Estudando situações problemas reais e
como traçar estratégias para sua
resolução

QUARTA ETAPA - GESTORES

a) Diagnostico e planejamento para a
aprendizagem

b) Plano de ação para recuperação da
aprendizagem

c} O papel do gestor na aprendizagem dos
alunos

d) Liderança e gestão eficiente
e) Tomada de decisão baseada em

evidencias

f) Inclusão e atendimento a alunos com
dificuldade de aprendizagem

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAs

r %t fts.: J

COMISSÃO OE

CONTRATAÇÃO

DATA: ASSINATURA E CARIMBO

A \nu2A !%
José Welliiigton de Souza Duarte

CP1-; S3J.Ü03.923- 49

Sócio Administrador

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA

EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 05.932.253/0001-17
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EdüCã
INSTITUTO EDUCA ASSESSOR/A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA

CNP: N2 07.479.030/0001-71

ENDEREÇO: Rua Hilda Coutinho de Lucena, 110 Miramar
E MAIL: instedüca2024@gmaíl.com

CEP: 58.043-110 Cidade: João Pessoa Estado: Paraíba

PESQUISA DE PREÇOS

O INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA apresenta a Pesquisa de Preços para os serviços especificados no
quadro abai?<o, destinados a Contratação de empresa especializada para realização da Jornada
Pedagógica 2025, com os profissionais do Magistério do Município de Ibiara - PB,

DESCRICAO

Realização de Jornada Pedagógica 2025. Incluindo

serviço de organizações e palestras de formação de

acordos com as etapas abaixo

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL RS

PRIMEIRA ETAPA-

Alinhamento com equipe municipal de educação ,
(Dirigente Municipal de Educação, equipe pedagógica e ServíÇO
técnica da secretaria) . Forma de execução- encontro
presencial.

SEGUNDA ETAPA - Contratação de palestrantes para

os seguintes tema -

1) Autoconhecimento, saúde mental, empatia e
melhoria do processo ensino - aprendizagem

2) Avaliações externa em larga escala e a
educação municipal de Ibiara no contexto do
Brasil e do Estado da Paraíba.

3) Resultados educacionais Municipais

SEGUNDA ETAPA - Imersâo com os temas -

Meditação mindfulness e relação corpo e mente,

Inteligência emocional, Motivação e gestão emocional
para o dia a dia, Escuta ativa e comunicação não
violenta. Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA- Contratação de formadores para

estudo, debates com mesas redondas e oficinas na

educação infantil, ensino fundamental I e ensino
fundamental II nas seguintes temáticas-

61.300,00 61.300,00

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 30B4.372D.ECAD.F46F.06F8.6777.C5B4.DA09. 
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INSTITUTO EDUCA ASSE5S0RIA

a) Neurocíêncía e desenvolvimento cognitivo na
infância

b) Aifâbetização e aprendizagem significativa
c) Leitura e Escrita - Caminhos para a educação de

qualidade

d) Letramento e alfabetização - construindo as bases
do futuro

e) Metodologias inovadoras
f) Produção textual e argumentação - caminhos para

uma escrita eficiente

g) Matemática no cotidiano - como tornar os
conteúdos significativos

h) Pedagogia do afeto e vinculo na educação infantil
i) Estilos de aprendizagem - como tornar o ensino

mais eficaz

J) Estudando situações problemas reais e como traçar
estratégias para sua resolução

QUARTA ETAPA - GESTORES

a) Diagnostico e planejamento para a aprendizagem
b) Plano de ação para recuperação da aprendizagem
c) O papel do gestor na aprendizagem dos alunos
d) yderança e gestão eficiente
e) Tomada de decisão baseada em evidencias
f) Inclusão e atendimento a alunos com dificuldade

de aprendizagem.

VALOR TOTAL 61.300,00

Valor Total da Proposta de Preços: R$ 61.300,00 (sessenta e um mil e trezentos reais)
Validade: 60 (sessenta dias).

João Pessoa - PB, 17 de janeiro de 2025.

Ciut3 iPJ^
eh^iròs de Almeida )/lontelro 1 '
do Instituto Educa Assessoria I

GtrieideMei

Presidente do instituto Educa Assessoria

'«ísssr
Administradora
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ÁPICE
CONSULTORIA

Av. Floria no Peixoto, 197 - Centro

Campina Grande/PB
CNPJ: 29.620.239/0001-46

Fone: (83) 3201-6999

www.apiceconsuitoria.com

PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA- PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO QUADRO ABAIXO, DESTINADOS
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA-PB.

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Realização de Jornada Pedagógica 2025,
incluindo serviço de organizações e

I  palestras de formação de acordos com as
etapas abaixo

PRIMEIRA ETAPA:

Alinhamento com equipe municipal de
I  educação, (Dirigente Municipal de

Educação, equipe pedagógica e técnica da
secretaria). Forma de execução- encontro

I  presencial.

SEGUNDA ETAPA: Contratação
palestrantes para os seguintes temas.

de

UNID. QUANT. PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1.

1) Autoconhecimento, saúde mental,
empatia e melhoria do processo ensino -
aprendizagem

2) Avaliações externa em larga escala
e a educação municipal de Ibiara no
contexto do Brasil e do Estado da Paraíba.

3) Resultados
Municipais

educacionais

SEGUNDA ETAPA: Imersão com os temas

- Meditação mindfulness e relação corpo e
mente. Inteligência emocional , Motivação e
gestão emocional para o dia a dia. Escuta
ativa e comunicação não violenta.
Diversidade e inclusão.

TERCEIRA ETAPA: Contratação de
formadores para estudo, debates com
mesas redondas e oficinas na educação
infantil, ensino fundamental I e ensino
fundamental II nas seguintes temáticas-

a) Neurqdência e desenvolvimento

UM
R$62.500,00 R$62.500,00

www.apiceconsultoria.com

(S)apice.consultoria
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CONSULTORIA

cognitivo na infância

b) Alfabetização e aprendizagem
significativa

c) Leitura e Escrita - Caminhos para
a educação de qualidade

d) Letramento e alfabetização -
construindo as bases do futuro

e) Metodologias inovadoras

f) Produção textual e argumentação -
caminhos para uma escrita eficiente

g) Matemática no cotidiano - como
tornar os conteúdos significativos

h) Pedagogia do afeto e vinculo na
educação infantil

i) Estilos de aprendizagem - como
tornar o ensino mais eficaz

j) Estudando situações problemas
reais e como traçar estratégias para sua
resolução

Av. Floríano Peixoto, 197 - Centro

Campina Grande/PB
CNPJ: 29.620.239/0001-46

Fone: (83) 3201-6999

www.apiceconsultoria.com

QUARTA ETAPA: GESTORES

a) Diagnostico e planejamento para a
aprendizagem

b) Plano de ação para recuperação da
aprendizagem

c) O papel do
aprendizagem dos alunos

gestor na

d) Liderança e gestão eficiente

e) Tomada de decisão baseada em ,
evidencias |

f) Inclusão e atendimento a alunos
com dificuldade de aprendizagem. | |

VALORTOTÁL DA PROPOSTA: R$62.500,00 (SESSENTA E DOIS MIL QUINHENTOS)

VALIDADE: 60 (SESSENTA DIAS).

Campina Grande, 17 de janeiro de 2025.

CE CONSULTORIA

www.aptceconsultoria.com

(S>apice.consultoria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

PARECER jurídico

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS.
CAPACITAÇÃO DE PROFESORES. JORNADA
PEDAGÓGICA. CALENDÁRIO ESCOLAR.

ATIVIDADES EDUCACIONAL. SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO. INTERERSSE PÚBLICO.
DISPENSA. LEI N° 14.133/2021.

POSSIBILIDADE.

I - DA CONSULTA

1. Trata-se de consulta encaminhada pela gestora municipal, afim de apurar o
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
00015/2025, com a finalidade de atender o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE JORNADA PEDAGÓGICA 2025,
COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA-

PB.

2. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta,
que constam dos autos:

a) Demanda da secretaria de Educação;
b) Termo de referencia;
c) Pesquisas de preços;
d) Autorização do gestor municipal;
e) Atos que nomea a equipe de licitação;
f) Disponibilidade orçamentaria;
g) Protocolo e autuação do Agente de Contratação;
h) Minuta de contrato.

3. E o relatório, passo a opinar.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

4. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se,
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta
administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos proceá^entos anti^
adequando aos novos moldes da lei vigente.
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5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por
tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público
utiliza-la.

6. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma
imediata.

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

7. Nos lermos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras
no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), in verbis:

Ari. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

8. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$
62.725,59 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim

vejamos:

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n" 14.133. de 1°de abril de 202J.

naforma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. l" será divulgada no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP. conforme o disposto no art. 182 da Lei n" 14.133. de l"
de abril de 2021.

Art. 3" Fica revogado o Decreto n° 11.871. de 29 de dezembro de 2023.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em I" dejaneiro de 2025.

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE l"Dh: ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6°, caput, inciso XXII R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinqüenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte
c três reais c oitenta e sete centavos)

Art. 37, § 2°
R$ 376.353,48 (trezentos c setenta e seis mil trezentos e cinqüenta c três reais e quarenta
c oito centavos)

Art. 70. caput, inciso III RS 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cincjyenta e três reais C/^uarenta
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e oito centavos)

Art. 75, capitl, inciso I
R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze
centavos)

Art. 75, caput, inciso II R$ 62.725,59 (.sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove
centavos)

75, caput, inciso IV, alínea "c"
RS 376.353,48 (trezentos e setenta c seis mil trezentos e cinqüenta e três reais e quarenta
e oito centavos)

Art. 75, § T RS 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

Art. 95, § 2" RS 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)

Art. 184-A
RS 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois
reais e vinte centavos)

9. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de
Licitação, ii) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, iii)
o valor global orçado para a contratação se enquadra em possibilidade dispensável.

10. A priori o objeto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor

orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021,
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n°
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta.

11. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n°

14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal
n° 14.133/2021.

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto,
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço,
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.13 3/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021.

12. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação, uma vez que a
administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. No entanto, cabe a
administração, por meio de controle interno observar se o objeto pretendido similar a esfô
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procedimento não fora contratado por meio de outro procedimento de contratação direta,
evitando a possível pratica de fracionamento de despesas.

13. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar o
acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de
licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada
quando dos motivos encontrados no Ari. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em que
a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da coletividade.

IV- DO CONTRATO

14. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas
contratuais.

15. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

17. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONT1US.TO

18. A Lei xf 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Trata-se
de um site que reunirá informações sobre todas as licitações c contratos administrativos regidos
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas.

19. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento.

20. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos,
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme
regra de transição estabelecida no art. 176.

21. E notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes)
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos pVaticado^õm
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fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art.
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

22. Considerando que, atualmente, o Município de Ibiara-PB possui menos que 20 (vinte
mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá publicar
no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que
autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato.

VI-CONCLUSÃO

23. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito em favor da
licitante ILDEBERGUE LINS DOS-ME - CNPJ n" 40.729.318/0001-22, poderá ser

realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no
art. 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito
material e formal para que se contrate de forma direta.

24. Este é o nosso parecer, S.M.J.

Ibiara - PB, 03 de fevereiro de 2025. André Alexandre do Nascimento
Advogado

ZS3C1

íento-Advogj .
ísessoriajürrafei^
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM
OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Ibiara - PB, 24 de Janeiro de 2025.

ímim
IMARIO BES

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibíara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância a previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODITO

1

L

DESCRIÇ^ DO ITEM UNIDADE
Realização de Jornada Pedagógica 2025, incluindo serviço de organizações e: SERVIÇO
palestras de formação de acordos com as etapas abaixo: ,
jPRlMElRA ETAPA: Alinhamento com equipe municipal de educação, (Dirigente:
jMunicipal de Educação, equipe pedagógica e técnica da secretaria). Forma de,
lexecuçâo- encontro presencial. j
[segunda ETAPA: Contratação de palestrantes para os seguintes temas. 1)
lAutoconheciraento, saúde mental, empatia e melhoria dc processo ensino -
aprendizagem 2) Avaliações externa em larga escala e a educação municipal
de Ibiara no contexto do Brasil e do Estado da Paraíba. 3) Resultados!
educacionais Municipais
TERCEIRA ETAPA: Imersâo com os temas - Meditação mindfulness e relação;

corpo e mente. Inteligência emocional , Motivação gestão emocional para o'
dia a dia, Escuta ativa e comunicação não violenta. Diversidade e inclusão.'
QUARTA ETAPA: Contratação de formadores para estudo, debates com mesas'

redondas e oficinas na educação infantil, ensino fundamental I e ensino,
fundamental II nas seguintes temáticas- a) Neurociência c desenvolvimentoi
óognitivo na infância b) Alfabetizaçâo e aprendizagem significativa c)!
•Leitura e Escrita - Caminhos para a educação de qualidade d) Letramento e
alfabetizaçâo - construindo as bases do futuro e) Metodologias inovadoras,
!f) Produção textual e argumentação - caminhos para uma escrita eficiente g)|
Matemática no cotidiano - como tornar os conteúdos significativos h)i
[pedagogia do afeto e vinculo na educação infantil i) Estilos de,
japrendizagem - como tornar o ensino mais eficaz j) Estudando situações]
:problemas reais e como traçar estratégias para sua resolução i
[quinta ETAPA: GESTORES a) Diagnostico e planejamento para a aprendizagem b)|

QUANTIDADE

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diiiiz, 26, Centro, Ibiara - PB
cpl@ibiara.pb.gov.br

www.iblara.Db.gov.br

CNP.J 08.943.268/0001-79
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IPlano de ação para recuperação da aprendizagem c) O papel do gestor na:
^aprendizagem dos alunos d) Liderança e gestão eficiente e) Tomada dej
jdecisâo baseada em evidencias inclusão e atendimento a alunos com|
jdi^iculdade _de_aprendizagem. _ |

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados
os beneficies estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assiamidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a  documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

7.1.1.Inicio: Imediato;

7 .1.2.Conclusão: 3 (três) m.eses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Rua Prefeito Antônio Ramalho Dlniz, 26, Centro, Iblara P,
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8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor,
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21
e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente
pela infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

Ibiara - PB, 24 de Janeiro de 2025.

ROSANA GONÇALO

Secretaria Municipal
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 09:16:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23418/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00015/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 03/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 61.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA
2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Educ Assessoria E Consultoria Educacional Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.932.253/0001-17
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim fa4fbd01ce3a021dc70010231ccdcb75

Autorização da autoridade competente Sim d05e5bba83f4750e38d1c58be8aaab1a

Estimativa da despesa Sim 30b4372decadf46f06f86777c5b4da09

Estudo Técnico Preliminar Sim 78e810ea2b55c798a3931e15e41c97d7

Formalização de demanda Sim d98d62003c1755a5fd0b23dd200401d2

Justificativa de preço Sim 30b4372decadf46f06f86777c5b4da09

Justificativa para a escolha do contratado Sim fa4fbd01ce3a021dc70010231ccdcb75

Previsão Orçamentária Sim ec40af7b3950ed55d1470da8ff7bfca2

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8cb0f6d63805fd41343f668b39613c8e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Educ Assessoria E Consultoria
Educacional Ltda

Sim 65e1e3f6236f65877b6632b23c7d9e8e
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:16. Responsável: tramita.

46

46



João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N® DV00015/2025
PKOCHSSO ADMINISTRATIVO N° 250127DV00015

CONTRATO N": 00024/2025-SDC

TERMO de contrato QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

pfpA ^ ^ assessoria e consultoria educacional ltda,
INSTRtlMrí-rn M SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTEINSIRUMEMO NA PORMA ABAIXO:

Prefeitura Municipal de Ibiara -
" Centro - Ibiara - PB, CNPJ n® 08.943 268/0001-79

Se"idora° PúbírcT^^feslS^^r Prefeita Lucineide vieira Pereira, Braaiielra, Casada,'
rpnt-rr, - TK • ' ^ domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa -

^  043.558.784-65, Carteira de Identidade n° 2492382 SSDS
FDUCAC10NAL^r™™^Âv''[lf?í'I^™^^'^' ® ASSESSORIA E CONSULTORlÁ
CE CKPJ n« 05 93^^ 01 7 ' f"®' " FUNCIONÁRIOS - FORTALEZA -
Duarte Rr;,c, o ÍJ-,' representado por Jose Wellington de Souza
ssp/rr' H '■ ^ " 833.003.923-49, Carteira de Identidade n® 2005010235614SSP/CE doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
t.esente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV00015/2025, processada nos termos
dd Ler Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei. Complementar n® 123, de 14 de
Dc-zembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® DV 00015/2025 -
02, de 03 de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO
MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.

O  .serviço deverá sei" executado rigorosamente de acordo i:om as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n® DV00015/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.000,00 (SESSENTA E
MM MiL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P . UNITÁRIO P. TOTAL
1  Realização de Jornada Pedagógica 2025, SF.RVIÇO 1 61.000,00 61.000,00

incluindo serviço de organizações e

Rua Prefeito Antônio Runiulho Diniz, 26, Centro, Ibiara - 1*B

cpIíí?ibiaru.pb.j»ov.l>r
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palestras de formação de acordos com as
ecapds abaixo: PRIMEIRA ETAPA:
iinhamento com equipe municipal de

educação, (Dirigente Municipal de
Educação, equipe pedagógica c técnica da
secretaria). Forma de execução- encontro
presencial. SEGUNDA ETAPA: Contratação
de palestrantes para os seguintes Lemas,
i) Autoconhecimento, saúde mental,
empatia e melhoria do processo ensino -
aprendizagem 2) Avaliações externa ern
larga escala e a educação municipal d"
Ibiara no contexto do Brasil e do Estado
da Paraíba. 3) Resultados educacionais
Municipais TERCEIRA ETAPA: Imersão com
OS temas - Meditação miridfulness e
relação corpo e mente, Inteligência
emocional , Motivação gestão emocional
para o dia a dia, Escuta ativa o
comunicação não violenta, Diversidade e
inclusão. QUARTA ETAPA: Contratação de
formadores para estudo, debates com
mesas redondas e oficinas na educação
infantil, ensino fundamental I e ensino
fundamental II nas seguintes temáticas-
â) ^ Neurociêticia e desenvolvimento
cognitivo na infância b) Alfabetizaçào e
aprendizagem significativa c) Leitura e
Escrita - Caminhos para a educação de
qualidade d) Letramento e alfabetizaçào

construindo as bases do futuro e)
Metodologias inovadoras f) Produção
textual e argumentação - caminhos para
uma escrita eficiente g) Matemática no

cotidiano - como tornar os conteúdos

significativos h> Pedagogia do afeto e
vinculo na educação infantil i) Estilos

de aprendizagem - como tornar o ensino
mais eficaz j) Estudando situações
problemas reais e como traçar
estratégias para sua resolução QUINTA
ETAPA: GESTORES a) Diagnostico e
planejamento para a aprendizagem b)
Plano de ação para recuperação da
aprendizagem c) O papel do gestor na
aprendizagem dos alunos d) Liderança e

gestão eficiente e) Tomada de decisão
baseada em evidencias inclusão e

atendimento a alunos com dificuldade de

aprendizagem.

CIAÜSUIA QUARTA - DO BEAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Total: 61.000,00

Rua Prcfeit<í Antfinio Raniallio Diniz, 26, Centro, ihiara - l'B

cplíaíbíara.pb.gov.br
w  \\.il)i:ii-.i.[ih.i;nv.lir

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: BE96.58AA.7426.432C.5E79.D9C4.6EDE.B345. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

49

49



prefeitura municipal 0£

IBIARAS
COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO

aUNIf;»

Os preços contratados s^o íixos e irr^^ -
Dentro do prazo de viaência H-, t ^
preços poderão sofrer reajuste 3005^^^^^ ̂  solicitação do Contratado, os
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado ̂ ^toZ'udo Proporção da

partir dos eLuos^f^W^iros <^°"tado a
a: c::tra:a:oT°r^;s;^7"^r^ur ^ —
c:,i;r:?a'doXT;ar':"a;rer„taV°'^:dj^^ :preços do valor remanescente, aempre que este o"Jr«^° reajestamento de
éTfinitl.T"" ° utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
rorma não POsta ̂mlis^^ter^tcii izado''''\-erá extinto ou de qualquer
determinado pela legislação entáo em vl^or ' c que vier a ser
IndicR ̂ Oficiai, P^rr^^JaltMltentrcío Droc"'^ri''^ substituto, as partes elegorâo novo
aditivo. í^eaiu.tHrnento do proço do valor remaneacento, por meio do termo

poj;S^reair:^:^r";mp?cra;rir"^' P-.OS
nna":irc^';:aní^'í^': equilíbrio econômico-
documentação comprobatória do fati^ ^ meu, contado da data do fornecimento da
incalculã^M obsprvada° is o ! ̂'^P^-«vi5ivel ou previsível de conseqüência.  , 00sRr/ada.a as disposições dos Arts. 124 a lie,, da Lei 14.133/21.

CIÁDStJIA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As ncsposds corrorâQ por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
neiursos não Vinculado.^ de Impostos:
Ü6.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 36fi 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3390.30 OUTROS SERVIÇOS DK TERCEIROS PESSUA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do perí odo de adimpl einent o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
üs prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concJusào do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de
Serviço:

a - I.nicio: Imediato;

b - Conclusão: 3 {três} meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro
de 2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 1C.5 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Rua Prefeito Antônio Rumalhu Díniz., 26, Centro, Ibíaru - PB

cpl(á)ibiara.pb.gov.br
.ilii:! f:i.|il).U'>v .hf
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acordo com as respectivas cláusXs^^do"IsTes^erte^^contíIt^ efetivamente realitado, de
aervlo;°^c^™or necessários para a fiel execucao do
qudi idade'do serviço eycrct-vHn ->-i-'t-c-qulatidade encotu rada quanto ào Contratado de suas'respon.abiUdades contíatuL^re^f^í-V'^ ̂

confoje^r^^^sur^íab^r^^rdrn: fespecialmente para coordenaras ar uiH^7 vigente, ou pelos respectivos substitutos,
fiscalizar a sL execuçar relacionadas à fiscalização e acompanhar e
assistência e subsídio da fiscalização mm' ■ ^ contratação de terceiros parae  - Observar, em compatibilidade com o obje^ríeTtt ̂ con\'rrtr%
Arts. 115 a 123 da Lei ]'1.1J3/21. «este contrato, as disposições dos
F)Hospedagem

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
^  Ex^CUÜâr Clt?V idSídtif) t C o S r vi cí > Hr» cr» r í t r% í-l i ' i
cur,trato, dentro doa melhorei parâmetros d= presente
atividade relacionada ao objeto contratua],

!S e

do"con\"rrto^mfo°f*"' ^ ncoiio polo Contratante, quando de exocuçáoccntrato, quo o teprosent e integralmente cm todo,ç os seus atos;
.  - Permitir e facilitar a fiscalização üo Concratante devendo prestar os info»-ines
esclarecimentos suUcitados; v-ai««
e - Serã responsável pelos danos causados diretamente ao tinntratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou Joio na execução dt) contrato, não excluindo ou reduzindo
e.ssõ responsabi lifiadç a fiscal i zaçáo ou o acompanhdiiiento polo òruiio Interessado;
f  - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou cm parte, o objeto deste
instrumento, som o conliHcimento c a devida aui.ur i y.Hçãi) «'xpr'»nna do Contratante;
g  - Manter, durante a vlgéiuMH tln contrate., cm compatibilidade com as obrigaçó«a
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
í^.ecessários, sempre que sol ici r.ado;

n - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao lonqo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação doa empregados que preencherem as referidas vagas,*
i  - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Esto contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, iinilateralmente pelo
Contratante ou por acordo e.ntre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, icrmalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defe.sa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/2].
Nas alterações unilaterais a qxie se refere o inciso I, do caput do Are. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, dc até o respectivo limite
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.up.es,aes .esu.«„.:s TZM -
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO *

SS?>€Er =--fC;:=T ""—•■*• -l-í. 133/21. conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei
recebimento provlsono,

r.ecnico, até 15 (quin-'e) diis ri ;^ ° ^ cumprimento das exigências de caráterdetalhado de rLebimêncó ff. , «'^"rta do Contatado. No caso do termo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

defpsr^nr^^raro '"tf" administrativamente, facultada a
14.133/21 e iu>.eressado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
definidos nos Arr^ 1V3'''' 1 ^^gra.-^, prazos e procedimentos
ádvertêncil an"ne!;H ' f seguintes sanções: o ■
inexerncâi oa^ -xclusivamenCe pela infraçáo administrativa de dar causa ámatr^rav^ r m iT r ^ imposição de penalidadevaíor drv ntraT. "T aplicada sobre o- / atraso injustificado na execução do objeto da^viltalaçíioj c rnuJt.a de IC'?^ (dez por cento) sobre o vaior du contrato por qualquer
dds^iníraçoe.s administrativas previstas no referido Ari . 15b; d - impedimento de
licitar e ennlatar no âmbito da Administração Pública diieta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, poio prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos TI, TU, iv, v, vi
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais qrave; o - rleclaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prato mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput du
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
:il, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o vaior da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 15
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Noü Cdsos de eventuais att.jso.s de pagamento ííos termos deste instrumento, e desde que
'j Cor.tratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N * VP X I, onde: EM. = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I (TX -í- 100) -í- 365, sendo TX
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Índice adotado pelo Governo Federal due h' ^
estabelecido para a compenLraf ft anca 'nipdteae do referido Índicenao possa ser et?! "So será adcLdc ' "í
determinado pela legislação então eTvigor ' o que vier a ser
CLAÜSÜLA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD-

^r:riLít-L-::í-s:r"° ™ -epe:!Zti.^t:irdj:^a^:S
^usUlicarZZulc"^ e'dT"acordZcZ°a Z " finalidades gue
Lei 13.709/18. boa-fé e com os principies do Art. 6Z da

hip/tLeZpZmi^ldZZZr'.^"^"'" í-a das

:  -sZ^ibriiSzrd^íorrZerrLGP^r^"'"
r-o £E^H —n- -
^everes^da^p;esentf :ZsZ- Zn:Z^;ZZ:aLZ:ZZ:^ pr^Z-^ Z
clâusu°iaZevenZ'® Z"®" realizar diligência para aferir o cumprimento desta
foZíZs contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
med^ian-eZZ/Z P^^^a^ar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável. .d-.an,.e justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento ca LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i  - Terminada o tratamento dos dados nos CGr.-nos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

1  - Os bancos de ciados formados a partir da execução do obieto deste contrato,
t" -k H a mc» o r*>* nK^m ^ c bqt rriAn^íH/^c

reg

omissões, desvios ou
formato interoperávei,

nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado p»' = anrnr-, ii,idP mmnprpnre. em esDecial
a  Autoridade Nacional de Proteção de Dados,
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Conceição.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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testemunhas

Ibiara - P3, 03 de Fevereiro de 2025,

PELO CONTRATANTE

/MlAdj /In
.UCINEIDS VIEIRA PErI^^^^
Prefeita Constitucional
043.558.784-65

PELO CONTRATADO

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL
LTDA

JOSÉ WELLINGTON DE .S0U2A DUARTE
833.003.923-49
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N® DV00015/2025
PKOCHSSO ADMINISTRATIVO N° 250127DV00015

CONTRATO N": 00024/2025-SDC

TERMO de contrato QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

pfpA ^ ^ assessoria e consultoria educacional ltda,
INSTRtlMrí-rn M SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTEINSIRUMEMO NA PORMA ABAIXO:

Prefeitura Municipal de Ibiara -
" Centro - Ibiara - PB, CNPJ n® 08.943 268/0001-79

Se"idora° PúbírcT^^feslS^^r Prefeita Lucineide vieira Pereira, Braaiielra, Casada,'
rpnt-rr, - TK • ' ^ domiciliada na Rua Leonam Rodrigues, SN - Casa -

^  043.558.784-65, Carteira de Identidade n° 2492382 SSDS
FDUCAC10NAL^r™™^Âv''[lf?í'I^™^^'^' ® ASSESSORIA E CONSULTORlÁ
CE CKPJ n« 05 93^^ 01 7 ' f"®' " FUNCIONÁRIOS - FORTALEZA -
Duarte Rr;,c, o ÍJ-,' representado por Jose Wellington de Souza
ssp/rr' H '■ ^ " 833.003.923-49, Carteira de Identidade n® 2005010235614SSP/CE doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
t.esente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV00015/2025, processada nos termos
dd Ler Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei. Complementar n® 123, de 14 de
Dc-zembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® DV 00015/2025 -
02, de 03 de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO
MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.

O  .serviço deverá sei" executado rigorosamente de acordo i:om as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n® DV00015/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.000,00 (SESSENTA E
MM MiL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P . UNITÁRIO P. TOTAL
1  Realização de Jornada Pedagógica 2025, SF.RVIÇO 1 61.000,00 61.000,00

incluindo serviço de organizações e

Rua Prefeito Antônio Runiulho Diniz, 26, Centro, Ibiara - 1*B
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palestras de formação de acordos com as
ecapds abaixo: PRIMEIRA ETAPA:
iinhamento com equipe municipal de

educação, (Dirigente Municipal de
Educação, equipe pedagógica c técnica da
secretaria). Forma de execução- encontro
presencial. SEGUNDA ETAPA: Contratação
de palestrantes para os seguintes Lemas,
i) Autoconhecimento, saúde mental,
empatia e melhoria do processo ensino -
aprendizagem 2) Avaliações externa ern
larga escala e a educação municipal d"
Ibiara no contexto do Brasil e do Estado
da Paraíba. 3) Resultados educacionais
Municipais TERCEIRA ETAPA: Imersão com
OS temas - Meditação miridfulness e
relação corpo e mente, Inteligência
emocional , Motivação gestão emocional
para o dia a dia, Escuta ativa o
comunicação não violenta, Diversidade e
inclusão. QUARTA ETAPA: Contratação de
formadores para estudo, debates com
mesas redondas e oficinas na educação
infantil, ensino fundamental I e ensino
fundamental II nas seguintes temáticas-
â) ^ Neurociêticia e desenvolvimento
cognitivo na infância b) Alfabetizaçào e
aprendizagem significativa c) Leitura e
Escrita - Caminhos para a educação de
qualidade d) Letramento e alfabetizaçào

construindo as bases do futuro e)
Metodologias inovadoras f) Produção
textual e argumentação - caminhos para
uma escrita eficiente g) Matemática no

cotidiano - como tornar os conteúdos

significativos h> Pedagogia do afeto e
vinculo na educação infantil i) Estilos

de aprendizagem - como tornar o ensino
mais eficaz j) Estudando situações
problemas reais e como traçar
estratégias para sua resolução QUINTA
ETAPA: GESTORES a) Diagnostico e
planejamento para a aprendizagem b)
Plano de ação para recuperação da
aprendizagem c) O papel do gestor na
aprendizagem dos alunos d) Liderança e

gestão eficiente e) Tomada de decisão
baseada em evidencias inclusão e

atendimento a alunos com dificuldade de

aprendizagem.

CIAÜSUIA QUARTA - DO BEAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Total: 61.000,00
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Os preços contratados s^o íixos e irr^^ -
Dentro do prazo de viaência H-, t ^
preços poderão sofrer reajuste 3005^^^^^ ̂  solicitação do Contratado, os
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado ̂ ^toZ'udo Proporção da

partir dos eLuos^f^W^iros <^°"tado a
a: c::tra:a:oT°r^;s;^7"^r^ur ^ —
c:,i;r:?a'doXT;ar':"a;rer„taV°'^:dj^^ :preços do valor remanescente, aempre que este o"Jr«^° reajestamento de
éTfinitl.T"" ° utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
rorma não POsta ̂mlis^^ter^tcii izado''''\-erá extinto ou de qualquer
determinado pela legislação entáo em vl^or ' c que vier a ser
IndicR ̂ Oficiai, P^rr^^JaltMltentrcío Droc"'^ri''^ substituto, as partes elegorâo novo
aditivo. í^eaiu.tHrnento do proço do valor remaneacento, por meio do termo

poj;S^reair:^:^r";mp?cra;rir"^' P-.OS
nna":irc^';:aní^'í^': equilíbrio econômico-
documentação comprobatória do fati^ ^ meu, contado da data do fornecimento da
incalculã^M obsprvada° is o ! ̂'^P^-«vi5ivel ou previsível de conseqüência.  , 00sRr/ada.a as disposições dos Arts. 124 a lie,, da Lei 14.133/21.

CIÁDStJIA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As ncsposds corrorâQ por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
neiursos não Vinculado.^ de Impostos:
Ü6.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 36fi 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3390.30 OUTROS SERVIÇOS DK TERCEIROS PESSUA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do perí odo de adimpl einent o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
üs prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concJusào do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de
Serviço:

a - I.nicio: Imediato;

b - Conclusão: 3 {três} meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro
de 2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 1C.5 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
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acordo com as respectivas cláusXs^^do"IsTes^erte^^contíIt^ efetivamente realitado, de
aervlo;°^c^™or necessários para a fiel execucao do
qudi idade'do serviço eycrct-vHn ->-i-'t-c-qulatidade encotu rada quanto ào Contratado de suas'respon.abiUdades contíatuL^re^f^í-V'^ ̂

confoje^r^^^sur^íab^r^^rdrn: fespecialmente para coordenaras ar uiH^7 vigente, ou pelos respectivos substitutos,
fiscalizar a sL execuçar relacionadas à fiscalização e acompanhar e
assistência e subsídio da fiscalização mm' ■ ^ contratação de terceiros parae  - Observar, em compatibilidade com o obje^ríeTtt ̂ con\'rrtr%
Arts. 115 a 123 da Lei ]'1.1J3/21. «este contrato, as disposições dos
F)Hospedagem

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
^  Ex^CUÜâr Clt?V idSídtif) t C o S r vi cí > Hr» cr» r í t r% í-l i ' i
cur,trato, dentro doa melhorei parâmetros d= presente
atividade relacionada ao objeto contratua],

!S e

do"con\"rrto^mfo°f*"' ^ ncoiio polo Contratante, quando de exocuçáoccntrato, quo o teprosent e integralmente cm todo,ç os seus atos;
.  - Permitir e facilitar a fiscalização üo Concratante devendo prestar os info»-ines
esclarecimentos suUcitados; v-ai««
e - Serã responsável pelos danos causados diretamente ao tinntratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou Joio na execução dt) contrato, não excluindo ou reduzindo
e.ssõ responsabi lifiadç a fiscal i zaçáo ou o acompanhdiiiento polo òruiio Interessado;
f  - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou cm parte, o objeto deste
instrumento, som o conliHcimento c a devida aui.ur i y.Hçãi) «'xpr'»nna do Contratante;
g  - Manter, durante a vlgéiuMH tln contrate., cm compatibilidade com as obrigaçó«a
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
í^.ecessários, sempre que sol ici r.ado;

n - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao lonqo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação doa empregados que preencherem as referidas vagas,*
i  - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Esto contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, iinilateralmente pelo
Contratante ou por acordo e.ntre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, icrmalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defe.sa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/2].
Nas alterações unilaterais a qxie se refere o inciso I, do caput do Are. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, dc até o respectivo limite

Rusi Erefcifo Anioníu Ranialho Diiiiz, 26, Centro, Ibiara - PB

cpl(á]il)iarü.pb.}íov.br
\\ \\ .il»!;! I 11. jU' 1'"^ I "
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P R EF E ITURA MUNICIPAl DE

IBIARAS
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

UUMtCM

.up.es,aes .esu.«„.:s TZM -
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO *

SS?>€Er =--fC;:=T ""—•■*• -l-í. 133/21. conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei
recebimento provlsono,

r.ecnico, até 15 (quin-'e) diis ri ;^ ° ^ cumprimento das exigências de caráterdetalhado de rLebimêncó ff. , «'^"rta do Contatado. No caso do termo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

defpsr^nr^^raro '"tf" administrativamente, facultada a
14.133/21 e iu>.eressado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
definidos nos Arr^ 1V3'''' 1 ^^gra.-^, prazos e procedimentos
ádvertêncil an"ne!;H ' f seguintes sanções: o ■
inexerncâi oa^ -xclusivamenCe pela infraçáo administrativa de dar causa ámatr^rav^ r m iT r ^ imposição de penalidadevaíor drv ntraT. "T aplicada sobre o- / atraso injustificado na execução do objeto da^viltalaçíioj c rnuJt.a de IC'?^ (dez por cento) sobre o vaior du contrato por qualquer
dds^iníraçoe.s administrativas previstas no referido Ari . 15b; d - impedimento de
licitar e ennlatar no âmbito da Administração Pública diieta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, poio prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos TI, TU, iv, v, vi
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais qrave; o - rleclaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prato mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput du
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
:il, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o vaior da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 15
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Noü Cdsos de eventuais att.jso.s de pagamento ííos termos deste instrumento, e desde que
'j Cor.tratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N * VP X I, onde: EM. = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I (TX -í- 100) -í- 365, sendo TX

Ruíi PrcfciU) Antônio Kantullio DInl/, 26, Centro, Ihlurn - PB
cpIi^jiblara.pb.ROv.br
X  .lir
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P R EF E (TU PA MUNICIPAL DE

IBIARA^
COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO

WiUNICl»

Índice adotado pelo Governo Federal due h' ^
estabelecido para a compenLraf ft anca 'nipdteae do referido Índicenao possa ser et?! "So será adcLdc ' "í
determinado pela legislação então eTvigor ' o que vier a ser
CLAÜSÜLA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD-

^r:riLít-L-::í-s:r"° ™ -epe:!Zti.^t:irdj:^a^:S
^usUlicarZZulc"^ e'dT"acordZcZ°a Z " finalidades gue
Lei 13.709/18. boa-fé e com os principies do Art. 6Z da

hip/tLeZpZmi^ldZZZr'.^"^"'" í-a das

:  -sZ^ibriiSzrd^íorrZerrLGP^r^"'"
r-o £E^H —n- -
^everes^da^p;esentf :ZsZ- Zn:Z^;ZZ:aLZ:ZZ:^ pr^Z-^ Z
clâusu°iaZevenZ'® Z"®" realizar diligência para aferir o cumprimento desta
foZíZs contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
med^ian-eZZ/Z P^^^a^ar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável. .d-.an,.e justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento ca LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i  - Terminada o tratamento dos dados nos CGr.-nos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

1  - Os bancos de ciados formados a partir da execução do obieto deste contrato,
t" -k H a mc» o r*>* nK^m ^ c bqt rriAn^íH/^c

reg

omissões, desvios ou
formato interoperávei,

nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado p»' = anrnr-, ii,idP mmnprpnre. em esDecial
a  Autoridade Nacional de Proteção de Dados,
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Conceição.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Rua Prefeito Antônio Runiuiiu) Diniz. 26, Centro, Ibiara - PB

cpI(a)ibiara.pb.Kov.br
M \\\\ .ihi:ifa.pl^-ilcN -hr
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PREFEITLrRA municipal DE

ibiara^ COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO

testemunhas

Ibiara - P3, 03 de Fevereiro de 2025,

PELO CONTRATANTE

/MlAdj /In
.UCINEIDS VIEIRA PErI^^^^
Prefeita Constitucional
043.558.784-65

PELO CONTRATADO

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL
LTDA

JOSÉ WELLINGTON DE .S0U2A DUARTE
833.003.923-49

Rua Prefeito Antônio Kumuiho Diiii/, 26, Centro, Ihíara — PB

cpl'^ibiura.pb.j;ov.l)r
» u \N.ilna .lii-
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GABINETE 

KIT PREFEITA 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

2025-2028 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibiara - PB 
ww.ibiara.pb.gov.br 
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(OAUXILIAR-:DA NOTA FISCAL EÂETRÔNICA 1D 

Classificação: 1! - CONVEN Il 6AiA TENSÃO / 61 Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO 
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 

TENSÃO NOMINAL EMVOLTS — > Disp:22%0  Lim. min.: 202 Lim. máx.:231 

ACIMARIO BESERRA DE OLIVEIRA 
CÓDIGO DO CLIENTE 

6/1875218-8 
€ODIGO DA INSTALAÇÃO 

W7070351274 

FRUALEONANOLIBUES, SH- CENTRO 
IBIARA/PBCEP 590000 (A5 161) 
ROTERO 1) 163 410-4823 

CPEICNPURAH! U304 101465 

REF: MES / ANO 

Dez /2024 
- . 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

26/12/2024 R$ 755,88 

NOTA FISCAL Nº 047482223 - SERIE 001 
DATA EMISSAO/APRESENTAGAO: 18112/24 
Curisults pela Chave e Acesso em 
https:/idfe-portal.svrs.rs.gov.brinfSe/consulta 

EMITIDO EM CONTINGENCIA| 
Pendente de autorização 
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ATA DA SESSÃO SOLENE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, nx; 
prédio sede da Camara Municipal de Ibiara (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessdo Solene de 
posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 
Vereador EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568- 01) e secretariada pela 
Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS 
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES 
PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA -« VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 043.558.784- 
65 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, cleitos e diplomados pelo 
Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, 
respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). 
Após o cumprimento de todas as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso 
nos termos do art. 28 da Lei Organica Municipal. Em seguida, foi à sessão suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta 

lida, discutida e aprovada à unanimidade, a qual, vai assinada pelo Presidente da Camara, pelos 
demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Istêneo Tavares 
Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

EoDEMAR NUNES ROBRIGURS L/lj%%%v%fi%@fié%% 
Presidente (PL) Prefeita 

. / e 

/ “kÁÉWº*/M'(( LAK ot 3{{4// 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO SEBASTIAO HAMILTON PALITO 

1 Secretana Vice-Prefeito 

am oA dedamo f L Ldl 
DAMIÃO ALVES DE SO NCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 

Vereador (PL) Vereador (MDB)
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FRANCISCO FRA,' ó R DE CARVALHO /%H% AL Esfi%ím 
Vereador (PL) Vereador (PL) 

Q8 iy o s MARGAKIDA KAMALHO DE SOUSA MIT ENY ALEXANDRE DE LIMA 
Vereadora (MDB) Vereadora (Unido Brasil) 

% 7 
VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE  ILO ISTENBO/TAVARES RAMALHO 

Vereadora (PL) OAB/PB 19.227 

A 
WAST ION VITORINO 

OAB/PB 23.561 

Rua Antônio Gonzaga, 683 - Centro - GEP: 58970-000 - Conceição - PB 
FonelFax (83) 3453-2274 - nicebragat2@gmailcom 
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TERMO DE POSSE 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando-se às onze horas, no 
prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presença 
dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE 
LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE 
VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT (CPF 
338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de 
Ibiara (CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades regimentais e 
legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei Orgénica Municipal. Em seguida o 
Presidente declarou ambos empossados nos cargos de Prefeita e Vice-Prefeito do municipio de 
Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretaria, 

lavrei o presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos 

demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares 

Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Ibiara-PB, 1° de janeiro de 2025. 

},,‘A,(WD 1 mç CUDEMAR NUn RUDREGÇÃO bw\ AA cenetos K'W 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES JOSEFA JANAINA PEREIRA F 

Presidente (PL) 1º Secretária / 

aaac i _)7/ /Já L VEA ÉIZÉÃ( ASTAOH LTON PAPITOT 
Prefeita V:ce-Prefe!to 
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DAMIAO ALVES DE SOUSA FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 
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ORNAL OFICIAL 
Estado da Paraíba 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

EDIÇÃO ESPECIAL - Ano IX 1º DE JANEIRO DE 2025. 

ATOS DO LEGISLATIVO 

ATA DA SESSÃO PREPARATÓRIA 
No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraíba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidência Provisória do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 3º 
do Regimento Interno da Câmara, em Sessão Preparatória, para proceder à posse 
dos parlamentares que terão mandatos a se iniciar nesta data, em observância ao 
comando constitucional. Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
convidou a mim JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para secretariar os 
trabalhos desta sessão, a quem passou a palavra para proceder à chamada, tendo 
sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, quais 
sejam: DAMIÃO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LÚCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. Em seguida, o 
Senhor Presidente solicitou que todos os parlamentares entregassem os seus 
respectivos diplomas, expedidos pela Justica Eleitoral, & Mesa Diretora 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 
Juramento, na forma do art. 3º do Regimento Intemo da Câmara Após o 
Juramento proferido por todos, o Senhor Presidente declarou a todas e a todos 
empossados no mandato de Vereador, com início nesta data, e com prazo 
estabelecido pela Constituição Federal. Ato contínuo, o Senhor Presidente 
informou que 30 (trinta) minutos após o encerramento da referida sessão, seria 
realizada nova sessão preparatória, nos termos do art 7º e seguintes do 
Regimento Intemo, para escolha dos membros da futura Mesa Diretora da 
Câmara para o biênio 2025/2026, restando aberto o prazo para registro daqueles 
que desejassem concorrer aos cargos da Mesa Diretora. Em seguida, foi & sessão 
suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de 
Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada 4 unanimidade, a 
qual vai assinada pelos vereadores empossados e pela assessoria jurídica. 

Ibiara-PB, 1º de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Camara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleigdes municipais 2024 e Diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do 
estado da Paraiba, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES (CPF 258.413.568-01), na forma do art. 3° e seguintes do 
Regimento Intemo da Câmara e da Lei Orginica Municipal, em Sessio 
Preparatéria, para proceder & posse e o compromisso dos parlamentares que terão 
mandatos a se iniciar nesta data, em observincia ao comando constitucional 
Declarados abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor 
Juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os 
trabalhos desta sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a 
Vereadora Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretária, a 
quem passou a palavra para proceder & chamada e conferéncia dos Diplomas, 
tendo sido registradas as presenças de todos os Vereadores Eleitos e diplomados, 
quais sejam DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO 
FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA 
PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY 
ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE. 
Conferidos todos os diplomas, o Senhor Presidente convidou a Vereadora 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, para proceder à leitura do 

Turamento, na forma do art. 3° do Regimento Intemo da Câmara, que assim o fez 
“PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDATO QUE ME FOI 
CONFERIDO, RESPEITAR A  CONSTITUICAO FEDERAL A 
CONSTITUICAO DO ESTADO E A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO E 
OBSERVAR AS LEIS DO MEU PAÍS, TRABALHANDO PELO 
ENGRANDECIMENTO DO MUNICÍPIO E O BEM ESTAR DA 
POPULAÇÃO”, os demais Vereadores ao serem nominados individualmente 
pelo Secretirio declararam: “ASSIM O PROMETO”. Apés o Juramento 
proferido por todos, o Senhor Presidente declarou todos empossados no mandato 
de Vereador, com micio nesta data e com prazo estabelecido pela Constituição 
Federal. Do que para constar eu, JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO 
Secretiria ad hoc, lavrei o presente Termo, que vai assinado por mim, pelos 
demais vereadores empossados e assessor juridico Tlo Isténeo Tavares Ramalho 
(OAB/PB 19.227), depois de lido e achado conforme 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO ESPECIAL DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICPAL DE IBIARA PARA O BIENIO 2025/2026 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às dez horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231987/0001- 
13), reuniram-se os Vereadores do Municipio de Iiara, Estado da Paraiba, eleitos 
nas eleições municipais 2024, sob a Presidéncia Proviséria do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01), na forma do art. 7° 
e seguintes do Regimento Interno da Câmara, em Sessdo Preparatoria, visando 
eleger a Mesa Diretora da Casa Legislativa para o Biénio 2025/2026. Declarados 
abertos os trabalhos, o Senhor Presidente convidou o Assessor Juridico Tlo 
Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227), para assessorar os trabalhos desta 
sessão. Dando-se prosseguimento, o Senhor Presidente, nomeou a Vereadora 
Eleita JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, como Secretiria, a quem 
passou a palavra para proceder 4 chamada, tendo sido registradas as presengas de 
todos os Vereadores, quais sejam: DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 
NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 
FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 
SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 
ALBUQUERQUE. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberto o processo 
eleitoral, solicitando à Secretiria que procedesse a leitura das candidaturas 
registradas junto à Secretaria da Casa, sendo apresentada a Chapa Unica, em 
bloco com a seguinte composicio: Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. Iniciando-se o processo de votação, na forma regimental, fora 
chamado nominalmente cada vereador para computar seu voto, até o escrutinio 
de todos os vereadores. Encerrada a votagdo, o Presidente determinou à 
Secretiria a contagem dos votos, sendo computados 9 (nove) votos favoráveis a 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (Presidente); 9 (nove) votos favoráveis a 
DAMIAO ALVES DE SOUSA (1° Vice Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JAIRO ALVES PEREIRA (2° Vice-Presidente), 9 (nove) votos favoráveis a 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA (I* Secretiria), 8 (oito) votos 
favoraveis a FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO (2° Secretirio), sendo 
a Chapa única declarada vencedora, sendo eleitos como membros da Mesa 
Diretora para o Biénio 20252026 Presidente: EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES; 1° Vice-Presidente: DAMIAO ALVES DE SOUSA; 2º Vice- 
Presidente: JAIRO ALVES PEREIRA; 1 Secretáriz JOSEFA JANAINA 
PEREIRA DE SOUSA; 2° Secretario: FRANCISCO FRANCINIR DE 
CARVALHO. A Mesa Diretora fora empossada imediatamente para um mandato 
de dois anos, miciando-se imediatamente, no dia 1° de janeiro de 2025 e 
encerrando-se no prazo regimental. Apés facultar a palavra, que foi utilizada 
pelos que desejaram, o Presidente empossado, EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES Convocou a todos os vereadores para a Sessão Solene de Posse da 
Prefeita e Vice-Prefeito eleitos, que acontecerá logo em seguida na sede da 

Prefeita Constitucional - LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

SEMANA CCCLXVII

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 8852.FEBF.9A0E.3942.FB7B.9DBD.9075.A2FC. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

70

70



IBIARA - PB 

Câmara Municipal. Por fim, encerrou a sessão e determinou a lavratura da 

presente ata, que também servirá de termo de posse e exercício, e que lida, 
aprovada e achada em conforme, vai assinada por mim, secretária, vereadores e 
pelo Assessor Jurídico Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227). 

TIbiara-PB, 1º de janeiro de 2025. 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisório (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretária da Sessão (PL) 

DAMIÃO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTÊNEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATA DA SESSAO SOLENE 

Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da CAmara Municipal de Ibiara (CNPJ 
24.231 987/0001-13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do 
Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES (CPF 258 413.568-01) e secretariada pela 

Vereadora JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenga 

registrada dos Vereadores DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR 

NUNES RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, 

JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE 

SOUSA, MILENY ALEXANDRE DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE 

ALBUQUERQUE, compareceram a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, CPF 

043.558.78465 e SEBASTIAO HAMILTON PALITOT, CPF 338.648.884-68, 

eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para 
tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do 
Municipio de Ibiara (CNPJ 08 943 268/0001-79). Após o cumprimento de todas 

as formalidades regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 
28 da Lei Orgânica Municipal Em seguida, foi à sessdo suspensa por quinze 
minutos para a lavratura da ata, bem como, o Termo de Posse. Reabertos os 
trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada & unanimidade, a qual, vai assinada 
pelo Presidente da Câmara, pelos demais Vereadores presentes, pelos 
empossados e Assessores Juridicos, Ilo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 
19.227) e Washington Vitorino da Silva Santos (OAB/PB 23.561). 

Tbiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (Unio Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

TERMO DE POSSE 
Ao primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, iniciando- 
se às onze horas, no prédio sede da Câmara Municipal (CNPJ 24.231.987/0001- 
13), em Sessão Solene de posse, na presenga dos Vereadores do Municipio de 
Iviara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador EUDESMAR NUNES 
RODRIGUES (CPF 258.413.568-01) e secretariada pela Vereadora JOSEFA 
JANAINA PEREIRA FURTADO, com a presenca registrada dos Vereadores 
DAMIAO ALVES DE SOUSA, EUDESMAR NUNES RODRIGUES, 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO FRANCINIR 
DE CARVALHO, JAIRO ALVES PEREIRA, JOSEFA JANAINA PEREIRA 
FURTADO, MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA, MILENY ALEXANDRE 
DE LIMA e VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE, compareceram a 
Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA (CPF 043.558.784-65) e SEBASTIAO 
HAMILTON PALITOT (CPF 338.648.884-68), eleitos e diplomados pelo Juizo 
da 41* Zona Eleitoral do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar 
compromisso, respectivamente, Prefeita e Vice-Prefeito do Municipio de Ibiara 
(CNPJ 08.943.268/0001-79). Apés o cumprimento de todas as formalidades 
regimentais e legais, prestaram o compromisso nos termos do art. 28 da Lei 
Orgénica Municipal Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos 
cargos de Prefeifa e Vice-Prefeito do municipio de Ibiara, facultando-lhes a 
palavra. Para constar, eu Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretária, lavrei o 
presente termo, que depois de lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da 
Cémara, pelos demais Vereadores presentes, pelos empossados e Assessores 

EDICAO ESPECIAL - Ano IX - 1° DE JANEIRO DE 2025. SEMANA CCCLXVII 

Juridicos, Tlo Isténeo Tavares Ramalho (OAB/PB 19.227) e Washington Vitorino 
da Silva Santos (OAB/PB 23.561) 

Toiara-PB, 1° de janeiro de 2025 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES - Presidente Provisério (PL) 
JOSEFA JANAINA PEREIRA FURTADO - Secretiria da Sessão (PL) 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA - Prefeita 
SEBASTIAO HAMILTON PALITOT - Vice-Prefeito 

DAMIAO ALVES DE SOUSA - Vereador (PL) 
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA - Vereador (MDB) 

FRANCISCO FRANCINIR DE CARVALHO - Vereador (PL) 
JAIRO ALVES PEREIRA - Vereador (PL) 

MARGARIDA RAMALHO DE SOUSA - Vereadora (MDB) 
MILENY ALEXANDRE DE LIMA - Vereadora (União Brasil) 

VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE - Vereadora (PL) 
ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO - OAB/PB 19.227 

ATOS DO EXECUTIVO 
DECRETO 01/2025 

“DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA O SERVICO 

PUBLICO MUNICIPAL E ADOTA PROVIDENCIAS 

CORRELATAS.” 

A Prefeita Constitucional de Iviara — PB, Lucineide Vieira Pereira, no uso de 
suas atribuigdes, conferidas pelo artigo 39 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal, 
DECRETA. 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025 
ressalvados os servigos denominados essenciais, os quais não sofrerão alteração 
de funcionamento durante o período citado. 
Pardgrafo único — Ficam entendidos como servios essenciais aqueles cuja 
interrupção causam danos imediatos & populagdo como SAMU, Plantdes da 
Unidade Mista de Saúde, limpeza urbana, preservagio do patriménio publico 
(vigilantes e guarda municipal) e similares. 
Art. 2° - Todos os veículos oficiais deverdo ser mantidos recolhidos no pátio da 
Prefeitura Municipal e ser liberados uma hora antes do inicio do expediente do 
dia 06/01/2025, sendo que qualquer liberação excepeional, deverá ser precedida 
de autorização do responsavel pela frota, salvo ambuldncias e demais veiculos da 
Secretaria Municipal de Saúde utilizados para urgéncias e emergéncias. 
Art. 3° - Todos os servidores efetivos deverdo apresentar às suas respectivas 
lotagdes às no dia 06 de janeiro de 2025 para o desempenho normal das 
atividades profissionais. 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 
Art. 5° — Ficam revogadas as disposicdes em contrério 

Tbiara— PB, 1° de janeiro de 2025 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITO CONSTITUCIONAL — FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

EDITOR CHEEFE - (Cargo Vago) 

Instituido pela Lei Municipal 444 de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIARAiE
COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO

(AUNICIP

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA 2025, COM
OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 368 1010 2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Ibiara - PB, 24 de Janeiro de 2025.

ímim
IMARIO BES

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26, Centro, Ibíara - PB

cpl@ibiara.pb.gov.br
www.ibiara.Db.gov.br

CNPJ 08.943.268/0001-79

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: EC40.AF7B.3950.ED55.D147.0DA8.FF7B.FCA2. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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ASSESSORIA E CONSULTORIA

I  PROPOSTA DE PREÇOS '

DISPENSA N" DV00015/2tt25

PRIU HITURA MIJNIC1]'AL DE ILÍIARA

™ íSSÍZoífT ' CONSULTORIA ERUCACIONAL LTOA
A V ur issns bezerra, 2084 ~ D
l IDADL DOS I-UNCIONARIOS - l OK I ALH/A - CE - 6Ü8'''^^9()
(85)^51-6728 o—
cducaíi.scs.st)ri a22 ;a:gniai I .com

CÓDIGO
R.-.!!/-. - j Discriminação iínidade quant p.ijnitário p. totalRcali/avio de Jornada F edagogicu 2025. incluindo SERVIÇO 1 61.000,00 61 000 00
scrvivo dc organizações c i>alcstrii.s de Ibnnação de
acordos com as cUipas abaixo: PRIMEIRA
I-. lAPA: Aliiiiianicnlo com CL|UÍpt: niunicipa! de
educação, (DirigeiUc Municipal de Educação,
equipe pedagógica c iccnica da .secretaria). l"omia
de cxecuçíu)- encontro pi-csenciui. SEGUNDA
1-1APA: Contratação dc palcstrantc.s para os
seguintes lemas. I) Autoeonhecimento, satide
mental, empalia c melhoria do processo ensino -
aprendizagem 2) Avaliações externa em larga
escala c a educação municipal dc Ibiara no contexto
do Biusil e do Estado da i^iraíba. 3) Resultados
educacionais Municipais lERCTlIRA l-TAPA:
Imersão com os lemas - Meditação mindiulness e
relação corpo e mente. Inteligência emocional .
Motivação gestão cmoeional para o dia a dia.
Escuta ativa e comunicação não violenta.
Diversidade e inclusão. QUARTA l!'i"Ai'A:

Contratação de tomiadores para estudo, debates
eoin mesas redondas c tJÍlejnas na educação

inlãnlil. ensino fundumcntai I e ensino ft indamental

II nas seguintes temáticas- a) Ncurociènda c
desenvolvimento cognitivo na inlancia b)
Allãbetização e aprendizagem significativa c)
Eeilura c Elscrlla - Caminheis para a educação dc
qualidade d) Lctramcnio e alfabclização -
construindo as bases do futuro e) Metodologias
inovadoras O Produção textual e argumentação -
caminhos para uma escrita eficiente g) Matcmáliea
no cotidiano - como tornar os contciidos

significativos h) Pedagogia do afeto e vinculo na

CNPJ; 05.932.253/000117

Avenida Ulisses Bezerra 2084 - loja D, Cidade dos Funcionários, CEP.: 60.822-490 Fortaleza - CE

Telefone: (85) 99951-6728

Email.: : j . 1 1 i .n i.h

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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EDUC
ASSESSORIA E CONSULTORIA

cduca^üü inliintil i) Hsiilos dc aprendizagem -
conu) uiniar o ensino mais eficaz j) listudando
silliações problemas reais e como traçar estratégias
para sua resolução QIJIN I A l-TAPA; OnSTORI-S
a) Diagnostico e planejamemo para a aprendizagem
h) Plano de açíio para recuperação da aprcndi/agcni
c) O papel do gestor na tiprendizagem dos alunos d)
Liderança e gestão clkicnte e) Tomada de decisão
baseada em evidencias iiielusão c atendimento a
alunos com dificuldade de aprendizagem.

Ibiara ■ PIL 3! de JANHIRO de 2025.

José Welüngton de Souza Duarte

Sócio Administrador
LDUC ASSESSORIA E CONSULl ORIA EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 05.932.253/0001-17

CNPJ: 05.932.253/000117
Avenida Ulisses Bezerra 2084 - loja D, Cidade dos Funcionários, CEP.: 60.822-490 Fortaleza - CE

Telefone: (85) 99951-6728
Email.: . <

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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ASSESSORIA E CONSULTORIA

L____ DECLARAÇÕES
RKF.: DISPENSA N" DV00015,'2025

prefeitura municipal de IBIAKA

educacional ltda

^  "" 7"- >«Xin. da CF - Ari, 68, Inciso VI, da Lei

C<>L"ricto R-dm"! T-'''<rsti' P""";'-' 'r'^' '= ao dispo.sto no Art. 7» inci.so XXXIII dan lituivdo TLcindl Ll 9.854. dc 21 dc outubro de 1999. declara nüo possuir cm seu quadro dc pessoal

2.0 - declaração de superveniência de lalo impeditivo no que diz respeito a participavilo na licilaçüo.

O proptxicntc acima qualificado declara, sob as penas da Lei. que íiiexiste até a presente data fato impeditivo no que
diz respeito à habilitaçâo/participaçào na presente licila<i:ào. estando ciente da obrigatoriedade dc informar
ocorrências posteriores.

3.0 - DLCLARAÇÃO dc cumprimento da icsciva dc cargo paja dctlcicmc c dc acessibilidade.

O proponente acima qualificado. decliUTi sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo
prevista na norma s igcnic. consoante Art. 93. da I.ei Federal n° 8.213. de 24 de julho de 1991. para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que, se aplicado ao mjmcro de funcionário da empresa, atende
às regras de acessibilidade previstas.

Ibiara - PB. 31 de JANEIRO de 2025.

José Weliington de Souza Duarte
Sócio Administrador

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

CNPJ; 05.932.253/0001-17

CNPJ: 05.932.253/000117

Avenida Ulisses Bezerra 2084 - loja D, Cidade dos Funcionários, CEP.; 60.822-490 Fortaleza - CE
Telefone: (85) 99951-6728

Emall.:

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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gftWtITWOti, PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
N" do Documento

AF0Ó119664/2024
Data Emissão

30/10/2024

Data de Validade

27/11/2025

Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

CNPJ/CPF

05932253000117

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Porte da Empresa

Microempresa - ME

Dados do Empreendimento

Inscrição iPTU , Endereço (Conforme IPTU indicado)

7900740 AVENIDA ULISSES BEZERRA, N° 2084, Com pi. D , Bairro CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS, CEP 60622490
Área do Terreno (m*)

168.00

Área Construída (m')

80.00

Área do Estabelecimento (m^)

80.00

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
A ATIVIDADE É

EXERCIDA?

ATIVIDADE

AUTORI^OA
PARA

FUNCIONAR NO
ENDEREÇO?

581150001 EDIÇÃO DE LIVROS SIM SIM.EMOUTROS(S)
ENDEREÇOS(S).

NÃO

163000201 REPRODUÇÃO DE VÍDEO EM QUALQUER SUPORTE NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

422190401 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO SIM,EMOUTROS(S)

ENDEREÇOS(S). :
NÃO

422190501 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

476100101 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

476100301 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA NÃO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

476360101 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

476360201 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS NÁO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

478140001 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E ACESSÓRIOS NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

591110201 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

591119901 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

591209901 ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÃRCA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

591380001 DISTRIBUIÇÃO cinematográfica. DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

611080101 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM
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CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
A ATIVIDADE É

exercida?

ATIVIDADE

AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO
ENDEREÇO?

611080301 SERVIÇOS DE comunicação multimídia-SCM : \ - NÁO : SM, NESTE ENDEREÇO.'  . SIM

611089901 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES POR FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE NÁO SIM. NESTE ENDEREÇO, SIM

612050101 TELEFONIA MÓVEL CELULAR NÁO S(M. NESTE ENDEREÇO. SIM

612059901 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE NÁO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

613020001 TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE nAo SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

619060101 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES NÁO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

619060201 PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP NÁO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

619069999 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE NÁO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

620310001 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAOOUSTOMIZAVEIS NÁO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

620400001 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA informação NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

62091000^ SUPORTE TÉCNICO, MANLÍTENÇAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO nAo SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

631190099 tratamento de dados, provedores de serviços de APLICAÇAO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

NAO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

631940099 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET nAo SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

742000101 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA nAo SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

742000201 ATIVIDADES DE PRODUÇAO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

742000301 LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS NAO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

742000401 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

742000501 SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

623000101 SERVIÇOS DE.ORGANIZAÇAO DE FEII^S, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

854140001 educaçAo profissional de nIvel Técnico com habilitaçAo de ensino médio nAo SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

854220001 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NfVEL TECNOLÓGICO NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

855030201 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES NAÒ SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

859299901 ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE nAo SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

859960301 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA NAO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

859969901 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÁO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE NAO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

7^
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mm
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CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
A ATIVIDADE É

EXERCIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

951260001 REPÁRAÇAO E manutenção DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO , nAo S;IM. NESTE ENDEREÇO. SIM

Responsável Legal ;

■  • ■CPF-'

833.003.923-49

Nome

JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE

Observações

1. Requerente desta Ucença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digitai): JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE / CPF:833.003.923-49
2. Com relação às questões urtjanisticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabllldade n° FOR2023484589, consulta esta deciaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a pprda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licendamento Digital, conforme Lei Complementar
n° 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabeledmento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividadefs)
condidonada a emissão desta,
4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1' Licença (Alvará de Fundonamento), devendo ser renovada por igual período.
5.0 empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento peto órgão competente.
6. Conforme a Lei Coinplementar n** 270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Sodal; .

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros -195729;

CONDICIONANTES

1. Deverão sermanlidas no estabelecimento as fícenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Fundonamento;
2. Este Alvará de Fundonamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - RiST aprovado peta Autarquia f^unicipal de
Trânsito e Cidadania - AMC, quando dassificado como Polo Gerador de Viagens - PGVpela Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. Ê condidonante para o exercido de atividade em Imóveis unifamillares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias;
4. É condidonante para o exercido de atividades em Imóveis rosidendals multifamillares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela
administração do condomínio, aióm do atendimento ás suas regras intemas, em especlai as que se referem à drcuiação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercido da atividade seja compativei com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estàbeiecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 ei0635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibiUzar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementam" 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo). ■ -

LEI COfj/IPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Ali. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercido da atividade, não atestando a regularidade da edifícação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40-CÓDIGO PENAL
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilidta, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro melo
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele Inserir ou fazer Inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, como fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o
documento ô público, e reclusão de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa, se o documento é particular.
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PICOS
PREFEITURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0560/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N' 001/2024 - SRP

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL SUPLEMENTAR DESTINADO ÀS

CRIANÇAS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 02. E 03 ANOS E ALUNOS DO 1° AO

9" ANO DOS ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS, MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PlCOS-Pl".

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O MUNICÍPIO DE PICOS, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n° 06.553.804/0001-02, com sede na Rua Marcos Parente, n° 155, Centro,

Picos/PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gil Marques de Medeiros,

portador do RG sob o n® 160.380 SJSP-PI e inscrito no CPF sob o n° 029.928.923-00, residente

e domiciliado nesta cidade de Picos - PI, neste ato denominado simplesmente ORGÃO

GERENCIADOR do registro de preços, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS do(s) fornecedor(es)

abaixo elencado(s), vencedor(es) do Pregão Eletrônico SRP n" 001/2024, sob o regime de :

"REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL SUPLEMENTAR DESTINADO ÀS CRIANÇAS

E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 02 E 03 ANOS E ALUNOS DO 1® AO 9® ANO

DOS ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS, MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PICOS-

PI".

1) EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME. pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n" 05.932.253/0001-17, sediada na Av. Ulisses Bezerra, n" 2084 D,

Bairro Cidade dos Funcionários, Fortaleza - CE , neste ato representada pelo Sócio

administrador, o Sr. José Wellington de Souza Duarte, brasileiro(a), solteiro, empresário,

portador da CNH n" 01381274421 DETRAN-CE e inscrito(a) no CPF sob o n° 833.003.923-49,

residente e domiciliado(a) na Rua José de Norões Maia, n° 234, Bairro Barroso, Fortaleza-CE

As partes acima qualificadas, tendo entre si justo e avjençado, celè presente Ata de

Registro de Preços n° 001/2024, oriunda do Pregã^^etrônico n" 0C instruído
através do Processo Administrativo n" 0560/201^''-

constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de^

2023, e em conformidade com as disposiçõt

arço de

O

rcoMurcwA

iDoCATlC^SU

íXO) W1 ! 5.'^ I S'\Z! ? ^

p:cü>.;5i.üu\.br

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJE

,  r.iivmc it" I5S

agg&Tif^riiiTt
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PICOS
PREFEITURA

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gersiis para o Registro de Preços

para futuras e eventual contratação de pessoa jurídica para a aquisição de material

suplementar destinado às crianças e professores da educação infantil, 02 e 03 anos e alunos

do 1® ao 9® ano dos anos iniciais e anos finais, matriculados na rede municipal, conforme

especificações do Termo de Referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico originário deste

instrumento, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Independentemente de transcrição, são partes integrantes desta Ata de Registro de

Preços o edital do Pregão Eletrônico n° 001/2024 - SRP e seus anexos, bem como seu

respectivo Termo de Referência e a Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora,

instrumentos presentes no Processo Administrativo n" " 0560/2024 - PMP, vinculando esta

avença para todos os efeitos legais, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização

deste Pregão Eletrônico será o Município de Picos-PI.

3.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após adjudicado

e homologado este Pregão, os órgãos e entidades elencados abaixo:

FONTE DE RECURSOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES ELEMENTO DE DESPESA

Recursos não vinculados de

impostos e repasse da

Prefeitura Municipal de

Picos-PI a Educação

Secretaria Municipal de

Educação de Picos-Pl

33.90.30

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir á

ata de registro de preços na condição de não participantes^bservados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da veuitageiji'-da adesão, ^clusive em situaçôes^de
provável desabastecimento ou descontinuidaciie'^^serviço
4.1.2. Demonstração de que os va^ê^registrac
praticados pelo mercado na forma do^árt. 23 da

4.1.3. Consulta e aceitação prév^ás do órgâo'^
4.1.4. A autorização do órgãQ/ou entidacáe

da adesão pelo fornecedor.

4.1.5. O órgão ou entidí

prejuízo à execução de seus próp^^ co gerenciamento

(«'>) 5-J15-1215/.M 15-12! 7 ^

piuos.pi.üov.br ^

Ç Kua Maic.i.'! 1'aiciitc n" 155
{i-l.íHMl-K)!,. Picos, Piam
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4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo mêdico-hospitalar

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao

limite previsto no item 4.7.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fi ns de transferências voluntárias, não

fi cando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde'quêNseja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal ^<5bmprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no meròado na [outísToòi.dxx.M'^ da Leiy0^4.133D de

2021.

4.9. Ê vedado efetuar acréscimos nos^uantitat

CLAUSULA QUINTA - VALIDADl

CADASTRO RESERVA

FOI

5.1. A validade da Ata de registro ^^^■^^eço^serê

dia útil subsequente à

mediante a anuência do/ibrnfiéedor,

5.1.1. O contrato decdrreííte ila'^a de re^sifrq^
próprio instrumento cohtratual/^e observará

7

^RO DJB^REÇOS E

o a partir do primeiro

iTogada por igual período,

^o vantajoso,

lerá sua vigência estabelecida no

mom^to da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos oi^amentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerdicio finsmceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
iruAcics<i «««.nw

Q K(i;i Maif.is l'aivmc í>5 i>!y)3.}i5-42i5mis-4::7 ^
picos.pi.i:(i\ .br ^
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°

14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fi ns da ordem de classificação, os licitantes ou for^cedores que açeitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecedpraq^queles^^xq^ ma};rtivgx®B^ sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o b)

somente será efetuada quando houver jjí^es^ licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor r^d^^sirj^^;;aL|a^je'^re^ ^^prfeços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou/^'^a|^^<^^^ntMtt^^
5.7.2. Quando houver o canceJiEí^entp''^/^?egistç0^jEf^iciJ^rííe ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado cdm indid^^ão dos/fidit^iíté^ e fornecedores será divulgado no PNCP

e fi cará disponibilizado durante a^pigéncia ^^a registro de preços.
5.9. .Após a homologação da üicijaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei

n" 14.133, de 2021.
(CVC «vap-U
(C0MJk.tl>it4

fUXACiO»«A!

Ç Ki;.i Marc». 155 (KV) ^
• |':co.s. picos.pi.tçov.br 5\

111IL.I|||MI»II|..1 a. r' i ii. .iiii 1 1. ... ii». , .i ■■ i ... li ]nj . iiu un-i- luiii n . . . i.i j '
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,

observando o item 5.7 e subitens, fi ca facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e fi rmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuEÜizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cust^ dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fatò do

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalci

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do iiíj^o^ do.-ca

de 2021; / X
6.1.2. Em caso de criação, alteração oii^;^nção^é^^ enca;:gòs legais ou a
superveniência de disposições/leg^;^/com^ y^obre os preços
registrados; /

6.1.3. Na hipótese de pre^^ã/^ ej^ itra^ção direta de cláusula de
reajustamento ou repactua^|p-'SÓbi;(^és os termos da Lei n" 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada pfítagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

de fatos

izem

Ç KuaM.iicu.s.rái-^nicn" i55 .1-JI5-4215/3415-4217
<i4.mM1-](!6 • Picv.-». picos.pi.güv.br ^
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No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso nào aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

nào poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatõria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilid^e do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nào hipótese de não comprovação da existência

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgãi

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

nos termos do item 9.1, sem prejuí^o^das

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancel

e 2021, e na

ntida ciado

rmos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecido

verificar se aceitam manter ^us preç
ordem de classificação, para

disposto no item 5.7.

Ç) Poitr ic í 55
r(;íi • VVMV.

1' Y -Trfi-ri rr

í  Ml5-<2 i 5-.M15-4217 ^
picos.pi.jiov.lir ^
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

^  CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de

2023.

8.5. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão oujaela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que''sofrer redução dos quantitativos

informados.
y'

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre prgàos ou
y

Federal ou de Municípios distintos, caberá^o fomeq

preços, observadas as condições nela

fornecimento decorrente do remanqj|unento d^
8.7. Na hipótese da compra centralizada,/'ííáflp uáfÇão ou^ela entidade

gerenciadora, dos quantitativo^dos p^crais^anti ada,^'fms termos do item
8.3, a distribuição das qimntid^í^s^para ^ ada será por meio do
remanejamento.

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO Ú 3 LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado p^lo gerenciador, quando o fornecedor:

stado

:  ̂  piCv>S.pi.gÜ\.br ^
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Nào retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do

Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de

2021. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou ft^rçá rnaior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses^em que p precp de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termqi^ do artigos.

Decreto n® 11.462, de 2023.

bos do

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

penalidades

mis

10.1. O descumprimento da Ata

estabelecidas no edital:

10.1.1. As sanções também se

preços que, convocados, n

terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gere

descumprimento do pactuado nesta ata de ri

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023)

tro cje^ reserva no registro de

ssumídb injustificadamente após

das penalidades decorrentes do

dé preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n"

que o descumprimento disser respeito às

tJ'.< \

;t:u

Ç Kii.i M;:ri.v»s l'4a*nic n" i .^5
• Picüs.

f KV) U15-42 i 5/.M 15-4217 ^
picüs.pi.gov.br ^
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10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s} proposta(s) encontram-se detalhadas no Anexo I desta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração

de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais

órgãos participantes, se houver.

Picos - PI, 07 d

ORGAO GERENCIADOR

DETENTORA;

SORtAEEOU<

COI

EOÜÇlVCIONAL
LTÓ^S9322S3000)17

Aniiuda üe lomu por
EOUCASitSSORWE

CONSULIORIA EOUCACIONAl
lTDAOS9jm)OOOI 17

EDUC ASSESSjORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME
Cr^J N° 05.932.253/0001-17

José Wellington de Souza Duarte
Sócio Administrador

Ç Kií:i l'4ivnlc tt" i55
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ANEXO I

EXTRATO DE REGISTRO GERAL N° PE 001/2024 - SRP/PMP/PI

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0560/2024

MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA N" 001/2024 - SRP/ PMP/PI
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL SUPLEMENTAR DESTINADO ÃS CRIANÇAS E
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 02 E 03 ANOS E ALUNOS DO 1° AO 9° ANO DOS ANOS

INICIAIS E ANOS FINAIS, MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PICOS-PI".

PREGOEIRO: Maurício Macêdo de Moura

DATA ADJUDICAÇÃO: 01/02/2024

PREFEITO MUNICIPAL: Gil Marques de Medeiros

DATA HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 07/02/2024

9

EMPRESA CLASSIFICAÇÃO
EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME

CNPJ N' 05.932.253/0001-17

VENCEDORA

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT V. UNIT. VALOR

TOTAL

' KIT DIDÁTICO DO ALUNO DA COLEÇÃO
DESCOBERTAS AUTORAS: DENISE

COLAÇO, EDNA NEVES,MARIA CLARA
CAMPELO E ROSALBA COSTA.

KIT 329 R$ 477,00 RS 156.933,00

02 KIT DO PROFESSOR E AMBIENTE

ALFABETIZADOR DA COLEÇÃO
DESCOBERTAS E EXPERIÊNCIAS NA
EDUCAÇÃO INFANTIL - 02 ANOS. ISBN
n" 978- 65-85921-19-0 CONTÊM:
GUIA DO PROFESSOR, 01 BOLSA
LONADA, CARTAZES COM GÊNEROS
TEXTUAIS, CARDS ALFABÉTICOS, CARDS
NUMÉRICOS, CADERNO DE
PLANEJAMENTO E ROTINA DE

CONTAÇÃO DE HISTÓRIA.

KIT 20 R$ 729,00 RS 14.580,00

03 KIT DIDÁTICO DO ALUNO DA COLEÇÃO
DESCOBERTAS AUTORAS: DENI^
COLAÇO, EDNA NEVES, MARIA CuáÃ
CAMPELO E ROSALBA COSTA. /

/KÍT 694

04 KIT DO PROFESSOR E .MVIBIENTE/
ALFABETIZADOR DA COLEÇÃC^
DESCOBERTAS E EXPERIÈNOÍAS NA
EDUCAÇÃO INFANTIL - 03 ̂ OS. ISBN
978- 65-85921-20-6 CONT^: GUIA DO/ /
PROFESSOR, 01 BOLSA ra NADA,
CARTAZES COM GÊNEROS TEXTUAÍST (
CARDS ALFABÉTICOS,/CARDS^.,,^^ V
NUMÉRICOS, CADERNaUE-y //
PLANEJAMENTO E ROTINA WS. ///
CONTAÇÃO DE HISTÓRIA/ / /✓

K^

1
35 ̂

05 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTEÉI^^
COMPONENTE CURRICULAR

INTERDISCIPLINAR. ALFABETIZACÃO E /

R$ 360,00 R$ 251.640,00

/
3415-421S-.U15-J2P

picos.
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LETRAMENTO 1" ANO. ISBN: 978-65-

85921 -04-6 ED. ASSPED, AUTORA:
OLIVEIRA, R.M. COSTA.

06 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
COMPONENTE CURRICULAR, LÍNGUA
PORTUGUESA, 2" ANO. ISBN: 978-65-

85921-08-4. ED. ASSPED, AUTORA:

OLIVEIRA, R.M. COSTA COM 40 HORAS

DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA VOLTADA

PARA A COLEÇÃO FOCO.

UND 733 R$ 360,00 RS 263,880,00

07 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
COMPONENTE CURRICULAR, MATEMÃTICA,
2" ANO. ISBN: 978-65-85921-14-5. ED.

ASSPED, AUTORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA,

COM 40 HORAS DE FORMAÇÃO
PEDAGÓGICA VOLTADA PARA A COLEÇÃO
FOCO.

UND 733 R$ 360,00 RS 263.880,00

08 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
LÍNGUA PORTUGUESA, 3° ANO. ISBN: 978-
65- 85921-13-8. ED. ASSPED, AUTORA:

OLIVEIRA, R.M.COSTA

UND 807 R$ 360,00 RS 290.520,00

09 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
MATEMÁTICA, 3° ANO. ISBN: 978-65-
85921-02-2. ED. ASSPED, AUTORA:
OLIVEIRA, R.M. COSTA

UND 807 R$ 360,00 RS 290.520,00

10 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES
EXTERNAS, LÍNGUA PORTUGUESA, 4°
ANO. ISBN: 978-65- 85921-01-5. ED.

ASSPED, AUTORA: OLIVEIRA, R.M.COSTA

UND 775 R$ 360,00 R$ 279.000,00

11 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES
EXTERNAS, COMPONENTE CURRICULAR,

MATEMÁTICA, 4° ANO. ISBN: 978-65-
85921-03-9. ED. ASSPED, AUTORA:

OLIVEIRA, R.M. COSTA.

UND 775 R$ 360,00 RS 279.000,00

12 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
LÍNGUA PORTUGUESA, 5° ANO. ISBN:
978-65-85921-16-9. ED. ASSPED,AUTORA:

OLIVEIRA, R.M. COSTA COM 40 HORAS

DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA VOLTADA

PARA A COLEÇÃO FOCO.

UND 758 R$ 360,00

' ir

RS 272.880,00

13 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,

MATEMÁTICA, 5" ANO. ISBN: 978-65y
85921-11-4. ED. ASSPED, AUTOR^
OLIVEIRA, R.M. COSTA COM // /
40 HORAS DE FORMAÇÃO PEDAGOOÍp^
VOLTADA PARA A COLEÇÃO "^OCO.///

/M

/ /

^^60^0^ ^Ç2^2^^00/^

14 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES E^fp^AS,
LÍNGUA PORTUGUESA, 6" ANO^BNS.^/
978-65- 85921-09-1. ED. AS^6, /J
AUTORA: OLIVEIRA, R.M.QQ§lÃ. ///

w/

W/
R$^0,00 RS 221.040,00

15 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTEtó^^
MATEMÁTICA, 6° ANO. IS^: 978-65/
85921-10-7. ED. ASSPED,^UTORA:
OLIVEIRA, R.M. COSTA 1 //

//' R$ 360,00 R$ 221.040,00

16 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÔES1EXTERNAS, UND 517 R$ 360,00 RS 186.120,00

11

Ç> l'.ii;i Miircos ("üivriic n" ! 5
ti-j.(i(!il-|ii^) • Pivôs, i'i:tiii

(Kl») MI >_}2 J 5/.!.l 15-i: i ^
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LÍNGUA PORTUGUESA, 7® ANO. ISBN: 978-

65- 85921-15-2. ED. ASSPED, AUTORA:

OLIVEIRA, R.M. COSTA.

17 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS
COMPONENTE CURRICULAR, MATEMÁTICA,
7" ANO. ISBN: 978-65-85921-12-1. ED.

ASSPED, AUTORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA.

UND 517 R$ 360,00 R$ 186.120,00

18 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
LÍNGUA PORTUGUESA. 8° ANO. ISBN: 978-
65- 85921-07-7. ED. ASSPED, AUTORA:

OLIVEIRA, R.M. COSTA.

UND 439 R$ 360,00 R$ 158.040,00

19 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
MATEMÁTICA, 8" .ANO. ISBN: 978-65-
85921-00-8. ED. ASSPED, AUTORA:
OLIVEIRA. R.M. COSTA

UND 439 R$ 360,00 R$ 158.040,00

20 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
LÍNGUA PORTUGUESA, 9° ANO. ISBN: 978-
65- 85921-06-0. ED. ASSPED, AUTORA:

OLIVEIRA, R.M. COSTA COM 40 HORAS DE

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA VOLTADA PARA A
COLEÇÃO FOCO.

UND 341 R$ 360,00 RS 122.760,00

21 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS,
MATEMÁTICA, 9° ANO. ISBN: 978-65-85921-
05-3. ED. ASSPED, AUTORA: OLIVEIRA,

R.M. COSTACOM 40 HORAS DE FORMAÇÃO
PEDAGÓGICA VOLTADA PARA A COLEÇÃO
FOCO.

UND 341 R$.-360,00 RS 122.760,00

/ /VALOR TOTAL: R$ 4.368.186,OO^QUATRpí^II^ÕE^^^ÊMÍIÍTOSJ^ErSSENT^
OITO MIL E CENTO E OITENTA E SEIS REAISj^^ y7 X

/ / íX Af /j^' y /
OBSERVAÇÕES:

* ÓRGÃO GERENCIADOR: O ÓRGÃO' G
CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS D^TE ̂ ETGÃO
GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DETPREÇ
- PI. REPRESENTADO PELO GESTOR Mül^ICIPAL;

PE

)01/^4
ÍNTEJÊT)

CONDUÇÃO DO
SRP/PMPI/2024 E

MUNICÍPIO DE PICOS

PROCEDIMENTOS INICIAIS DESTE
TIVARAM SEU INTERESSE SÃO:

» ÓRGÃOS PARTICIPANTES: OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES Dy
SRP E INTEGRANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
MUNICÍPIO DE PICOS-PI;
* OS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM /DO REGISTRO DE PREÇOS, QUANDO
DESEJAREM FAZER USO DA ATA DE REGISTRO DE/PREÇOS, DEVERÁ MANIFESTAR SEU
INTERESSE JUNTO AO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, PARA QUE ESTE INDIQUE OS POSSÍ\^IS
FORNECEDORES E RESPECTIVOS PREÇOS A SEREM PRATICADOS;

A EMPRESA DETENTORA DA EXPECTATIVA DO DIREITO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
PODERÁ SER CONVOCADA DE ACORDO COM CADA NECESSIDADE ADMINISTRATIVA, OBSERVADA
A DEMANDA EXIGIDA E PRAZO PARA ATENDIMENTO CONFORME EXIGÊNCIAS DO EDITAL DE
REGISTRO DE PREÇOS. A QUAL FICA RECEPCIONADA COMO NESTE EXTRATO TRANSCRITA;
* A LIBERAÇÃO E CONSEQÜENTE CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE
(AC) FICARÃO ADSTRITOS A INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A CONSEQÜENTE
DESPESA EM CONFORMIDADE COM O PLANEJAMENTO REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PICOS - PI, DEPOIS DE OUVIDO O ÓRGÃO GERENCIADOR PARA EFEITO DE CONTROLE DAS
QUANTIDADES LICITADAS E EMISSÃO DAS RESPECTIVAS LIBERAÇÕES, CONFORME SEJA CADA
CASO;

* A UNIDADE REQUISITANTE FARÁ A REQUISIÇÃO (PEDIDO) DO OBJETO CONFORME A SUA
NECESSIDADE PONTUAL. OBSERVANDO SEMPRE AS CONDIÇÕES DO EXTRATO PARCIAL, OS ITENS
E RESPECTIVAS ESPECIFICAÇÕES, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS QUANTIDADES MÁXIMAS
DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) E DEMAIS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO
GERAL;

12

Q Kiia Miircus l'aiciuc n' 15')
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* OS PREÇOS REGISTRADOS SÃO OS MÁXIMOS ADMITIDOS:
* NO CASO DE ADESÃO, CABERA AO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS. OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU NÃO
DO FORNECIMENTO, INDEPENDENTEMENTE DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS EM ATA, DESDE
QUE O FORNECIMENTO NÃO PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS EM DECORRÊNCIA DESTE
PREGÃO:
* FICA DELIBERADO AINDA QUE O CHAMAMENTO DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS COMO 1"
(PRIMEIRA), 2'' (SEGUNDA), 3° (TERCEIRA) E ASSIM SUCESSIVAMENTE, COLOCADAS OBEDECERÁ
RIGOROSAMENTE A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO SOMENTE MEDIANTE AUSÊNCIA DE
PRONUNCIAMENTO DA EMPRESA VENCEDORA NO PRAZO DETERMINADO PELA ADMINISTRAÇÃO,
QUANDO DEVERÁ CONVOCAR A LICITANTES CLASSIFICADAS PARA RETOMADA DA NEGOCIAÇÃO.

LICITANTE EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME

CNPJ N° 05.932.253/0001-17

ENDEREÇO Av. Ulisses Bezerra, n' 2084 D, Bairro Cidade dos Funcionários

CIDADE Fortaleza - CE

REPRESENTANTE José Wellington de Souza Duarte

CONTATO (85) 99951-6728

E-MAIL educassessoria22@graail.cmp^^ —)

13
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0595/2024 - PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 - SRP

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E AÇÕES DE

ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO DA EDUCAÇÃO EM ROBÓTICA

E INCLUSIVA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL, EM ATENDIMENTO ÃS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI".

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O MUNICÍPIO DE PICOS, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n" 06.553.804/0001-02, com sede na Rua Marcos Parente, n®

155, Centro, Picos/PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gil

Marques de Medeiros, portador do RG sob o n° 160.380 SJSP-PI e inscrito no CPF

sob o n® 029.928.923-00, residente e domiciliado nesta cidade de Picos - PI, neste ato

denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR do registro de preços, RESOLVE

REGISTRAR OS PREÇOS do(s) fomecedor(es) abaixo elencado(s), vencedor(es) do

Pregão Eletrônico SRP n° 002/2024, sob o regime de : «REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

NAS ATIVIDADES E AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA

CRIAÇÃO DA EDUCAÇÃO EM ROBÓTICA E INCLUSIVA NA EDUCAÇÃO INFANTIL

E FUNDAMENTAL, EM ATENDIMENTO ÃS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI**.

1) EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME. pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ n® 05.932.253/0001-17, sediada na Av. Ulisses

Bezerra, n" 2084 D, Bairro Cidade dos Funcionáríos, Fortalessa - CE , neste ato

representada pelo Sócio administrador, o Sr. José Wellington de Souza Duarte,

brasileiro(a), solteiro, empresário, portador da CNH n® 01381274421 DETRAN-CE e

inscrito(a) no CPF sob o n® 833.003.923-49, residente e domiciliado(a) na Rua José de

Norões Maia, n® 234, Bairro Barroso, Fortaleza-CE.

As partes acima qualificadas, tendo entre si jpsto^ avençado, celebram a presente Ata
de Registro de Preços n® 002/2024, orívmda d^regão Eletrôrp^ n® 002/2024 - SRP
instruído através do Processo Adminiáí«tife%'^595:/áofe^^^'T5ME5í5u)5ttando-se as
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partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n°

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seg^uir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de

Preços para futuras e eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

NAS ATIVIDADES E AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO

DA EDUCAÇÃO EM ROBÓTICA E INCLUSIVA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E

FUNDAMENTAL, EM ATENDIMENTO ÃS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PICOS-PI, conforme especificações do Termo de

Referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico originário deste instrumento,

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacionad ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Independentemente de transcrição, são partes integrgintes desta Ata de

Registro de Preços o edital do Pregão Eletrônico n° 002/2024 - SRP e seus anexos,

bem como seu respectivo Termo de Referência e a Proposta de Preços apresentada pela

empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrativo n' 0595/2024

- PMP, vinculando esta avença para todos os efeitos legais, obrigando-se as partes em

todos os seus termos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO ORGÁO GERENCIADOR E DOS ORGAOS

PARTICIPANTES

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser fi rmada mediante a

realização deste Pregão Eletrônico será o Municipio de Picos-PI.

3.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser elaborada, após

adjudicado e homologado este Pregão, os órgãos e entidades elencados abaixo:

FONTE DE RECURSOS

Recursos não vinculados de

impostos, Transferências do

FUNDES - Impostos e

Transferências de Impostos,

Transferências do FUNDES -

Complementaçào da União -

VAAT, Transferência do Salário-

Educação, Outras

Transferências de Recursos do

FNDE, Transferências do

Governo Federal referentes a

Convênios e outros Repasses

vinculados à Educação e Outros

Recursos Vinculados à

Educação.

kiM Marco'. i'.»rc!iu* n'' 155

• riciis. I'iuui

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Secretaria Municipal de

Educação de Picos-PI

ELEMENTO

DE DESPESA

33.90.35

33.90.39

IDUCAMiSOmA

t rarAUTo»A
IPUCACjOMI
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e m\anicipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.

4.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de

gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e^mál^rial

hospitalar por órgãos e entidades da Administração ¥*ú^\iesrf&áerè
e municipal, a adesão à ata de registro d^^l5reççí&-'gerenci£Ícla,

não estará sujeita ao limite previsto
(DUC

Q Una NlariMv n"' 155
106 • Ulco.''. I'iaui

'ÁSMSSORIA£
CONSULTORIA
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderã ser exigida para fms de transferências

voluntárias, não fi cando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada ã execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados na ata de registro de
preços.

CLÁUSULA QXHNTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício fi nanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários,

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

fi nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta enj^uantita^vo

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação

nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o

fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou^ do

adjudicatário, observada a classificaçã rouc AssFS

Ç UiM .Mtrcos í',irt'nic ii"
ívl.õtwj-HW> • Piaui
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b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registio a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatãrio antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item b) somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado

no PNCP e fi cará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto

no item 5.7, observando o item 5.7 e subi tens, fi ca facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,^—na oniem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições projaostas pelo primeiro

classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que,-trat^o
contratação nos termos do item anterior, ayXdmijiístraçãtSf^^^íl^íaos-^o^alor:.,
estimado e sua eventual atualização nos termos do.ed d,'poqerã

I8')1.1415-J2l5/."*4I5"1217 5^
l>íco>.pi.yi<v>r ^
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas ã obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisiveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n"

14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valo^eá" praticados ogloT* rcado, o

fornecedor será liberado do compromisso assujnído qyarrtO"5iô-5Ífem rçfá^tre

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item antóiiorj^ gejF^&ciadQ^C9n^0Õaj:á--íi':f§rnecedor^

do cadastro de reserva, na ordem dé claséifitíação, pajíã'^Wíficar^e^ceitara-^d

kii,i 155
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seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,

de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item

gerenciadora atualizará o preço registrado, de

praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora co^í

tiverem fi rmado contratos decorrentes dí

alteração do preço registrado, para que

observado o disposto no art. 124 da

abilize

z
con

Q Uut Miircus ii"' 155
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CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

n" 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifíji^dq

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumeníocl^âquivalej tzo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na

2°, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos mcisQS^Wou IV

14.133, de 2021. Na hipótese de aplicado de sa

caput do art. 156 da Lei n® 14.133^6 2021

não ultrapasse o prazo de yi^eíícia da

entidade gerenciadora

nos

funda

do

Tcada ao^rnecedor

o orgão ou a

htada, decidir pela
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do

contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classifícação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27,

§ 4", ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital:

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n®

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar órcão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de] instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS REGISTRAD4

11.1. oreco reeisiraao. as esoeciiicacoes ao/i

detalhadas no Anexo I desta AÍa.

O preço registrado, as es^cificaçóes doy
fomecedor(es) e as demais ^oiídiçóes ofert con

ItM/C

011?

(K9].V115-42I5/34IM2I7

pico>.pi.gi)\.?)r

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CQ

Ç kii.i Maiixis n' 155
Íi l.ít(li)-U«> • 1'í;íiií
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO

AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só serã admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para fi rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes, se houver.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

DETENTORA:

Picos - PI, 07 de fevereiro^pe 2024

MUNICI

COflSUlTOAlA cc««us»o«u(t>vOCMa«
C3UCAOONAL inuowataxitr
ITDA0S«22S3K»I17

10^4^

10

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME

CNPJ N° 05.932.253/0001-17

José Wellington de Souza Duarte
Sócio Administrador

ttiJC

l>JCAriC>.4;

Q Riu MiitcDs R.iicnic n" 155
(S>)),Wl5-4:i5 5^l5.4;i7 ^

picos.pi.jji» .l>r ^
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ANEXO I

EXTRATO DE REGISTRO GERAL N" PE 002/2024 - SRP/PMP/PI

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0595/2024

MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA N° 002/2024 - SR?/ PMP/PI
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PAI^ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA
CRIAÇÃO DA EDUCAÇÃO EM ROBÓTICA E INCLUSIVA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E
FUNDAMENTAL, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PICOS-PI".

PREGOEIRO: Maurício Macedo de Moura

DATA ADJUDICAÇÃO: 02/02/2024

PREFEITO MUNICIPAL: Gil Marques de Medeiros

DATA HOMOLOGAÇÃO: 02/02/2024

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 07/02/2024

LOTE I

EMPRESA CLASSIFICAÇÃO
EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME

CNPJ N' 05.932.253/0001-17
VENCEDORA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UKIT. VALOR

TOTAL
01 IMPLANTAÇÃO DE FORMAÇÃO INICIAL

DE 20HS E IMPLANTAÇÃO DOS KITS
DE INICIAÇÃO À ROBÓTICA NA
EDUCAÇÃO INFANTIL NOS
SEGMENTOS DA EDUCACÃO INFANTIL.

UND 01 R$ 760.000,00 R$ 760.000,00

02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E
AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO
EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO,
APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE
PROJETO DE ROBÓTICA NA
EDUCAÇÃO INFANTIL, DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PICOS/PI.

MÊS 12 R$ 135.198,00 R$1.622.376,00

VALOR DO LOTE I: R$ 2.382.376,00 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS E OITENTA E
DOIS MIL E TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

11

LOTBn
EMPRESA CLASSIFICAÇÃO

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME
CNPJ N' 05.932.253/0001-17

VENCEDORA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V, UNIT. ^ VALOR . "I
X* TOTAL /,

01
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE
EDUCAÇÃO INCLUSIVA NAS
ESCOLAS COM OS KITS INCLUSIVOS
E COM FORMAÇÃO INICIAL DE 20
HORAS PARA OS PROFESSORES DA
REDE MUNICIPAL INFANTIL E

FUNDAMENTAL. ANOS INICIAIS E
FINAIS.

UND

'  I

01 ''R$ 1.840X0^0"^

Ç UlK; r.liciilc li" 155
<^4.(>0(J-I(U) • i'icos. Piauí

(Sf>).Wl5-S215 34l5.4:i7 V»
picos.pi.tíov .br ^
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02PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E
AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO
EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO,
APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE
PROJETOS DE EDUCAÇÃO
INCLUSIVA, DE INTERESSE DAS
ESCOLAS DE ENSINO BÁSICO DO
MUNICÍPIO DE PICOS/PI. INFANTIL E
FUNDAMENTAL. ANOS INICIAIS E

FINAIS.

MES12R$ 135.198,00R$ 1.622.376,00

VALOR DO LOTE II: R$ 3.462.376,00 (TRÊS MILHÕES E QUATROCENTOS E SESSENTA
E DOIS MIL E TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 5.844.752,00 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS

E QUARENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS B CINQÜENTA B DOIS REAIS)

OBSERVAÇÕES:

ÕRGÃO GERENCIADOR: O ÕRGÃO GERENCIADOR RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO CONJUNTO DE
PROCEDIMENTOS DESTE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024-SRP/PMPI/2024 E GERENCIAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DELE DECORRENTE É O MUNICÍPIO DE PICOS - PI, REPRESENTADO PELO
GESTOR MUNICIPAL:
♦ ÓRGÃOS PARTICIPANTES: OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS DESTE SRP E
INTEGIÍANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE MOTIVARAM SEU INTERESSE SÃO: MUNICÍPIO DE
PICOS-PI;

OS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO REGISTRO DE PREÇOS, QUANDO DESEJAREM
FAZER USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DEVERÁ MANIFESTAR SEU INTERESSE JUNTO AO ÓRGÃO
GERENCIADOR DA ATA, PARA QUE ESTE INDIQUE OS POSSÍVEIS FORNECEDORES E RESPECTIVOS
PREÇOS A SEREM PRATICADOS:

• A EMPRESA DETENTORA DA EXPECTATIVA DO DIREITO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
PODERÁ SER CONVOCADA DE ACORDO COM CADA NECESSIDADE ADMINISTRATIVA, OBSERVADA A
DEMANDA EXIGIDA E PRAZO PARA ATENDIMENTO CONFORME EXIGÊNCIAS DO EDITAL DE REGISTRO DE
PREÇOS, A QUAL FICA RECEPCIONADA COMO NESTE EXTRATO TRANSCRITA:
* A LIBERAÇÃO E CONSEQÜENTE CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE (AC)
FICARÃO ADSTRITOS A INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A CONSEQÜENTE DESPESA EM
CONFORMIDADE COM O PLANEJAMENTO REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI,
DEPOIS DE OUVIDO O ÓRGÃO GERENCIADOR PARA EFEITO DE CONTROLE DAS QUANTIDADES
LICITADAS E EMISSÃO DAS RESPECTIVAS LIBERAÇÕES, CONFORME SEJA CADA CASO;
- A UNIDADE REQUISITANTE FARÁ A REQUISIÇÃO (PEDIDO) DO OBJETO CONFORME A SUA
NECESSIDADE PONTUAL. OBSERVANDO SEMPRE AS CONDIÇÕES DO EXTRATO PARCIAL, OS ITENS E
RESPECTIVAS ESPECIFICAÇÕES, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS QUANTIDADES MÁXIMAS
DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) E DEMAIS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO GERAL:
OS PREÇOS REGISTRADOS SÃO OS MÁXIMOS ADMITIDOS:
NO CASO DE ADESÃO, CABERÁ AO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU NÃO DO
FORNECIMENTO. INDEPENDENTEMENTE DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS EM ATA, DESDE QUE O
FORNECIMENTO NÃO PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS EM DECORRÊNCIA DESTE PREGÃO;
• FICA DELIBERADO AINDA QUE O CHAMAMENTO DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS COMO r (PRIMEIRA)
2" (SEGUNDA), 3" (TERCEIRA) E ASSIM SUCESSIVAMENTE, COLOCADAS OBEDECERÁ RIGOROSAMENTE Â
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO SOMENTE MEDIANTE AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DA EMPRESA
VENCEDORA NO PRAZO DETERMINADO PELA ADMINISTRAÇÃO, QUANDO DEVERÁ^ CONVOCAR A
LICITANTES CLASSIFICADAS PARA RETOMADA DA NEGOCIAÇÃO.

LICITANTEEDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA ED,üCACIONAJtrXTDA-M>Ê'' .vM
CNPJ N°05.932.253/0001-17 ^ 1
ENDEREÇOAv. Ulisses Bezerra, n' 2084 D, Bairro Cidatje^os Fmironáijéé / V
CIDADEFortaleza - CE . ^ ̂ y y y
REPRESENTANTEJosé WeIlinRton de Sotiza Duarte '0^ ' /^y/ y .y
CONTATO(85)99951-6728 yyy/yy
E-MAILeducassessoria22(«;Km'aiI.C9áí' Xy /' y .y

(CCAWlICKU

isvCAOOvi

Q Uu.1 Murios l'.trciiU' ii"' 155
lOí,. Pkov l'iaui

iS5aat8rinTa?3iCTng3sgcaí3iíi3i3ra^

(.SO).V1I5-42IS/.^.H.'^4;í7 ^
pico>.pi.5;o\ .hr ^
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*XI
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
E-MAIL: semeblab@hotmail,com

GOVERNO MUNICiPAl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EDUC ASSESSORIA E

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, com o nome fantasia EDUC ASSESSORIA ,

estabelecida na Avenida Ulisses Bezerra 2084 , Loja D, no bairro Cidade dos Funcionários, CEP

60.822- 490, na cidade de Fortaleza, no estado do Ceará, inscrita no CNPJ: 05.932.253/0001-

17. foi nossa fornecedora de serviços em (Execução do Projeto EDUCAÇÃO INCLUSiVA E

ROBÓTICA, com formação para os professores da rede municipal lotados na Secretaria

Municipal de Educação na Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte/Ceará, até o

presente momento.

CONTRATO N°. 2023.05.05-0001

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 27.03.01/2023-SEMEB. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL

PARA CRIAÇÃO. APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS

VOLTADOS PARA A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ROBÓTICA. DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Tabuleiro do Norte/C^8 de junho de 2023

ÜUL,;-nV]'^'
IRINELIA OLÍMPIO DE SOUZA

Secretária de Educação
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TABULEIRO
\i-:J DO NORTE

c  i'; tí \ O M u ■. t c 6,

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
___ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CONTRATO N®. 2023.05.05-OOOt

Pelo presente instrumento, o iVlunicípio de Tabuleiro do Norte/CE, através da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N®. 07.891.682/000M9com sede
na Rua Padre Clicério, 4609, São Francisco, Tabuleiro do Nortc/C£, neste ato representado pela Sra.
Irinéiia Olímpio de Souza, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa EDUC
ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
N . 05.932.253/oooTi7, com sede na Avenida Ulisses Bezerra, N". 2084 D, Cidade dos Funcionários,
Fortaíeza/CE, CEP N'. 60.822-490, neste ato representado pelo Sr. José Weilington de Souza Duarte,
inscrito no CPF N°. 833.003.923-49 portador da carteira de identidade n''_20060092807i5 SSP/CE,
doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições s seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E AÇÕES DE
ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO, APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS
EDUCACIONAIS VOLTADOS PARA A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ROBÓTICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA SECUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato é originário do PREGÃO ELETRÔNICO N®. 27.03.01/2023-SEMEB, devidamente
homologado pela Sra. IrínélIa Olímpio de Souza - Secretária da Educação Básica e as prescrições
REGIDAS PELA LEI N®. 10.520, DE 17./07/02 E SUBSIDIARÍAMENTE PEU^ LEI N®. 8.666. DE 2i;'o6/93 (COM AS
ALTERAÇÕES DA LEI N®. 8.883/94 E DA LEI N®. 9-648/98), DECRETO FEDERAL N®. 10.024/19, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N'.026/2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020, LEI COMPLEMENTAR
N®. 123/06, LEI COMPLEMENTAR N®. 147/14, LEI COMPLEMENTAR 155/2016 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor mensal de
R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), perfazendo o valor global de R$ 1.791.720,00 (um milhão
setecentos e noventa e um mil setecentos e vinte reais), sujeito as incidências tributárias normais.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS : QUANTIDADE ; UNIDADE ;
UNITÁRIO RS

VALOR TOTAL

RS

contrataçAo oe empresa para prestação de
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA NAS ATIVIDADES £ AÇÕES DE
ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO, •
APRESENTAÇÃO E APLiÇAÇÃO DE PROJETOS DE EDUCAÇÃO
INCLUSIVA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE /CE.

R$66.000.00 1 RS79a.000.00

~  ■ I Cove/vo Municipal — Trabalhando todo Dia
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES

RUA PADRE CLICÉRIO. 4605 - BAIRRO SAO FRANCISCO - CEP: 62 960-000
M«MJk
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... i^v-;k 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

G o VC Q IO WuSICtOAi

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA NAS
^  ESCOLAS COM OS KITS INCLUSIVOS E COM FORMAÇÃO

INICIAL DE 20 HORAS PARA OS PROFfcSSORES DA REDE ^
MUNICIPAL.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DÊ
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA NAS ATIVIDADES £ AÇÕES DE

^  acompanhamento educacional para criação,
APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETO DE ROBÓTICA "
NA EDUCAÇÃO INFANTIL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO OE TABULEIRO DO
NORTE/CE.

IMPLANTAÇÃO DE FORMAÇÃO INICIAL DE JOHS T'
4  IMPLANTAÇÃO DOS KITS DE INICIAÇÃO A ROBÓTICA NA' i

, EDUCAÇÃO INFANTIL ' j
^ VALOR GLOBAL R$ 1.791.720,00

SERVIÇO R$50.720,00 Rí 50.720.00 T

I

M4s R$67.000,00 I Rs 804.000,00

SERVIÇO R$145.000,00 j Rs 145.000,0c

CLÁUSULA qUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a lidtante vencedora, correrão por conta
da dotaçao orçamentária n- 09.01.12.365.0003.2.049 - Manutenção e Funcionamento da Rede Escolar da
tducaçao Infantil; 09.02.12.361.0003.2.053 - Manutenção e Desenvolvimento da Rede de Educação
Basica - Ensino Fundamental; 09.02.12.365.0003.2.059 - Manutenção e Desenvolvimento da Rede de

ucaçao Basica - Ensino Infantil; Elemento de Despesas: 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no
Orçamento de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1- O Contruta terá vigência por u (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duraíao prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de
acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n'. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de

objeto'™ Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu
5.2. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.
5.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a

™t'açãr'''° vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova
5.4.0 contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.4.i^A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos

o artigo 87, inciso IH. da Lei n° S.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; contratar

mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
nabilitaçao e qualificação exigidas na licitação;
5.6^ A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
c , a amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;5.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Governo Municipal - Trabalhando lodo Dia --
administrativo prefeito RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES

RUA: PADRE CLICERIO, 4605 • BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000
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\.ZJ DO NOR7I ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

: t n N o y u M c IP *:

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO v
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e ane.xos poderá"^-
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1"
6 2°, inciso II da Lei n" 8666/93,

6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.

6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.

6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à

regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário â regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência.
7.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
7.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços,
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
7-4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da
assinatura do instrumento contratual.

7.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, especialmente designado.
7.6- O representante da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
7.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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7.8- O prazo para o ínfcío da prestação dos serviços fica fixado em até 10 (dez) dias contados a w.rtir da
data do recebimento da Ordem de Ser\'iços.
7.9- Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Tabuleiro do Norte - CE,
correndo todos os eventuais custes relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos ser\'iços a expensas da contratada;
7.10- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada, por

demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e mail) ou por telefone,
de forma convencional via Consulta Escrita formalizada à Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FIANANCEIRO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos/serviços entregues.
8.2.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos/serviços efetivamente entregues.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à Irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.4.1. Não produziu os resultados acordados;
8.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Cetülio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3o(trinta) dias.
8.10 ■ Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por

esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
8.12. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

Goi/emo Municipal ~ Trabalhando todo Dia
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V-8.13. Os preços serão reajustados pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA^^«,thk;
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em i2 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P ♦ (P x V), Onde;
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.14. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio dc correspondência à
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas
decimais.

8.15. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a predusão do direito;

8.16. Também ocorrerá a predusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
g.t ■ A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.

9.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.3 • A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
9.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.

9.5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
TABULEIRO DO NORTE, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE.
9.5.1 • Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal
de TABULEIRO DO NORTE, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.6.1- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA será a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos
os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.7 • Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

9.8 - A CONTRATANTE rcser\'a-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
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10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das òt^ri^ações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, cortsòáfSfè-"
estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10-9- Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.

10.10, Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, H. da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada, além da disponibillzaçáo de mão de obra, dos equipamentos e materiais necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como das obrigações constantes neste Edital, obriga-se a:
11.1- Iniciar, as atividades em um prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento de autorização do
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronológica prevendo,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço
conforme o estabelecido.

11.2- Apresentar, antes do inicio das atividades a serem realizadas nas dependências do Contratante,
relação do pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e manté-
la rigorosamente atualizada, se for o caso. A critério do Contratante podem ser, ainda, solicitados
documentos complementares, tais como: documentação comprobatória de Idoneidade e de qualificação
profissional dos profissionais que trabalharão nas dependências do Contratante, Carteira Profissional,
Carteira de Saúde e ficha individual completa, da qual constarão todos os elementos necessários à
perfeita identificação de cada profissional. Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos
de benefícios e Encargos Sociais e Trabalhistas.
11.3- Manter, durante o serviço nas dependências do Contratante, seus empregados, devidamente
uniformizados, portando, sua identificação, com seu nome, função e o nome da Contratada, não sendo
admitidos uniformes incompletos, sujos ou com mau aspecto.
11.4- Selecionar e treinar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez,
discrição, tato para lidar com o público, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e
administrativos, responsável perante o Contratante e terceiros pelos atos 6 omissões por eles praticados
no desempenho de suas funções.
11.5- Assumir de forma integral e ilimitada a vinculaçào trabalhista exclusiva dos seus empregados, no
desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquer ônus suportado pelo
Contratante, decorrente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta por seus
empregados, autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos existentes
deste Contrato e de outros porventura existentes entre as partes.
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11.6- Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos 5[üe forem
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, deslgnahcíij;^rrf:'
representante ou preposto com poderes para tratar com o Contratante.
11.7-lnstruir a mão de obra que venha a prestar serviços nas dependências do Contratante ou a manter
contato direto com seus servidores ou prestadores de S€r\'iç05, quanto às necessidades de acatar as
orientações do preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas.
11.8- Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso às suas dependências, bem
como prestar, quando solicitadas, Informações visando o bom andamento dos serviços.
11.9- Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do Contratante, o afastamento de
qualquer empregado ou preposto que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
Inconveniente ou Incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ou, ainda, aquele
que, a critério do Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos serviços.
11.10- Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer
qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações e que atentem
contra a sua segurança ou a de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de
fiscalização do Contratante eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato.
11.11- Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre a execução do serviço. No caso de recusa
ou demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, poderá este
confiar a outrem a execução dos serviços reclamados a expensas da Contratada, cujas despesas serão
descontadas, de uma só vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, não
cabendo impugnação de seu valor e sem prejuízo das penalidades cabíveis.
11.12- Controlar a freqüência dos seus empregados que venham a prestar serviços nas dependências do
Contratante, responsabÍIÍzando-se pela fiscalização diária deles, inclusive no periodo noturno e
especialmente nos horários de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipótese, poderão se
retirar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização.
n.13- Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária a execução dos
serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação,
fiscalização, administração e execução dos serviços.
11.14- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo a não causar
transtornos ao andamento norma! de seus serviços e horários estabelecidos em normas internas, nem
quaisquer ônus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos.
11.15- Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de mão de obra
especializada, materiais e técnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante.
11.16- Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas ou
vícios pré-existentes nos equipamentos, os quais não implicam ein corresponsabiiidade do Contratante
ou de seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.
11.17- Manter disponibilidade de pessoal em níveis que permitam atender a Contratante, bem como
impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja
mantida ou retorne às Instalações do Contratante.
11.iS- Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente
às suas expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e
quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços.
11.19- Arcar exclusivamente com todos 05 custos relativos à realização completa do serviço contratado,
encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessários ao
cumprimento do contrato.

- II — Governo Municipaí - Trabalhando lodo Dia
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11.20- Assumir o ônus pelo recolhimento de todos os Impostos, taxas, tarifas, contribiAtóes ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que Incidam ou
Incidir sobre os serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitados psto"
Contratante.

11.21- Assumir todas as responsabilidades legais, danos materiais ou pessoais que forem causados a
terceiros, seja por atos próprios da Contratada, seja por atos de seus operários ou prepostos, sem que
isso venha a reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos
trabalhos contratados, por meio do responsável designado para este fim.
11.22- Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer Irregularidade observada nos locais de prestação do
serviço e que possam representar risco ao patrimônio, à documentação, aos servidores e contribuintes.
11.23- indicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos serviços.
11.24- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento.
11.25- Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação.
11.26- Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, através de conserto do
componente defeituoso ou através de substituição por outro com características e qualidade igual ou
superior, sem ônus a CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
11.27- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE;
11.28-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárlos relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.29-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.30- Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade
da Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a
prestação dos serviços.
n.31- Emissão de relatórios dos serviços prestados;
11.32- Seguir plena e fielmente as especificações contidas neste Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES
12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução,
inadimpiemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará,
segundo a extensão ou falta, sujeita às seguintes sanções administrativas, além de outras penalidades
determinadas na Lei 8.666/93 ou na legislação de regência:
I  • Advertência;

II- Muita;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte - PMTN, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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IV - Declarat^ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública\^quanto
perdurarem os motivos determinantes da punição limitada a 05 (cinco) anos ou até que seja prolíàov^d|,|,v;
reabilitação perante a autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual será conceTüda^'
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção mencionada com base no art. 48, inciso líl. A reabilitação da CONTRATANTE que sofrer
esta penalidade poderá ser por esta requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;
V - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade dc sua proposta, negar-se a assinar o termo de
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital das demais cominações legais.
§ r - Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidas no art. 48, tendo por base os
princípios da proporcionalidade, da razoabíüdade, da interpretação sistemática e teleoíógica e, ainda, da
interpretação da lei conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas pela
CONTRATADA serão assim definidas:

I - FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou descumprimento de obrigações que não
acarretem em prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do serviço,
puníveis com advertência;
II - FALTAS CRAVES: caracterizadas como aquelas que acarretem transtornos significativos à
Administração ou que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente em
decorrência de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão,
III - FALTAS GRAVÍSSIMAS: caracterizam-se pela inexecução total das obrigações que acarretam prejuízos
relevantes aos ser\'iços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato em
decorrência de conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente de fraudes na licitação ou na execução do
Contrato, puníveis com declaração de inidoneidade.
§ 2® - Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada,
de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejara a aplicação pela Administração de
penalidades relacionadas as faltas de maior gravidade;
§ 3° - As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravíssimas, nas seguintes
modalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital:
I - Moratória no percentual de 0,5 % (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o valor
global do contrato, limitada io% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a CONTRATADA não
inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avençadas;
II - Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela
inadimplência além do prazo mencionado no inciso i, do § 3°, o que poderá ensejar a rescisão do
Contrato;

III - Moratória, no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, pela
inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de lO/» (dez por
cento);
IV - Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua
reincidência, esse percentual será de ic% (dez por cento):
V • Compensatória de ^0% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexecução total
deste, com ou sem prejuízo para a PMTN/CE;
14® • A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais:
l - Não apresentação, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, dos documentos exigidos;
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II • Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
III - Não manutenção da proposta;
IV - Retardamento injustificado na execução do seu objeto;
V - Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para
reparação de erros;
VI - Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da Advertência;
VII • Falha grave na execução do Contrato;
§ 5' - A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas:
I • Comportar-se de modo inidôneo;
II ■ Cometer fraude fiscal;

III - Fraudar na execução do Contrato.
§ 6® - A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos:
I - Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa aos Incisos V, VI do § 4%'
II - Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos 1, II do § 4*-j
III - Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos III e IV do § 4®:
IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço relativa ao Inciso Vli
do § 4";
§ 7° - A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando:

I - A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no Contrato, objetivando
obter, para si ou para outrem, vantagem indevida;
II - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;
III ■ Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
§ 8° - O atraso injustificado na execução do Contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, bem como
não manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá ensejar a
rescisão do Contrato, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em
que será aplicada multa nos percentuais e graduações aplicáveis à ocorrência;
§ 9° - As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal, da garantia ou de crédito existente na
PMTN/CE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior aos créditos existentes, a
CONTRATADA deverá recolhé-las. no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante DAM em favor da Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, a contar da data da comunicação oficial para pagamento. No caso de
não pagamento, o valor complementar será cobrado judicialmente, consoante o disposto no § 5° do art.
86 e § f do art. 87 da Lei n.® 8.666/93, acrescido de juros moratórios de 0,3% (meio por cento) ao més;
§ 10° - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § f do art. 57 da Lei 8.666/93, ^ ^ solicitação dllatória deverá ser recebida
contemporaneamente ao fato que a ensejar;
§ 11" - O pedido de prorrogação do prazo para inicio da execução do serviço não terá efeito suspensivo e
deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela CONTRATADA, competindo a autoridade competente gestora do
contrato a concessão da prorrogação pleiteada;
§ 12® - Compete a autoridade competente - gestora do contrato a aplicação das penalidades previstas
nesta cláusula;

§ 13® - Da aplicação das penalidades previstas nos Incisos I, II e III do art. 48 do Decreto Municipal, caberá
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir
devidamente informados; da penalidade prevista no Inciso IV do mesmo art., caberá pedido de
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reconsideração de decisão ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar àãdata de
intimaçâo do ato;
§ 14^ • As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas no
art. 48 do Decreto Municipal, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa
prévia do CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 15° ■ As penalidades serão obrigatoriamente registradas no imprensa oficial e, no caso de impedimento
de licitar e contratar com a administração pública;

§ 16' • Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos Incisos II I e ÍV do art. 48 do Decreto
Municipal, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n" 12.846/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é
vedado às partes Incluindo seus empregados, prcpostos e/ou gestores:
I  Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
Instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
Instrumentos contratuais:

IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econõmico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n" 12.846,'2015, do Decreto n" 8.420/2015
ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 8t da Lei n" 8.6Ô6/93, de 21/06/93;
14.1.1, A Rescisão de contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XI! e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § i** do art. 79 ^3 I-®' 8.666/93» c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
14.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
14.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a Impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso Injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

Gov^iTíc Municipa! - TrBbeihando todo Dia -"sxsss
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES

RUA; PADRE CLICÈRIO. 4505 - BAIRRO SAO FRANCISCO - CEP 62 950-000

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

115

115



f^WÜLEÍRO
DO NORTC

cc.-itso uos;Ci5ii

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á Admin(aração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e^^lizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvêncla civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;

k) Razões de Interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;

I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n^ 8.066, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações petas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiüzações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação,
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;

q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatóría.

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N^ 8.666/93, alterada e consolidada.
15.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Tabuleiro do Norte -CE
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N®. 8.666/93.
15.5. A Inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto db
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
13.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
15.7. O Município de Tabuleiro do Norte -CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues cm
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
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iS-8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que\fprmam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. \ v ̂  ^, y
15.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contrato da SecretíJria de"
Educação Básica, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O foro da Comarca de Tabuleiro do Norte - CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2" do art. 55 da Lei N". 8.666/93, alterada e
consolidada.

Assim pactuadas, as panes firmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tabuleiro do Norte-CE, 05 de maio de 2023.

MUNICÍPIO DE TABÜLEiRO DO NORTE/CE

SECRETÁRIA DÉ EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ N^ 07.891.682/0001-19

IRINÉLIA OLÍMPIO DE SOUZA

CONTRATANTE JOSE WEliWGTON j, mg* áifíii BC
OC .a\<

TESTEMUNHAS:

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LIDA

CNPJ H". 05.932.253/0001-17

JOSÉ WELLINGTON DE SOUZA DUARTE
CPF N'. 05.932.253/0001-17

CONTRATADA

01 NOMJ

02 NOMEI üit/
CPFN": OfL

uUv, ^pp
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa EDUCA ASSESSORIA E CONSULTORIA

EDUCACIONAL LTDA - EPP, situada no endereço à Av. Ulisses Bezerra, n°2084, Cidade

dos Funcionários, Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/CPF n.° 05.932.253/0001-

17, tendo como Representante Legal o Sr. José Weilington de Souza Duarte, portador do

CPF n°. 833.033.923-49, detém qualificação técnica referente à contratação e fornecimento

de Kits Educacionais para implementação da educação em robótica e inclusiva na

educação infantil e fundamental, de interesse da Secretaria de Educação do Município de

Várzea Alegre, CE.

Registramos que a empresa forneceu Kits de Educação Infantil, Anos iniciais e finais

do ensino fundamental, executando o fornecimento do material e cumprindo o que

determina as cláusulas contratuais, em contrato firmado através da Secretaria Municipal de

Educação, no Município de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através do

Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ/MF n° 31.014.354/0001-19, neste ato
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Angela Maria Bernardino, no período

de Novembro/Dezembro de 2024.

Registramos, ainda, que o fornecimento do material acima referidos apresenta, até
o presente momento, bom desempenho operacional, estando a empresa cumprindo suas

obrigações contratuais, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

Várzea Alegre, CE em 18 de dezembro de 2024.

ANGELA MARIA BERNARDINO
Ordenadora de Despesas Fundo

Municipal de Educação
CONTRATANTE

R, Maria Vitória, N" 32-Centro j Várzea Alegre-CE, CEP: 63.540-000 | Tel.: (88) 3541-1734
"Várzea Alegre, terra do amor fraterno"
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EDUC

ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, com o nome fantasia

EDUC ASSESSORIA , estabelecida na Avenida Ulisses Bezerra 2084 , Loja D,

no bairro Cidade dos Funcionários, CEP 60.822- 490, na cidade de Fortaleza, no

estado do Ceará, inscrita noCNPJ: 05.932.253/0001-17, foi nossa fornecedora

de serviços em (Execução do Projeto EJA Empreendedora, com formação

para os professoresem empreendedorismo e capacitação profissional para

alunos da Educação de Jovens e Adultos (EJA) da rede Municipal lotados

na Secretaria Municipal de Educação na Prefeitura Municipal de

Solonópole /Ceará, até o presente momento.

CONTRATO N° 20240079 e 20240080.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.12.06.02- SRP, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E

AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO,

APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS

VOLTADOS PARA A ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE

^  JOVENS E ADULTOS (EJA), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE,

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta

a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Solonópole/ CE 27 de março de 2024.

JOSÉV PINHEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

rt id UtiJ. ASitxIüüuryidim, .ft, fc ü/ífuisisdo Mxhá(ío,íiohnôi»^ ~ Lí. WM^dUQ
CNPjtO&.C83.39Sí0001-l0 Fore i88)35l81S7 | wwwLsotonopobxagovar

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

119

119



pa.t.i i i 1 1 a < üi

(iíi ll''.dua';u;ào

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa EDUC

ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. com o nome fantasia

EDUC ASSESSORIA , estabelecida na Avenida Ulisses Bezerra 2084 . Loja D,

no bairro Cidade dos Funcionários, CEP 60.822- 490, na cidade de Fortaleza, no

estado do Ceará, inscrita noCNPJ: 05.932.253/0001-17, foi nossa fornecedora

de serviços em (Execução do Projeto EJA Empreendedora, com formação
para os professoresem empreendedorísmo e capacitação profissional para
alunos da Educação de Jovens e Adultos (EJA) da rede Municipal lotados
na Secretaria Municipal de Educação na Prefeitura Municipal de
Solonópole /Ceará, até o presente momento.

CONTRATO N° 20240079 e 20240080.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.12.06.02- SRP, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ATIVIDADES E

AÇÕES DE ACOMPANHAMENTO EDUCACIONAL PARA CRIAÇÃO,
APRESENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS
VOLTADOS PARA A ESTUDANTES DA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS (EJA), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE.

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta

a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Solonópole/ CE 27 de março de 2024

JOSÉ d^lÒ PINHEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

liid Lk^ I AHihíIu Kiíiaid I Ii" .;_s. ttij.Tu SUf lido MdLlidilo, iü/tmOpo... Cl, tJiiJO-üüO.

cm osmjíiSloooMo Fons m jmw I wwsobn-jpokcem sr
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IJNIART COMÉRCIO E SERVI|ÕS LTDA.
CNPJ 33.944.748/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins dc direito, que a empresa I-M")UC ASSI-^SSORI A \i CONSU! ,1ORIA
RDUCACIONAI. RTDA C:NP.!: 05.932.253/000!-]7. estabelecida e sediada a Avenida Ulisses Bezerra

n°2084 D. Bairro: Cidade dos Funcionários CEP: 60.822-490 Fortaleza - CE. CNPJ: 36.457.144/0001-19, foi

nossa fornecedora de forneceu Livros das coleções, com 40 horas de Ibnnaçào pedagógica voltada para as
respectivas coleções: Foco: fempo de Recomeçar e l/mpreendedorismo tu) Mundo do frabalho para Edueaçàu
de Jovens e Adultos, conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO ; UND

01 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS. COMPONENTE CURRICULAR |
INTERDISCIPIJNAR. AÍ.FAUKTIZAÇÀO E I.EIRAMENTO l" ANO. ÍSBN: 978-65- ■

85921-04-6 ED. A-SSHED. AU TORA: OI.iVEIRA. R.M. COS TA

UND

02 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS. COMPONENTE CURRICULAR, LÍNGUA
PORTUGUESA. 2" ,ANO. ISBN: 978-6.5-85921 ■08-4. BD. ASSPED, AUTORA: OLIVEIRA. R.M.

03 COI.EÇAO FOCO AVAI.IAÇÔns EXTERNAS, COMPONENTE CURRICULAR. MATEMATlCA,
2" ANO. ISBN: 978-65-85921-14-5. ED. ASSPED. AUTORA: OLIVEIRA. R.M. COSTA

UND

04 COLEÇÃO TOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS, LÍNGUA PORTUGUESA. Y ANO. ISBN: 978-65-
85921-13-8. ED. ASSPED. AUTORA; OLíVElRA, R.M. COSTA i

1

UND

05 COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS. MATF.MATÍCA, 3" ANO, ISBN: 078-65-85921-02-^ UND

2. m ASSPFÜ, AUTORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA

06 COLEÇÃO Í-OCO AVALIAÇÕES EXTERNAS. LÍNGUA PÜRTÜGÜÊSA. 4'"'ANOriSBN:W-óS"" "LínF
85921-0I-.5. ED. ASSPGD, AUTORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA

COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS, COMPONENTE CURRICUI AR, MATt-MÁTICA. "Oí^
4° ANO. ISBN: 978-65-8.5921-03-9. ED. ASSPED. AU iORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA

.l-ÇÂO MKTI AVALlAÇÒl^E.XÃ EKNASrO^ 1'OR I UOÜLSA, 5" ANO. l^iN: 978-05- ~ÜNÍ)*
8.5921-16-9. ED. ASSPED. AUTORA: OI.IVLIR.V R.M. COSTA

COLEÇÃO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS. MATEMATlCA. 5" ANO. ISBN: 978-6.5-S?92l-l I- UmT'
4. ED. ASSPED, AU TORA: OI.iVEIRA, R.M. COSTA

10 COLEÇÃO TOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS, LÍNGUA PORTUGUESA. 6" ANO. ISBN' 978-65- UND
B592I-09-t. ED. ASSPTl). AlJ-iOKA; Üt.lVHlKA. R..V1. COSTA

11 COI.EÇAO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS. MATEMATlCA. 6" ANO. ISBN; 978-65-85921-10- UND "
7. ED. ASSPED. AUTORA: OLIVEIRA. R.M. COSTA

'2 COLKÇAn FOCO AVALIAÇÕES TEX TERNAS. LÍNGUA PORTUGUESA. 7" ANO. ISBN: 978-65- [JND "
85921-15-2. ED. ASSPED, AUTORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA

COI.EÇAO FOCO AVALIAÇÕES HXTITíNAS. COMPONENTE CURRICtIÍ.AR. MATEMÁTICA. "UníT"

Av. Da Universidade 2574-Bairro Benfíco- CEP. 60.020-180 emcll
unjartplace@gmail.com Fortaleza-CE.
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IINIART COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNFJ 53.944.748/0001-00

7" ANO. ISUN; 978-6S8?«2T-r^l. KD ASSl'h:D. AUTORA: OLIVEIRA. R.M. COSCA 1

14 COLEÇÃO rOCO AVALIAÇÕES KX I KRNAS. LÍNGUA PORTUCtUESA. ANO. ISBN: 978-65- "ÜND ^
85921-07-7. KD. ASSPlíD. AU!ÜIO\: ÜI.IVHIRA, R.M. COSTA

15 COLEÇÃO KÜCU AVALIAÇÕES EXTERNAS. MAIEM.ATICA. r ANO. ISBN: 978-^5*85921-00- UND
8. ED, ASSPKI), AU rORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA

16 COLEÇÃO rOCO AVALIAÇÕÊ^xTÊRNAS, Língua TORIUGUESÃ. ano. ISUN; 978-65- LÍND
8.5921-06-0. ED. ASSPm. ACTORA: 01 [VRIRA. R.M. COSTA

COÍ.rÇAO FOCO AVALIAÇÕES EXTERNAS. MATF.MATICA. 9'' ANO. ISBN: 978-65-85921-05- UND
3. ED. ASSPEÜ, AU lORA: OLIVEIRA, R.M. COSTA

lEMPO DH RECOMEÇAR: ALFABEUZAÇAO E LETRAMHNTO: T ÀNüTüVRÜ DÕ /XÜ UND
lORGANIMÇÀÜ ASSPLD). -l-ORTAI.E/.A. CE; ASSPEÜ, 2024. -- OUA: AVANÇANDO NA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULrOS; I) ISBN 978-6.5-8.S92I-29-9

TEMPO DE RECOMEÇAR: AL1-A13HJI2AÇ.ÀO E LETRAMENTO: i" ANO; LIVRO DO UND
PROFESSOR / (ORüANi/.AÇÃO ASSPEÜ). - FORTALEZA. CE: ASSPEÜ. 2024. - (EJA:
AVANÇANDO NA EDUCAÇÃO DL JOVENS E ADULTOS) ISBN 978-65-85921-33-6

TEMPO DE RECOMEÇAR: 2" ANO : 3" ANO : LIVRO D(7 ALUNO I lORUANlZAÇÀO ASSPHÜ]. UND
- F0KTAI.H7A. CH; ASSPF.D. 2024. - (EJA; AVANÇANDO NA rOUCAÇÂO DP JOVENS P
ADULTOS ; 3) CONTEÚDO; I.ÍNÍiUA PORrUGUtSA - ARTES - MATEMÁTICA --
GEOGRAFIA ~ HISTÓRIA - CIÊNCIAS (SRN 978-65-85921-30-5

21 TEMPO DE RECOMEÇAR: ANO : r ANO : LIVRO DO PROFESSOR ' lORGANÍZAÇÃO UND | W
ASSPEDj. - FORTALEZA. Cb: ASSPEÜ. 2024. - (EJA : AVANÇANDO NA EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS ; 4) CONUUIÍX.): [.ÍNGUA PORTUGUr:SA -- ARTES -- MATEMÁTICA -
GEOGRAi IA - IlISlÓRIA CIÊNCIAS ISBN 978-65-8.5921-.11-2

22 I tMPO ük ktCOMkÇAR: 4^^ ANO: 5" .AKO : LIVRO DO ALUNO / [ORGANIZAÇÃO ASSPED]. - UND ^
- FORTALEZA, CE: ASSPEn. 2024. ~ (EJ.A: AV.ANÇANDO NA I^DUCAÇ.ÃO Dl- JOVENS E
ADULiOS ; 5) CONIEÚDÜ: LÍNGUA PORTUGUESA - ARTES - MATEMÁTICA - j
EDUCAÇÃO FÍSICA - GEOGRAFIA ~ HISTÓRIA -CIÊNCl.AS ISRN 978-65-85921-32-9 |

i23 TEMPO DF: RECOMFÇAR: 4^' ANO : 5^' ANO I.IVRO DO PROFESSOR / [OKGANiZACÀO UND ' 50
ASSPKD). - lORTALEZA, CE: ASSPED, 2024. -• (E.IA: AVANÇANDO NA HDUCAÇÀODE
JOVENS E ADULTOS: 6) CON TEÚDO: (.ÍNGUA PÜR7 UGUESA - ARTES - MATEMÁFICA -
EDUCAÇÃO nsiCA - GEOGRAFIA - insiÓRIA - CIÊNCIAS ISJJ.N

24 lEMPO DE RECOMEÇAR 6' ANO : T ANO : .ANOS F4NAIS VTÍVRÕ' D() ALUNO ̂ UND I 50
[ORGANIZAÇÃO ASSPED|. - FORTAI R/A, GR - ASSRHD. 202-L - (LJA : AVANÇANDO NA
EDüCAÇAO de jovens E .ADUL IOS ; 7) CONTEÚDO: LÍNGUA POR TUGUESA - AR I ES

SKssr - -"«-»- -«
"  «*\ »

JOVENS E ADULTOS ; 8) CONTEÚDO: LINGUA PORUJGLIESA - ARTES -

Av. Da Universidade 2574 - Bairro Benfica - CEP. 60.020-180 emoil
uniartplace@gmall.com Fortalezc-CE.
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VNURT COMÉRCIO E SERVI|ÕS ITDA,
CNPI 33.944.748/0001-00

TKMPO DL RLCOMLÇAR : 8° ANO : 9' ANO : ANOS FINAIS; LIVRO DO ALUNO '

lORüANI/.AÇÀO ASSPnDI. -- FÜRTALF.ZA, CE : ASSPED, 2024. - (F.JA: AVANÇANDO NA
EDUC.ACÀO DE JOVENS E ADULTOS; 9) CONTEÚDO: LÍNGUA PORIGGUESA -- AR TES -
INGl.ÈS -- MATEMÁTICA -- EDUCAÇÃO FÍSICA - GEOGRAFIA ~ HISTÓRIA - CIÊNCIAS
ISUN 978-65-85921-38-1

TEMPO DE RECOMEÇAR : ANO : 9" ANO : ANOS ITNAIS: LIVRO DO PROFESSOR ' LTID

IORGANI/.AÇÂO ASSPEDI- - FORTALEZA. CE : ASSPED. 2024. - (VJA : AVANÇANDO NA
EDUCAÇÃO DK .lOVFNS K ADULTOS ; 10) CON 1 KÚIK): LÍNCtUA PORIIKTUKSA - ARTES -
INGLÊS - MATEMÁTICA - E.DUCAÇÂO FÍSICA - GEOGRAFIA HISTÓRIA - CIÊNCIAS ISBN
978-65-85921-.35-0

EMPKEENDEDORISMO NO MUNDO DO TRAUALIIO : VOLUME I /[SONlA SANDRA SALES

SANDERS. ROSALBA MARIA COSTA OLIVCIRA|. - FORTALEZA. CE : ASSPED. 2024. ISBN
978-6.i-8.'>921-28-2 I. AUTOCÜNIÍECIMENTO 2. EMPRBENDEDORISMO 3.

nSCÜI.HAPROFISSIONAI. 4. MERCADO DE 3 RABALHO 5. ORIENTAÇÃO PROFiSSÍONAI. 6,
PROJETO DE VIDA I. SANDl-KS. SÔNIA SANDRA SALES. II. OLIVEIRA. ROSALBA MARIA
COSTA. ISBN 978-6.5.8.5921-28-2

F.MPRF.ENDEDORiSMO NO MUNDO DO TRABALHO ; VOLUME 2 / |SONIA SANDRA SALES

SANDERS. ROSALBA MARIA COSTA OLIVEIRA]. - 2. ED. - FORTALEZA, CE : ASSPED.
2024. ISBN 978-65-85921-27-5 1. AUTOCÜNHECIMENTÜ 2. EMPREENDEDORISMO 3.

LSCOLIlAPKOFiSSIONAI, 4. MKRCAIX) DK "IKAHAi.HO 5, ORIEN TAÇÃO PROFISSIONAL 6
PROJETO DE VIDA I. SANDERS. SÔNIA SANDRA SALES. 11. OLIVEIRA, ROSALBA MARIA
COSTA. ISBN 978-65-8.5921-27-5

UND 50

Regisiramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fi elmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Por ser verdade, fi miamos a presente.

]'ortaIcza. (CH)- 22 de maio dc 2024.
.X

UNIART COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
33.944.748/0001-00

Francisco Fabrício de Sousa

Sócio .Administrndor

Universidade 2574 - Bairro Benfico - CEP. 60.020-180 emoil
uniortplaceís^gnnail.com Fortclezo-CE.
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21/12/2023. 16:19

ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
FIC

07.111650-8

razAo social

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

endereço completo

ULISSES BEZERRA, 02084

Compl,:D BairroiCIDADE DOS FUNCIONÁRIOS CEP:60822490

Cidade:FORTALEZA UFiCE Distrito: mUMMfmmH

05.932.253/0001-17

CÓD. ÓRGÀO LOCAL

20LI000-1

C.N.A.E. PRINCIPAL

5811500 -Edição de livros

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR

mmmmuif

C.N.A.E. PRINCIPAL!ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇAO) C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO

5811500 - Edição de livros

C.N.A.E. SECUNDÁRIO

1830002

REGIME DE RECOLHIMENTO

MICROEMPRESA

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2

4221904

NATUREZA JURÍDICA

3 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/12/2023 AS 16:19:52

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
http://www.sefaz.ce.gov.br

servicos.sefaz.ce.gov.br/intemet/FíC/aplic/FIC.asp
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31/01/2025,18:47 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=05932253000117&numCertifi.

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202501502340

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N** 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

071116508

CNPJ / CPF:

05932253000117

RAZAO SOCIAL:

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/01/2025 ÀS 18:46:56
VÁLIDA ATÉ 01/04/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=05932253000117&numCertificado=202501... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

CNPJ: 05.932.253/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:27 do dia 21/08/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 17/02/2025.

Código de controle da certidão: 4CCC.2A9D.3EDD.E18D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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Fbrtaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão NS 2024/353594

CPF/CNPJ: 05.932.253/0001-17

Nome ou Razão Social: EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

Endereço: AV ULISSES BEZERRA 2084 D CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS CEP 60822-490

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui;

1. Crédito Tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente

Conforme disposto no artigo 206 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas.

Fortaleza, 4 de Novembro de 2024 (17:04:59)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipai das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 02/02/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefln.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Ivleditía Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRP/DENATRAN

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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21/12/2023,19:45 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.932.253/0001-17

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

19/09/2003

I NOME EMPRESARIAL

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | PORTE
EDUC ASSESSORIA ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

58.11-5-00 - Edição de livros

CODIGO E descrição das atividades ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.30-0-02 - Reprodução de vídeo em qualquer suporte
42.21-9-04 > Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 • Manutenção de estações e redes de telecomunicações
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
59.11-1-02 • Produção de filmes para publicidade
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia • SCM
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
61.20-5-01 - Telefonia móvel celular

61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.30-2-00 - Telecomunicações por satélite
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOlP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ULISSES BEZERRA

NÚMERO

2084

COMPLEMENTO

D

CEP

60.822-490

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS

MUNICÍPIO

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDUCASSESSORIA22@GMAIL.COM (85) 9951-6728

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 19:45:27 (data e hora de Brasília).

abouLbIank

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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21/12/2023,19:45 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.932.253/0001-17

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

19/09/2003

NOME EMPRESARIAL

EOUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.20-0-03 - Laboratórios fotográficos
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.41-4-00 • Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio â educação, exceto caixas escolares
85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ULISSES BEZERRA

NUMERO

2084

COMPLEMENTO

D

CEP

60.822-490

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS

MUNICÍPIO

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDUCASSESSORIA22@GMAIL.COM (85) 9951-6728

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 19:45:27 (data e hora de Brasília).

aboutiblank

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N" da Matricula do Agente
sedo for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

23200997199 2062

ILMO(A). SR.{A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N® DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  I 002 I I ALTERACAO

1  CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1  ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1  ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

N° FCN/REMP

CEN2381083350

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  I SIM I  I SIM

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

I  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem

À decisão

I  I NÃO
Responsável

I  I NÃO / /
Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

1^ 1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
^J Processo deferido. Pubiique-se e arquive-se.

2* Exigência

□

3* Exigência

□

4* Exigência

□

5* Exigência

□
[ ~1 Processo Indeferido. Publique-se.

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

[  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

1  1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2* Exigência

□

3* Exigência

□

4® Exigência

□

5" Exigência

□
1  1 Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6267279 em 18/09/2023 da Empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ
05932253000117 e protocolo 231560851 - 14/09/2023. Autenticação: F1E58DD669D5F5C46D29126B768607D8024C4. CAROLINA PRtCE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://vvww.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/156.085-1 e
o código de segurança MCXD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO Presidente. pág. 1/8

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

123/156.085-1 ICEN2381083350 14/09/2023

Identificação do(s) Asslnante(s)

1650.556.403-91

Nome

IJOSE VALClON DEODATO UMA

Data Assinatura

18/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g..ub-

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6267279 em 18/09/2023 da Empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. CNPJ
05932253000117 e protocolo 231560851 - 14/09/2023. Autenticação: F1E58DD669D5F5C46D29126B768607D8024C4. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/156.085-1 e
o código de segurança MCXD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2023 por CAROLINA ̂ RICE EVANGELISTA
MONTEIRO Presidente. pág. 2/8

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.
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QUARTO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL

LTDA CNPJ; 05.932.253/0001-17 NIRE: 2320099719-9.

Pelo presente instrumento particular JOSB WBLLINGTON DE SOUZA DUARTE, brasileiro, maior, solteiro,
empresário, nascido em 18/09/1979, portador da CNH n' 01381274421 DETRAN - CE e CPF: 833.003.923-
49, residente e domiciliado na Rua Jose de Norões Maia, N°234, Bairro: Barroso CEP: 60.863-435 Fortaleza -
Ceará. Representado por seu PROCURADOR - JOSE VALCION DEODATO LIMA solteiro, maior, contador,

nascido em 08/10/1980 CPF: 650.556.403.91 e CNH: 05806422647 residente e domiciliada á Rua Barão

de Canindé n^lO Bairro: Montese CEP: 60.425-542 Fortaleza-Ce. O sócio da sociedade limitada Unipessoal

denominada de EDUC ASSE^SSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, devidamente registrada na
junta comercial do Estado do Ceará. Sob o NIRE: 2320099719-9 e CNPJ: 05.932.253/0001-17,

estabelecida e sediada a Avenida Ulisses Bezerra n°2084 D, Bairro: Cidade dos Funcionários CEP: 60.822-490

Fortaleza - CE. Decide em comum acordo alterar o seu contrato social, e será regido pelas cláusulas e

condições seguintes pela legislação especifica que disciplina essa forma societária.

CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresa altera seu capital social para R$ 300.000,00 (Trezentos Mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA - A Responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total
do capital social inteeralizado. nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal

CLAUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade será exercida por JOSE WELLINGTON DE SOUZA

DUARTE, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa
e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou ã defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fi ança, aval, endosso.

CLAUSULA QUARTA - O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA - Em razão das modificações ora ajustadas, CONSOLJDA-SB o presente

contrato social, com a seguinte redação:

Pelo presente instrumento particular JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE, brasileiro, maior, solteiro,
empresário, nascido em 18/09/1979, portador da CNH n" 01381274421 DETRAN - CE e CPF: 833.003.923-
49, residente e domiciliado na Rua Jose de Norões Maia, N°234, Bairro: Barroso CEP: 60.863-435 Fortaleza -

Ceará. Representado por seu PROCURADOR JOSE VALCION DEODATO LIMA solteiro, maior, contador,
nascido em 08/10/1980 CPF: 650.556.403.91 e CNH: 05806422647 residente e domiciliada á Rua Barão
de Canindé n°10 Bairro: Montese CEP:60.425-542 Fortaleza-Ce, que gira sobre a denominação de EDUC
ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, devidamente registrada na junta comercial do

Estado do Ceará. Sob o NIRE: 2320099719-9 e CNPJ: 05.932.253/0001-17, estabelecida e sediada a

Avenida Ulisses Bezerra n''2084 D, Bairro: Cidade dos Funcionários CEP: 60.822-490 Fortaleza — CE. Decide
CONSOLIDAR o seu contrato social, e será regido pelas cláusulas e condição seguinte pela legislação
especifica que disciplina essa forma societária.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob denominação social "EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA
EDUCACIONAL LTDA" e nome fantasia: "EDUC ASSESSORIA", com sede a Avenida Ulisses Bezerra n''2084

D, Bairro: Cidade dos Funcionários CEP: 60.822-490 Fortaleza - CE.

CLAUSULA SEGUNDA: Não possuem fi liais no momento, podendo, no entanto cria-las quando julgar

necessário em qualquer ponto do território nacional, observado as disposições legais vigentes, devendo,
também arquivar na respectiva circunscrição da fi lial, a prova da inscrição originária.

Quarto Aditivo da empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA página 1 de 3

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6267279 em 18/09/2023 da Empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ
05932253000117 e protocolo 231560851 - 14/09/2023. Autenticação: F1E58DD669D5F5C46D29126B768607D8024C4. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse tittp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/156.085-1 e
o código de segurança MCXD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/09/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO Presidente. pág. 3/8
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CLAUSULA TERC£#IRA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 19 de Setembro de 2003, e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetos sociais as atividades a seguir especificadas:

5811-5/00 01 - EDIÇÃO DE LIVROS

1830-0/02 01 - REPRODUÇÃO DE ViDEO EM QUALQUER SUPORTE
4221-9/04 01 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4221-9/05 01 - manutenção DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4761-0/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/03 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4781-4/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÕRIOS
5911-1/02 01 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

5911-1/99 01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE.

5912-0/99 01 - ATIVIDADES DE PÕS-PRODUÇAO CINEMATOGRÁFICA, DE ViDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

5913-8/00 01 - DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE ViDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 6110-8/01 01 - SERVIÇOS DE
TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC.

6110-8/03 01 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
6110-8/99 01 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES POR FIO NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE.
6120-5/01 01 - TELEFONIA MÕVEL CELULAR
6120-5/99 01 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE.
6130-2/00 01 - TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE
6190-6/01 01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES
6190-6/02 01 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP

6190-6/99 01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE LINHAS DE TELEFONES
6203-1/00 01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 01 - CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
6209-1/00 01 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
6311-9/00 99 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.
6319-4/00 01 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO ON LINE DE CONTEÚDO
7420-0/01 01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 7420-0/02 01 - ATIVIDADES DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS.
7420-0/03 01 - LABORATÕRIOS FOTOGRÁFICOS
7420-0/04 01 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7420-0/05 01 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM

8230-0/01 01 - SERVIÇOS DE 0RGANI2:AÇA0 DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 8541-4/00 01 - EDUCAÇAO
PROFISSIONAL DE NiVEL TÉCNICO COM HABILITAÇAO DE ENSINO MÉDIO
8542-2/00 01 - EDUCAÇAO PROFISSIONAL DE NiVEL TECNOLÓGICO

8550-3/02 01 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES
8592-9/99 01 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
8599-6/03 01 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
8599-6/99 01 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9512-6/00 01 - REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CLAUSULA QUINTA: A Sociedade adota o nome fantasia "BDUC ASSESSORIA**, que se destina ao
estabelecimento.

CLAUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), dividido em 300.000 mil
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizadas pelo sócio, em moeda corrente
do pais, e distribuído da seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS PERC. VALOR

JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE 300.000,00 ioo,oo% R$ 300.000,00

TOTAL 300.000,00 ioo,oo% R$ 300.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO: A Responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital
social integralizado. nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo
solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida por JOSE WELLINGTON DE SOUZA
DUARTE, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições fi nanceiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fi ança, aval, endosso.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: É expressamente vedado o uso do nome da sociedade em negócios estranhos aos
interesses sociais, tais como: endossos, avais, fí anças, garantias em favor de terceiros ou outros documentos

análogos que acarretam responsabilidade a empresa, ficando individualmente responsável o quotista que
infringir está proibição, sendo nulos e inoperantes face à empresa, que não responde pelos atos praticados em
infringência ao disposto nesta clausula.

PARAGRAFO SEGUNDO: O administrador será obrigado a prestar contas justificadas de sua administração,
apresentando-lhes o inventário, anualmente, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

CLAUSULA NONA: O sócio poderá de comum acordo, fixar ixma retirada mensal a título de pró-labore,
previamente combinado observadas as disposições regulamentares pertinentes, que será levado à conta de
DESPESAS GERAIS.

CLAUSULA DÉCIMA: Anualmente no dia 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, e nos quatro
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios em reunião, deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso, e qualquer assunto constante na ordem do dia.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou ínexístindo
interesse destes, o valor de seus haveres serã apurado liquidado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente, serão
suprimidas ou resolvidas em conformidade com o novo Código Civil e nas demais disposições legais que lhes
foram aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza - CE, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem em perfeito acordo, assinam o presente contrato em 01 (Uma) via de igual
forma e teor.

Fortaleza/Ceará, 13 de Setembro de 2023.

JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE

Sócio - Administrador

Representado por; JOSE VALCION DEODATO LIMA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Documento Principal

I  Identificação do Processo
I  Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

123/156.085-1 ICEN2381083350 114/09/2023

Identificação do(s) Asslnante(s)

1650.556.403-91

Nome

JOSE VALClON DEODATO LIMA

Data Assinatura

18/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g:ub"

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digiialmente, da empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL
LTDA, de CNPJ 05.932.253/0001-17 e protocolado sob o número 23/156.085-1 em 14/09/2023, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 6267279, em 18/09/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo

examinador Raphael Vasconcelos Sales.

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.juccc.ce.gov.br/Portal/

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

'k  . Assiaante(s)
CPF Nome Data Assinatura

650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 18/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

650.556.403-91

Assinante(s)

JOSE VALCION DEODATO LIMA

Data Assinatura

18/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 3 «b -

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 13/09/2023

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vasconcelos Sales, Servidor(a) Público(a), em
i  \ 18/09/2023, às 23:16.

A autencidade desse documento pode ser conferida no
número do protocolo 23/156.085-1.

informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará
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WM

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Isli
« S»? Identificação do(s) Assinante(s)
M 'smi 1

CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO I

Fortaleza, segunda-feira, 18 de setembro de 2023
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NtRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza
sedo for em outra UF) Jurídica

23200997199

N" de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato;

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  002

N° FCN/REMP

CEP2200575414

ALTERACAO

1  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

1  ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

1  ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1  ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(als) igual(ais) ou semelhante(s):

I  |SIM I  |SIM

I  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem

A decisão

1 |NÃO / / 1 [não
Data Responsável

/  /

Data Responsável
Responsável

DECISÃO SINGULAR

[_J Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
^ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

1 ~| Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência

□

3® Exigência

□

4* Exigência

□

S* Exigência

□

—

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

1  '] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
1  1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

[  1 Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência

□

3' Exigência

□

4* Exigência

□

S* Exigência

□

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comerciai do Estado do Ceará
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

lí i 22/168.9 CEP2200575414 25/11/2022

p  Identificação do(s) Asslnante(s)

s  ICPF

i 650.556.403-91

Nome

ijOSE VALClON DEODATO LIMA

Data Assinatura

29/11/2022

Assinado utilizando o{s) seguinte{s) selo(s) do g

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Junta Comercial do Estado do Ceará
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/*\

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

THERMO COMERCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO

LTDA CNPJ; 05.932.253/0001-17 NIRE; 2320099719-9.

Pelo presente instrumento particular JOSB WELLINGTON DE SOUZA DUARTE, brasileiro, maior, casado em
regime de comunhão parcial de bens, empreséirio, nascido em 18/09/1979, portador da carteira nacional de
habilitação n" 01381274421 DETRAN - CE e CPF: 833.003.923-49, residente e domiciliado na Rua 2 CJ
Antonio Correia n°234. Bairro: Barroso CEP:60.863-435 Fortaleza - Ceará Representado por seu
PROCURADOR — JOSE VALCION DEODATO LIMA solteiro, maior, contador, nascido em 08/10/1980 CPF:
650.556.403.91 e CNH: 05806422647 residente e domiciliada á Rua Barão de Canindé n°10 Bairro:

Montese CEP:60.425-542 Fortaleza-Ce e AURÉLIO LEANDRO DUARTE, brasileiro, maior, casada em

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 20/02/1975, portador da Carteira nacional de habilitação
n°00446603901 DETRAN-CE e CPF: 579.525.903-81, residente e domiciliado Rua Antonio Monteiro, n''854

Bairro: Parque Santa Rosa CEP:60.762-742 Fortaleza - CE Representado por seu PROCURADOR - JOSE
VALCION DEODATO LIMA solteiro, maior, contador, nascido em 08/10/1980 CPF: 650.556.403.91 e CNH:

05806422647 residente e domiciliada á Rua Barão de Canindé n^lO Bairro: Montese CEP:60.425-542

Fortaleza-Ce, sócios da sociedade limitada denominada de THERMO COMERCIO E SERVIÇOS DE

REFRIGERAÇÃO LTDA, devidamente registrada na junta comercial do Estado do Ceará. Sob o NIRE:
2320099719-9 e CNPJ: 05.932.253/0001-17, estabelecida e sediada a Av Doutor Raul Barbosa, n^OOO, Loja

02 Bairro: São João do Tauape, CEP: 60.120-420 na cidade de Fortaleza - CE decidiram em comum acordo
alterar o seu contrato social, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes pela legislação especifica que

disciplina essa forma societária.

CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresa altera sua razão social para "THERMO COMERCIO E SERVIÇOS E

ASSESSORIA LTDA" e nome fantasia para "EDUC ASSESSORIA»

CLAUSULA SEGUNDA - A Empresa altera seu obejeto social para:
4753-9/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO
1413-4/01 01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA.
4321-5/00 01 - INSTALAÇÃO ELETRICA
4321-5/00 02 - manutenção ELETRICA
4322-3/02 01 - INSTALAÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
4329-1/01 01 - INSTALAÇAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
4744-0/99 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4751-2/01 01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4755-5/03 01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4756-3/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4761-0/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/03 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763-6/02 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4781-4/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
4789-0/05 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4789-0/07 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4789-0/99 99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4923-0/02 01 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924-8/00 01 - TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9/02 01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

5510-8/02 01-FLATSEAPART-HOTÉIS
5620-1/02 01 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÁO PARA EVENTOS E RECEPÇÓES - BUFÊ
5811-5/00 01 - EDIÇÁO DE LIVROS
7319-0/04 01 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

7420-0/04 01 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7711-0/00 01 - LOCAÇÁO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTÓR
7729-2/99 01 - ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
7732-2/01 01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.
7732-2/02 01 - ALUGUEL DE ANDAIMES

7739-0/03 01 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.
8121-4/00 01 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8129-0/00 99 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8211-3/00 01 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
8219-9/01 01 - FOTOCÓPIAS
8219-9/99 01 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÁO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

8230-0/01 01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.
8541-4/00 01 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO COM HABILITAÇÁO DE ENSINO MÉDIO
8542-2/00 01 - EDUCAÇÁO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO

8550-3/02 01 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÁO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES.
8592-9/99 01 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÁO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE
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8599-6/04 01 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8599-6/99 01 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9001-9/06 01 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
9001-9/99 99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
9511-8/00 01 - REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

CLAUSULA TERCEIRA — Retira-se da sociedade neste ato o sócio Sr. AURÉLIO LEANDRO DUARTE, cedendo

e transferindo por venda, suas quotas no valor R$20.000,00 (Vinte Mil Reais), constituída de 20.000,00 (Vinte
Mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (hum real) para o sócio ora permanece na sociedade o Sr. JOSE
WELLINGTON DE SOUZA DUARTE.

Parágrafo 1°. Na oportunidade, o sócio cedente que se retira da sociedade e a sócia cessionária,
declaram-se quites com os vedores pactuados no presente instrumento e satisfeitos em todos os seus direitos.

Parágrafo 2°. Ao se retirar da sociedade, o sócio cedente, aceita a transferência de todos os seus
haveres e não mais assumindo qualquer responsabilidade presente e futura sobre o ativo e passivo
da sociedade, sendo transferidos todos os direitos e obrigações, ou sejam os saldos de créditos e
débitos para a quotista cessionária JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE, na proporção de sua
participação.

CLAUSULA QUARTA - A administração da sociedade será exercida pela a sócia JOSE WELLINGTON DE

SOUZA DUARTE que terá cada qual a denominação de "Administrador", competindo-lhe, sempre em

conjunto ou isoladamente, a pratica dos atos de gestão ordinária necessárias ao funcionamento regular da

sociedade, bem com a emissão, endosso ou aceitação de letras de cambio, notas promissórias ou duplicatas,

movimentação de contas bancarias e a emissão de cheques, e, podendo, ainda, constituir procuradores, os

quais, dentre outros poderes, poderão adotar todas as medidas pertinentes para movimentação de contas

bancarias e emissão de cheques, transferências e demais providências para tal fi m, desde que fi xado no
respectivo instrumento os poderes e o prazo de duração.

PARAGRAFO ÚNICO - A sociedade, por meio dos Administradores, poderá constituir mandatário, para a
prática de todos os atos inerentes a seus encargos, fi xando expressamente no instrumento os poderes bem
como se agira isoladamente ou em conjunto com outro procurador e o prazo de duração. Exceto no caso de
outorga de mandato para processo judiciais ou administrativos, cujo prazo poderá ser indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - Por ocasião da alteração contratual, fi ca o novo capital social. Já totalizado e

integralizado no valor de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 mil quotas de um real cada, e
distribuído entre o sócio da seguinte foima:

SÓCIO QUOTA PERC. VALOR

JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE lOO.OOO ioo,oo% R$ 100.000,00

TOTAL 100.000 100,00% R$ 100.000,00

CLAUSULA SEXTA- Responsabilidade do sócio único ê solidária e limitada à importância total do capital
social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo
solidariamente pela intcgralização do capital social da sociedade limitada unipessoal.

/^> CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida por JOSE WELLINGTON DE SOUZA
DUARTE com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa
e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições fi nanceiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. Autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fi ança, aval, endosso.

CLAUSULA OITAVA - O único sócio declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fê

pública ou a propriedade.
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CLAUSULA NONA - Bm razão das modificações ora frustadas, CONSOLIDA-SB o presente contrato
social, com a seguinte redação:

Pelo presente instrumento particular JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE, brasileiro, maior, casado em
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 18/09/1979, portador da carteira nacional de
habilitação n" 01381274421 DETRAN — CE e CPF: 833.003.923-49, residente e domiciliado na Rua 2 CJ
Antonio Correia n°234. Bairro: Barroso CEP:60863-435 Fortaleza — Ceará Representado por seu
PROCURADOR JOSE VALCION DEODATO LIMA solteiro, maior, contador, nascido em 08/10/1980 CPF:
650.556.403.91 e CNH: 05806422647 residente e domiciliada á Rua Barão de Canindé n''10 Bairro:

Montese CEP:60.425-542 Fortaleza-Ce, que gira sobre a denominação de THERMO COMERCIO E SERVIÇOS
E ASSESSORIA LTDA, devidamente registrada na junta comercial do Estado do Ceará. Sob o NIRE:

23200997199 e CNPJ: 05.932.253/0001-17, estabelecida e sediada a Av Doutor Raul Barbosa, n''900. Loja
02 Bairro: São João do Tauape, CEP: 60.120-420 Fortaleza - Ceara, decidem CONSOLIDAR o seu contrato

social, e será regido pelas cláusulas e condição seguinte pela legislação especifica que disciplina essa forma

societária.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob denominação social THERMO COMERCIO E SERVIÇOS E

ASSESSORIA LTDA, com sede a Av Doutor Raul Barbosa, n''900. Loja 02 Bairro: São João do Tauape, CEP:

60.120-420 Fortaleza - Ceara.

CLAUSULA SEGUNDA: Não possuem filiais no momento, podendo, no entanto cria-las quando julgar

necessário em quedquer ponto do território nacional, observado as disposições legais vigentes, devendo,
também arquivar na respectiva circunscrição da filial, a prova da inscrição originária.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 de Outubro de 2003, e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetos sociais as atividades a seguir especificadas;
4753-9/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VlDEO
1413-4/01 01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA.
4321-5/00 01 - INSTALAÇÃO ELETRICA
4321-5/-00 02 - MANUTENÇÃO ELETRICA
4322-3/02 01 - INSTALAÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
4329-1/01 01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS
4744-0/99 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4751-2/01 01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4755-5/03 01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4756-3/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4761-0/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/03 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763-6/02 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4781-4/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
4789-0/05 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS

4789-0/07 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4789-0/99 99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4923-0/02 01 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924-8/00 01 - TRANSPORTE ESCOLAR

/•<>^ 4929-9/02 01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

5510-8/02 01 - FLATS E APART-HOTÉIS
5620-1/02 01 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
5811-5/00 01 - EDIÇÃO DE LIVROS
7319-0/04 01 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

7420-0/04 01 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7711-0/00 01 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7729-2/99 01 - ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
7732-2/01 01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.
7732-2/02 01 - ALUGUEL DE ANDAIMES

7739-0/03 01 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.
8121-4/00 01 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8129-0/00 99 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8211-3/00 01 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
8219-9/01 01 - FOTOCÓPIAS
8219-9/99 01 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

8230-0/01 01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.
8541-4/00 01 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO COM HABILITAÇÃO DE ENSINO MÉDIO
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8542-2/00 01 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NlVEL TECNOLÓGICO

8550-3/02 01 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES.
8592-9/99 01 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE

8599-6/04 01 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8599-6/99 01 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9001-9/06 01 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇAO
9001-9/99 99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
9511-8/00 01 - REPARAÇAO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

CLAUSULA QUINTA:

estabelecimento.

A Sociedade adota o nome fantasia "BDUC ASSESSORIA", que se destina ao

CLAUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 mil quotas de

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integralizadas pelo sócio, em moeda corrente do pais, e
distribuido da seguinte forma:

SÓCIO QUOTA PERC. VALOR

JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE 100.000,00 100,00% R$ 100.000,00

TOTAL 100.000,00 100,00% R$ 100.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaçào do capital social, de conformidade com o novo código civil e outras
disposições legais que lhes forem aplicáveis.

CLAUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisiveis e nenhum sócio poderá transferir a terceiros total ou
parcialmente, suas quotas, sem antes oferecê-las aos demais sócios que terão preferência para adquiri-las.

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá oferecê-las aos demais sócios, por
escrito, os quais terão um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da manifestação, para expressar sua

intenção em adquiri-las. Caso não seja expresso, por escrito, o interesse dos demais, ficará o sócio Uvre para

vender a terceiros as suas quotas.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pela sócia JOSE WELLINGTON DE SOUZA

DUARTE, com poderes e atribuições de administradores, que assinam individualmente ou em conjunto pela

sociedade, podendo emitir Notas Promissórias, Duplicatas, Letras de Câmbio, abrir e movimentar contas

bancárias, sacando, endossando e avalizando cheques e/ou ordens de pagamento, assinando pelos atos da

sociedade dentro das limitações deste contrato, qusindo representará a sociedade ativa e passivamente,

judicial e extrajudicialmente, em qualquer atividade ou órgãos públicos ou privados, em processos
administrativos de qualquer natureza, inclusive nas concorrências e licitações, quaisquer que sejam suas

formas; dirigir e coordenar os negócios da sociedade dentro de suas limitações, cabendo-lhe também o uso do

nome empresarial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ê expressamente vedado o uso do nome da sociedade em negócios estranhos aos
interesses sociais, tais como: endossos, avais, fi anças, garantias em favor de terceiros ou outros documentos

análogos que acarretam responsabilidade a empresa, fi cando individualmente responsável o quotista que
infringir está proibição, sendo nulos e inoperantes face à empresa, que não responde pelos atos praticados em
infringência ao disposto nesta clausula.

PARAGRAFO SEGUNDO: O administrador será obrigado a prestar contas justificadas de sua administração,

apresentando-Uies o inventário, anualmente, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

CLAUSULA NONA: O sócio poderá de comum acordo, íbcar uma retirada mensal a título de pró-labore,

previamente combinado observadas as disposições regulamentares pertinentes, que será levado á conta de
DESPESAS GERAIS.

CLAUSULA DÉCIMA: Anualmente no dia 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, e nos quatro
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios em reunião, deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso, e qualquer assunto constante na ordem do dia.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Na hipótese de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios a sociedade
não será dissolvida ou extinta, sendo o "DE CUJOS" substituído por seus herdeiros ou representantes legais,
entretanto não havendo o interesse de participar da sociedade, os sócios remanescentes pagarão aos herdeiros
o resultado dos haveres do sócio falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento, no
prazo de até doze (12) meses, atualizado monetarieimente, pelo INPC ou por outro índice que venha a
substitui-lo, contados da data da apuração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

PARAGRAFO SEGUNDO: O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, mediante iniciativa da maioria
dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade
superveniente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em qualquer época, por decisão unânime dos sócios, a Sociedade poderá,
nos casos previstos em lei, e neste Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas

sociais de cada sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios,
por falta de pluralidade dos sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, ou através de decisão judicisil, devendo seu patrimônio ser dividido entre os sócios na proporção

de suas quotas sociais.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de liquidação da Sociedade, o liquidante será indicado, na época,

pelos sócios remanescentes e não havendo consenso, será designado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente, serão
suprimidas ou resolvidas em conformidade com o novo Código Civil e nas demais disposições legais que lhes
foram aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza - CE, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem em perfeito acordo, assinam o presente contrato em 01 (Uma) via de igual

forma e teor.

Fortaleza - Céara 23 de Novembro de 2022.

JOSB WBLLINGTON DE SOUZA DUARTE

Sócio - Administrador

Representado por: JOSE VALCION DEODATO UMA

AURÉLIO LEANDRO DUARTE
Representado por: JOSE VALCION DEODATO LIMA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

I  identificação do Processo
I  Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

22/168.949-4 ICEP2200575414 25/11/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

1650.556.403-91

Nome

JOSE VALClON DEODATO LIMA

iData Assinatura

29/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5936543 em 30/11/2022 da Empresa THERMO COMERCIO E SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA. CNPJ
05932253000117 e protocolo 221689494 - 25/11/2022. Autenticação: B964E463ADCBBBF092A6123847CB499AE41CCE45. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/168.949-4 e o
código de segurança iVi/SS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2022 por Lenira Cardoso de Alencar^Seraine Secretária-
Geral. pág.8/10
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa THERMO COMERCIO E SERVIÇOS E ASSESSORIA

LTDA, de CNPJ 05.932.253/0001-17 c protocolado sob o número 22/168.949-4 em 25/11/2022, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 5936543, em 30/11/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo

examinador Haroldo Fernandes Moreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.juccc.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Cana de Processo

Assinante(s) 1

650.556.403-91 JOSE VALClON DEODATO LIMA

Data Assinatura

29/11/2022

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do 9 «b

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal

Assinante(s)

650.556.403-91 JOSE VALClON DEODATO LIMA 29/11/2022

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do g «b

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/11/2022

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
r ^ 30/11/2022, às 09:53.

Data Assinatura

29/11/2022

;Qm

A autencidadc desse documento pode ser conferida no
número do protocolo 22/168.949-4.

informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 5936543 em 30/11/2022 da Empresa THERMO COMERCIO E SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA. CNPJ
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código de segurança IWSS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2022 por Lenira Cardoso de AlencanSeraine Secretáría-
Geral. 9/10

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por;

I  Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE I

Fortaleza, quarta-feira, 30 de novembro de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
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código de segurança iWSS Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2022 por Lenira Cardoso de Aiencar^Seraine Secretária-
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da seda ou filiai, quando a Código da Natureza
sede for em outra UF) Jurídica

23200997199

N" de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO

N° FCN/REMP

VIAS DO ATO EVENTO

1  002

051

020

2221

2211

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

CEP2300097546

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(als) igual(ais) ou semelhante(s):

I  [sim

I  I DECISÃO COLEG1ADA

[  |SIM Processo em Ordem

A decisão

I  \NÃO / I
Data Responsável

Q NÃO I I
Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR

1  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2* Exigência

□

3* Exigência 4* Exigência

□  □

5* Exigência

□
1 ~| Processo Indeferido. Publique-se.

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

1  1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[  1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

2* Exigência

□

3* Exigência 4* Exigência

□  □

S* Exigência

□
1  1 Processo indeferido. Publique-se.

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6095553 em 10/04/2023 da Empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ
05932253000117 e protocolo 230539041 - 06/04/2023. Autenticação: F6DC28FEEBAB89713E28F12DEECA8D8EFD5A7A2. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse hllp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/053.904-1 e
o código de segurança slWE Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Presidente. pág. 1/9
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í:"'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

123/053.904-1 ICEP2300097546

Identificação do(s) Asslnante(s)

650.556.403-91

Nome

JOSE VALClON DEODATO LIMA

05/04/2023

Data Assinatura

05/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s} do g ub Vlt-.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6095553 em 10/04/2023 da Empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. CNPJ
05932253000117 e protocolo 230539041 - 06/04/2023. Autenticação: F6DC28FEEBAB89713E28F12DEECA8D8EFD5A7A2. CAROLINA PRiCE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/053.904-1 e
o código de segurança slWE Esla cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Presidente. pâg. 2/9
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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

THERMO COMERCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO

LTDA CNPJ; 05.932.253/0001-17 NIRE; 2320099719-9.

Pelo presente instrumento particular JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE, brasileiro, maior, casado em

regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 18/09/1979, portador da carteira nacional de
habilitação n" 01381274421 DETRAN - CE e CPF: 833.003.923-49, residente e domiciliado na Rua 2 CJ

Antonio Correia n°234. Bairro: Barroso CEP:60.863-435 Fortaleza - Ceará Representado por seu

PROCURADOR — JOSE VALCION DEODATO LIMA solteiro, maior, contador, nascido em 08/10/1980 CPF:

650.556.403.91 e CNH: 05806422647 residente e domiciliada á Rua Barão de Canindé n°10 Bairro:

Montese CEP:60.425-542 Fortaleza-Ce, sócio da sociedade limitada Unipessoal denominada de THERMO

COMERCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, devidamente registrada na junta comercial do Estado
do Ceará. Sob o NIRE: 2320099719-9 e CNPJ: 05.932.253/0001-17, estabelecida e sediada a Av Doutor Raul

Barbosa, n®900. Loja 02 Bairro: São João do Tauape, CEP: 60.120-420 na cidade de Fortaleza - CE decidi em

comum acordo alterar o seu contrato social, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes pela

legislação específica que disciplina essa forma societária.

CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresa altera sua razão social para

EDUCACIONAL LTDA" e nome fantasia para '*EDUC ASSESSORIA"

<educ assessoria e consultoria

CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresa altera seu endereço para Avenida Ulisses Bezerra n''2084 D, Bairro:

Cidade dos Funcionários CEP: 60.822-490 Fortaleza - CE.

CLAUSULA SEGUNDA — A Empresa altera seu obejeto social para:
5811-5/00 o 1 - EDIÇAO DE LIVROS
1830-0/02 01 - REPRODUÇÃO DE VlDEO EM QUALQUER SUPORTE
4221-9/04 01 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4221-9/05 01 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4761-0/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/03 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4781-4/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E ACESSÕRIOS
5911-1/02 01 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

5911-1/99 01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE.

5912-0/99 01 - ATIVIDADES DE PÕS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VlDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

5913-8/00 01 - DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VlDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 6110-8/01 01 - SERVIÇOS DE
TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC

6110-8/03 01 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
6110-8/99 01 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES POR FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6120-5/01 01 - TELEFONIA MÕVEL CELULAR
6120-5/99 01 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6130-2/00 01 - TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE
6190-6/01 01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
6190-6/02 01 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP
6190-6/99 01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE LINHAS DE TELEFONES
6203-1/00 01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 01 - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6209-1/00 01 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6311-9/00 99 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
6319-4/00 01 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO ON LINE DE CONTEÚDO
7420-0/01 01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 7420-0/02 01 - ATIVIDADES DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS
7420-0/03 01 - LABORATÕRIOS FOTOGRÁFICOS
7420-0/04 01 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7420-0/05 01 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM

8230-0/01 01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 8541-4/00 01 - EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE NfVEL TÉCNICO COM HABILITAÇÃO DE ENSINO MÉDIO
8542-2/00 01 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NiVEL TECNOLÓGICO

8550-3/02 01 - ATIVIDADES DE APOIO Ã EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES
8592-9/99 01 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
8599-6/03 01 - TREINAMENTO EM INFORMÃTICA
8599-6/99 01 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9512-6/00 01 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CLAUSULA TERCEIRA- A Responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total
do capital social integralizado. nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal

Terceiro Aditiuo da empresa EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL Ltda página 1 de 4
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CLAUSULA QUARTA - A administração da sociedade será exercida por JOSE WELLINGTON DE SOUZA
DUARTE, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa

e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições fí nanceiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fí ança, aval, endosso.

CLrAUSULA QUINTA - O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrsir sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA - Em razão das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o presente

contrato social, com a seguinte redação:

Pelo presente instrumento particular JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE, brasileiro, maior, casado em
regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 18/09/1979, portador da carteira nacional de

habilitação n° 01381274421 DETRAN - CE e CPF: 833.003.923-49, residente e domiciliado na Rua 2 CJ

Antonio Correia n°234. Bairro: Barroso CEP:60863-435 Fortaleza - Ceará Representado por seu

PROCURADOR JOSE VALCION DEODATO LIMA solteiro, maior, contador, nascido em 08/10/1980 CPF;

650.556.403.91 e CNH: 05806422647 residente e domiciliada á Rua Barão de Canindé n°10 Bairro:

Montese CEP:60.425-542 Fortaleza-Ce, que gira sobre a denominação de EDUC ASSESSORIA E

CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, devidamente registrada na junta comercial do Estado do Ceará. Sob

o NIRE: 236002489-3 e CNPJ: 27.371.158/0001-24, estabelecida e sediada a Avenida Ulisses Bezerra

n°2084 D, Bairro: Cidade dos Funcionários CEP: 60.822-490 Fortaleza - CE. decide CONSOLIDAR o seu

contrato social, e será regido pelas cláusulas e condição seguinte pela legislação especifica que disciplina
essa forma societária.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob denominação social "EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA
EDUCACIONAL LTDA" e nome fantasia: "EDUC ASSESSORIA", com sede a Avenida Ulisses Bezerra n°2084

D, Bairro: Cidade dos Funcionários CEP: 60.822-490 Fortaleza - CE.

CLAUSULA SEGUNDA: Não possuem filiais no momento, podendo, no entanto cria-las quando julgar

necessário em qualquer ponto do território nacional, observado as disposições legais vigentes, devendo,

também arquivar na respectiva circunscrição da filial, a prova da inscrição originária.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 de Outubro de 2003, e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetos sociais as atividades a seguir especificadas:
5811-5/00 01 - EDIÇÃO DE LIVROS

1830-0/02 01 - REPRODUÇÃO DE VlDEO EM QUALQUER SUPORTE
4221-9/04 01 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4221-9/05 01 - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4761-0/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/03 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4763-6/02 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4781-4/00 01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÕRIOS
5911-1/02 01 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

5911-1/99 01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE.

5912-0/99 01 - ATIVIDADES DE PÕS-PRODUÇAO CINEMATOGRÁFICA, DE VlDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

5913-8/00 01 - distribuição CINEMATOGRAFICA, DE VlDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 6110-8/01 01 - SERVIÇOS DE
TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC

6110-8/03 01 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
6110-8/99 01 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES POR FIO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6120-5/01 01 - TELEFONIA MÕVEL CELULAR
6120-5/99 01 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6130-2/00 01 - TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE
6190-6/01 01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES
6190-6/02 01 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP

6190-6/99 01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE LINHAS DE TELEFONES
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6203-1/00 01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 6204-0/00 01 - CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6209-1/00 01 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6311-9/00 99 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
6319-4/00 01 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO ON LINE DE CONTEÚDO
7420-0/01 01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 7420-0/02 01 - ATIVIDADES DE
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS
7420-0/03 01 - LABORATÓRIOS FOTOGRÃFICOS
7420-0/04 01 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7420-0/05 01 - SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM

8230-0/01 01 - SERVIÇOS DE ORGANI2^ÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 8541-4/00 01 - EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE NiVEL TECNICO COM HABILITAÇÃO DE ENSINO MEDIO
8542-2/00 01 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NlVEL TECNOLÓGICO

8550-3/02 01 - ATIVIDADES DE APOIO Ã EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES
8592-9/99 01 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
8599-6/03 01 - TREINAMENTO EM INFORMÃTICA
8599-6/99 01 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9512-6/00 01 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CLAUSULA QXnNTA:

estabelecimento.

A Sociedade adota o nome fantasia "EDUC ASSE^SORIA**, que se destina ao

CLAUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 mil
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente integr£dizadas pelo sócio, em moeda corrente
do país, e distribuido da seguinte forma:

SÓCIO QUOTA PERC. VALOR

JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE 100.000,00 ioo,oo% R$ 100.000,00

TOTAL 100.000,00 100,00% R$ 100.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO: A Responsabilidade do sócio único é solidária e limitada á importância total do capital
social integralizado. nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo
solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal

CLAUSULA SEITIMA: A administração da sociedade será exercida por JOSE WELLINGTON DE SOUZA

DUARTE, com os poderes c atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições fi nanceiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fi ança, aval, endosso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ê expressamente vedado o uso do nome da sociedade em negócios estranhos aos
interesses sociais, tais como: endossos, avais, fi anças, garantias em favor de terceiros ou outros documentos

análogos que acarretam responsabilidade a empresa, fi cando individualmente responsável o quotista que

infringir está proibição, sendo nulos e inoperantes face á empresa, que não responde pelos atos praticados em

infringéncia ao disposto nesta clausula.

PARAGRAFO SEGUNDO: O administrador será obrigado a prestar contas justificadas de sua administração,

apresentando-lhes o inventário, anualmente, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

CLAUSULA NONA: O sócio poderá de comum acordo, fi xar uma retirada mensal a titulo de pró-labore,

previamente combinado observadas as disposições regulamentares pertinentes, que será levado á conta de

DESPESAS GERAIS.

CLAUSULA DÉCIMA: Anualmente no dia 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas
de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, e nos quatro
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios em reunião, deliberarão sobre as contas e designarão

administradores quando for o caso, e qualquer assunto constante na ordem do dia.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente, serão
suprimidas ou resolvidas em conformidade com o novo Código Civil e nas demais disposições legais que lhes
foram aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza - CE, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem em perfeito acordo, assinam o presente contrato em 01 (Uma) via de igual

forma e teor.

Fortaleza - Céara 05 de Abril de 2023.

JOSE WELLINGTON DE SOUZA DUARTE

Sócio - Administrador

Representado por: JOSE VALClON DEODATO LIMA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/053.904-1 CEP2300097546 , 05/04/2023

Identificação do(s) Asslnante(s)

CPF Nome

650.556.403-91 JOSE VALClON DEODATO LIMA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vJs

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data Assinatura

05/04/2023
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmcnte, da empresa EDUC ASSESSORJA E CONSULTORIA EDUCACIONAL

LTDA, de CNPJ 05.932.253/0001-17 e protocolado sob o número 23/053.904-1 em 06/04/2023, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 6095553, em 10/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo

examinador Haroldo Fernandes Moreira.

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portaIservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
AssÍDante(s) ^

CPF Nome Data Assinatura

650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 05/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «b "J

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bioinetria Facial

Documento Principal

650.556.403-91

Assínante(s)

Nome

JOSE VALCION DEODATO LIMA

Data Assinatura

05/04/2023

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do g «b .

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/04/2023

•' Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Ser^'idor(a) Público(a), em
f  T 10/04/2023, às 15:32.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o
número do protocolo 23/053.904-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

identificação do(s) Assinante(s)

906.224.643-53

Nome

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza, segunda-feira, 10 de abril de 2023
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Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23418/25. Data: 28/02/2025 09:22. Responsável: Leticia H. M. Rodrigues.

157

157



^ IMiMM JS
9 BBhUBmT f>)

ld:167C40C9EFC7853E

#ElfiSS —
AVISO DS DISPBS8A DB UOTAÇAo

PROCESSO ADUtmsnt&lIVO 1839/3024 • CPL/i>IC084>I

DISPBBSA DB UCITAÇAO OOS/2034

O MtmiCfPIO DBPICOS-Pl, peaioajuildlcado dlielto público tntemo, CNRI n* 06.553.804/0001-
03, situado na Rua tfaioos I^ualte, n* 155, Boíito Centro, CEP: 64.600-106, Pioos/n, por meio
do Aecntc dc Contmtaçfto e Eijuipe de Apoio, deaígiodoa atn>v6s da Portaria n* 055/3024, de 35
do janeiro do 3034 puUicada no Oi&rio OSciol doe Municípios, nos termos do ott. 75, § 3*, da Ld
n* 14.133/21 e ilcmnl» normas regulamentores aplicáveis á espécie, toma público que pretende
realiiar a diqiensa de IMtaçêo adiante especificada, podendo eventuais Intereasados apresentarem
proposta de preços e documentaçáo exigida no prazo do 03 (trés) dias úteis, a contar desta
publicação, oportunidade cm que a Administração selecionará a mais vontttjosa:

4 OBJETO: 'COirTRATAÇAG DB SERVIÇO DB ARAÇAO DB TERRAS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA HUNtaPAL DB AORICULTURA B ABASTBaMBNTO DE

PICOS-Pl*.

4 lUTAUlIITBPARAOBIVIODABPRO?O8TAS:Até&sI4K)0fadodial6do{ieveteirede3034.

4 FORMA DBBBVIO: A proposta de ft eços deverá ser entregue ito Setor de lieltacúese Contratos
da ft ciieitara Ftcos-FI ou enraminhada ao o-maU: Dmi»i.lletiaeoei<agin«tl.eom. até o dia o

horários informado.

4 ACESSO AO TBRMO OB RBPBRtSdA: Estará disponível aos interessados na sala do
Departamento dc Udtações e Contratos Administrativos da Preiieitum Municipal de P!oos-PI,
de teguiula á sexta-feira (dias úteis), do 08:00 ás 14dX) honw e/ou através de solidtaçéo ao
endereço eletrénieo: omDl.ileltBeoe«a>mmll.eom.

4 PtmDAMBHTO UMALt Art. 75, U, da Ld n* 14.133/31

Demais informacées poderio ser sotidladoe por meio do ettdereço clctrònioo:
preDlJldtacoet<aBinKfl.com ou na sola do Departamento de Udtaçòes e Contratos Admiitisuativos
da Prefeitura Munidpal de Picos-Pl, de segunda á sexta-feira {dias útds), de 08.-00 ás 14:00 horas.

Hcos/Fl, 09 de fevereiro de 2034^

AURlaO HACiOO DB MOURA
Agente dc ContrataçAo

ld:09FECF8EA5ED8984

mUATO DB «iOliTHATO

OOaTRATO ORP, BPi PE 001/2034

PROCESSO ADMOnaniATIVO ITt 0560/3034

UODAUSADBt PRBOAO BLBTRÔNIOO SRP N* 001/2034

OBJBTO: *RBOISTRO DB PREÇOS VISANDO A FUTURA B EVENTUAL CONTRATACAO DB

PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DB MATERIAL SUPLEMENTAR DESTINADO AS

CRIANÇAS B PROFESSORES DA EDUCAÇAO INFANTIL, 02 E 03 ANOS B ALUNOS DO 1*

AO 9* ANO DOS ANOS INICIAIS B ANOS FINAIS, MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BDUCACAO DB

PICOS-PT.

CORTBATAam município DB PICOS/PI, POR MEIO DA SECRETARIA MUNiaPAL DB

BDUCACAO.

CONTRATADAt EDUC ASSESSORIA B CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA-ME.

CBPJ N*t O5.932.253/00OI-I7.

VIQEWCIAt DA ASSINATURA DO CONTRATO ATE 31 DB DEZEMBRO DE 3034.

VALORi RS 4.368.186,00 (QUATRO MILHOES, TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL E

CENTO E OITENTA E SEIS REAIS).

POBTB DS RBCORSOSt RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS E REPASSE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DB PICOS-Pl A BDUCACAO.

DATA DA ASSIBATORA DO OOBTRATO: 09/03/3024.

8BCRBTAKIA KDBICIFAL DB BEDGAÇAO
HoSrala Koiaim Pattooa

Wsníetáifa Municipal

Moeda ft ilwalihBim

lci:030E7434D23B8636

PICOS
Fft KPBITUft A

• m ooi/3oa4 • nv/ntf/n

nv. ntOCSMO ADllOnnUkTlVO V* 0860/3034

KOOAUaADSl PBSOAO ooa POSMASlCmOmCAM* 001/3034-ORP/PMP/n

oajBTOi taxiumtu de pnaçoo vomído a rvtvxA b bvcoval oomiuTAçAo db pbssoa

JURlOtCA PARA A AQUISICAO DB UATSSIAL fi UFUKXKTAR OBSTtKADO AS dOANÇAS B

PROnCSaORBS da IOUCACAO OCFANTIU 09 B 03 AHOS B ALUNOS DO t« AO ANO DOS ANOS

UOCtAB S ANOS PaCASS» MATSICULADOa KA ftSDB MtlMCIMU PARA ATBNDSII AS ICBCCSSOMOSS

DA OSCnBrASBA UUmCtPAL oe BDUCAÇAO DS PtOOS-PT.

PBBOOBOtDi Unoteto Macedo dcMoar»

DATA ADJUPTCAÇAOI 01/03/3024

WULPmO MWaCgAld OB dA MrdffctM

DATA KOaCOUMMÇAO* 01/03/3094

DATA DA ASSDUTOBA DA ATAi 07/02/3034

BKPnOA EEBMriíÃenr
KDOÒAèlHélMU BCONSM»tOSXASaOCAC10IUtl.TBA'MS

CSM «* OS »t«.at3/000>v9T

inureaooas

tTBM DBSCMQAO DOS PDOOOtOS bnd gCMST V.OSIT. VAL49R

TOTAL

Õl xnr Dowinoo do aluno da oolbcao
OBSOOSnCTAS AUTORAS: OtlOSS
eOUCO. BDNA tCtVBS.MA«A OARA
CAKPBtO B ROSAtSA COSTA.

nr 339 m4Tr.oa RS 186.933.00

03 nr DO PROPBSSOR i Aksccmi
AIMUrOADOR DA COtXÇAO
eSSCOBBfITAS B EXW8IlNCt<l« NA
BDUCACAO DCPAfmL - 03 ANOS. tON
A* OTS* AS4SMia0-0 CONTBMi
GUU OO PR0PBB80R. 01 BOLSA
LONADA. CARTASSS COM OCKSROS
TEXTUAIS. CARDS ALPASB1100S. CARDS
KUMSIUCOS. CADBRNO DB
PLAMUAMBNTO B ROTINA DB
CONTACAO DB f D8TO«A.

"kif" u UIíLés RSI4,JSOjOO

03 m OtOATKO DO ALUNO DA COUtCAO
DBSCOItmTAS AVrORASi DcrnsB*
COLAÇO. EDNA NBVBS.MAnA CL/AA

>5f 604

04 nr iw pROpSssdTB AMM
ALPABBR2AD011 DA COLBCAqX
DB8C0BBRTAS B BXPBRttKOUS NA
BDUCACAO INPAimL • 03 «NOS. tt SR
•7S* 6S48091-30-6 OONtW GUU 09^/
PROPBSSOJL 01 BOLSA NUDUM,
CARTAXBS COM OBNBBOS TlXnmr 1
CARDS AlPABEnCOtiCARDSv^^ V
NUMÉRICOS. CADBffWh XX
PLANEJAMENTO B ROTXKA^ ^0
coifrACAODBNíRromA/

í
u TOLKÇAO FOCO AVAUAÇOES EXroOW

oompokintb curricular ^
■NTEROraOTUNAR. ALTADUIZACAO B ^ f ^

RS 36000 RS 331.64000

ÍS PICOS
fp PREFEITURA

UmULiBRtd i* AHà. liOté: 976^
•3991-04^ 80.A88PBD. AVTORAi
CMJVRritA. R.M. COflTA.

u COUCCAOPOCO AVAUAÇOeS RXnWNAS,
OOMPONXNTB CURJOCULAR. UNOUA
POimiOUBaA* 3* ANO. tSBNi 976.4S-
•393I*0S^. BD. AS8PBD. AUTORA:
OUVBIRA. R.M. OOBTA COM 40 MORAS
DS pormacao pedagógica voltada
NAIU A COLBCAO 90C0.

UND 733 K8 363X60100

07 COLSCAO POOO AVAUAOOBS BXTBRNAS.
COMPONEfftB CURRICULAR. MATEMÁTICA,
a* ANO. tSSNi 97S.6S'BS031-144S. BD.

ASSPEO. AUTORA: OUVEUIA. RJ6. COSTA.

COM 40 KORAS OB pormacao
PEDAGÓGICA VOLTADA PARA A COLSCAO
POCO.

UND 739 WS 363.930X0

00 COLEÇÃO POCO AVAUAÇOES EXTERNAS.
UNOUA PORTUOUBSA. 3* ANO. tSBN: 97a*
63* SS03t*l3.8. BD. A88PBO. AI/TORAi
OUVBXNA. fLM.OOffrA

UND ao7 119 360.00 M9 390X90X0

09 COLEÇÃO POCO AVAMAÇORSBXTBiaUS,
MATBMAT1CA.3*ANO.tSDN: 97S-4S-
••93I*C3*3. BO. ASSPBO. AUrORAf
OyVET^ R.M. CONTA

UN5 307 iW 390X30X0

IO COUeÇAO POCO AVAUAÇOES
BXTBRNASi UNOUA PORTUOUBSA. 4*
ANO. asai 97s<6s* smi-oi-s. bd.

ASSPCO. AUTORA: OUVBWA. ILMCOETA

UND Hi tt8 360u00 K9 379.000X0

11 COiBÇAO POOO AVAUAÇOES
BXTBKKAS, COMPOeOBfTS CURRICULAR.
MAIBMAXtCA.4*ANat8BN: 97S4S*
aS03l*03*6. BO. ASSPBD. AUTORA!

OUVBWA. ILM. COSTA.

UNO TTS E9 370.000X0

ta COLSCAO POCO AVAUAÇOES BCTBRNAS.
UKGUA portuguesa. S* ANa tSBN:
97S-6S.6S99M6-9. SD. A&6PSO.AinOOA:
OUVBWA. MM. COSTA COM 40 KORAS
DC pocmaçAo pedagógica voltada
PARA A COiECAO POCO.

UND 7W teiUo.o6 W9372XSOXO

13

14

1»

16

COLBÇAO POCO AVAllAÇOSS BXTElDtAa,
MATEMAUCA. 9* ANa ISSN: 979.63^
9S99I-II-4. Ea AEIPSD. AtlTOR^
OUVBWA. R.M. COSIA COM
40 KORAS DB PORMACAO PBOAOOm^
VOLTADA RARA A COLBÇAO POCa/N^'^
COLBÇAO POCO AVAUAÇOES rttfcRWAa.
UNOUA POfrrUOUBQA. 6« ANOraWcSv.^
979.49. SS«ai*OB-I. D. AaniD.
AUrONA: OUVBOeA. em-coSta.

MATEMATICA. 4* ANO. tS^97S.6£00
93931*10.7. SaASSPn^UTORA:
OUVBWA. R.M. COSTA l

COLEÇÃO POCO AVAUAÇOES Externas. 317 RS3ta00

Wi 331X40X0

'UiéLiiàJbò

Diário Oficial dos Municípios
A j)rova documental dos atos municipais

(Continua na próxima página)
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ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU I CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL
LTDA - MICROEMPRESA, CNPJ n" 05.932.253/0001-17.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quarta-feira, 29 de Janeiro de 2025 às 20:28:12

Observações:

a) 08 dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário:

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

^ Código de autenticação: 620669464.
^ Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/7code_documents620669464/

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 5E9C.E18B.69EF.9978.B302.756D.8B33.9D49. 
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Voltar imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

05.932.253/0001-17

EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LIDA

AV UÜSSES BEZERRA 2084 D / CIDADE DOS FUNCIONA / FORTALEZA /
CE / 60822-490

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011502191249755760

Informação obtida em 31/01/2025 18:40:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 31/01/2025, 18:41
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FaQina

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 05.932.253/0001-17

Certidão n°: 59296600/2024

Expedição: 29/08/2024, às 10:56:55

Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que EDUC ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.932.253/0001-17, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

^  INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

'lúvicias <i sv.nestbes : cnci^ (St. ir,. br
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 09:21:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23425/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Leticia Hellen Marques Rodrigues.

Número do Contrato: 000000242025
Data da Publicação: 25/02/2025
Data da Assinatura: 03/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 61.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA
2025, COM OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IBIARA/PB
Contratado (Nome): Educ Assessoria E Consultoria Educacional Ltda
Contratado (CNPJ): 05.932.253/0001-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim be9658aa7426432c5e79d9c46edeb345

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5e9ce18b69ef9978b302756d8b339d49

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ec40af7b3950ed55d1470da8ff7bfca2

Contrato ou instrumento equivalente Sim be9658aa7426432c5e79d9c46edeb345

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/03/2025 00:47. Validação: 7AA3.CA0A.A290.B259.4039.A44D.5F35.F92B. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23418/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 09:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23425/25 ao Documento 23418/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23418/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 54 be9658aa7426432c5e79d9c46edeb345

Comprovante de publicidade 55 - 61 be9658aa7426432c5e79d9c46edeb345

Designação do gestor do contrato 62 - 71 8852febf9a0e3942fb7b9dbd9075a2fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 72 ec40af7b3950ed55d1470da8ff7bfca2

Comprovantes de regularidade da contratada 73 - 161 5e9ce18b69ef9978b302756d8b339d49

RECIBO PROTOCOLO 162 7aa3ca0aa290b2594039a44d5f35f92b

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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